
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 309, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.239, de 14 de 
outubro de 2019, que renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária A Voz da Liberdade 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01395/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.001651/2016-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Radio Comunitária a Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº 03.256.169/0001-03, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 1º de outubro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17575/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5239, de 14 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 
 

PORTARIA Nº 5239/2019/SEI-MCTIC
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de
2017, a autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no
CNPJ nº 03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/10/2019, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702252 e o código CRC E65E3BF8.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4702252
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46842/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.001651/2016-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4936082 e o código CRC 7ABE71FF.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4936082
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.001651/2016-11

Interessado: Rádio Comunitária A Voz da Liberdade

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.256.169/0001-03

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: Jaboatão dos Guararapes

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/10/2019, às 09:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4774056 e o código CRC 263F01AF.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4774056
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 31286/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.001651/2016-11
Processo de Outorga nº: 53103.000293/2000-41
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da RÁDIO COMUNITÁRIA A
VOZ DA LIBERDADE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes/PE.
 

ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 01/10/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 01/09/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e

 

                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 15/12/2016, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1513652 e o código CRC 8F6769CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 1513652
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45411/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE 
Rua Barreto de Menezes, nº 567 – Bairro: Marcos Freire - Prazeres
​54315340 / Jaboatão dos Guararapes – PE
​CNPJ n° 03.256.169/0001-03
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.001651/2016-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
31286/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1513667 e o código CRC 28DBCD83.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45411/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.001651/2016-11 - Nº SEI: 1513667
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Plantando o futuro com vocèl

Jaboatão dos Guararapes, 20 de dezembro de 2016.

Oficio N5 04/2016

limo. Sr. Diretor da ANATEL

Tendo em vista o pedido de renovação de nossa Outorga junta ao

Ministério das Comunicações conforme estabelece a Lei federal 9612.

A Rádio Comunitária A Voz da Liberdade utilizando o canal de freqüência 98,5 com

estúdio e torre de transmissão na Av. Barreto de Menezes N® 567 Marcos Freire,

Jaboatão dos Guararapes/PE, vem pelo presente solicitar uma vistoria da ANATEL,
especificamente para efeitos da renovação da outorga, conforme estabelece a Lei.
Diante do exposto ficamos no aguardo da visita técnica.

Atenciosamente,

VlarTins^tl^
Presiqervce

rantos

P R o T O C O L O - A N AT E L

rece3e;vííos

Ceia: ( OJ
/M Sp I ri.p Pi 1

Av. Barreto de Menezes, 567 Marcos Freire

Jaboatão dos Guararapes/PE CEP. 54360-160 - FONE: 3476.1547
WVWy.radlofmavozdaiiberdade.com.br

E-mail: radiofmvozdaiiberdade@qmaii.com
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RADIO FM A VOZ DA LIBERDADE

Pedro Martins
Diretor Presidente

(81) 98430.6914

pedromartins29@yahoo.com.br

WEB RADIO

www.radiofmavozdallberdade.com

Av: Barreto de Menezes n° 567 - Marcos Freire - Joboatão dos Guororapes

Pernambuco - Fone: (81) 34761547 www.radiofmavozdaliberdade.com.brVolume de Processo Digitalizado  (1623536)         SEI 53532.000085/2017-31 / pg. 2
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RADIO FM A VOZ DA LIBERDADE
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Rua Joaquim Bandeira, nº 492 - Bairro Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51160-290

Telefone: (81) 3472-8300 - http://www.anatel.gov.br

  

Ofício nº 3/2017/SEI/GR06/SFI-ANATEL

A Senhora

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

Secretária

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC)

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Anexo, Sala 100B, Zona Cívico-Administrativa

CEP: 70044-900 – Brasília/DF

  

Assunto: Encaminhamento de of ício ref erente a solicitação de renovação de outorga.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53532.000085/2017-

31.

  

Senhora Secretária,

  

1. O OFcio nº 04/2016, de 20/12/2016 e protocolizado na Anatel em 13/01/2017,

solicita a realização de vistoria para efeitos da renovação de outorga.

2. Considerando que a renovação de outorga é competência exclusiva do MCT IC e o

que estabelece a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, a qual não prevê a realização de vistoria técnica

pela Anatel para fins de renovação de outorga, encaminho o presente processo para as

providências que julgar necessárias.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Sergio Alves Cavendish, Gerent e Regional nos

Est ados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas, em 16/01/2017, às 17:28, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, II, da Portaria nº 1.476/2014 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1119503 e o código

CRC 0C7F7D36 .

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53532.000085/2017-31 SEI nº 1119503
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R EQU ER IM EN TOD E R ENOVA ÇÃOD E OU TO RGA - RA D IO D IFU SÃ OCOM UN ITÁ R IA

Q ua lif ic a ção d a en tid ad e

------R azão S o c ia l:------- R ád io C om un itá r ia A V oz d a lib e rd ad e --------------

N om e F an ta s ia : R ád io FM A V oz d a lib e rd ad e
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B a irro : M arco s F re ire

C id ad e : Jab o a tão do s G ua ra rap e s

N om e do rep re sen tan te leg a l: P ed ro M artin s d o s S an to s

E -m a il: p ed rom artin s2 9@ yahoo .com .b r

E x ce len tís s im o S enho r M in is tro d e E s tad o d a s C om un icaçõ e s ,

A en tid ad e ac im a qu a lif ic ad a , reg u la rm en te au to riz ad a a p re s ta r o S e rv iço d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia , v em pe ran te V o ssa E x ce lên c ia , p o r in te rm éd io do seu

rep re sen tan te leg a l, com fund am en to no a rt. 6 2 , p a rág ra fo ún ico d a L e i n 2 9 .6 12 /1 998 -
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21/11J2016 Com lJ"ovanle de Inscrição e de Situação Cawstral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

-----------------------------------------

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

I
:NUMERO DE I'IISCRIÇÃO

03.256.16910001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02J07/1999

( NOMEEMPRESARW..

RADIO COMUNITARJA A vaz. DA LIBERDADE

r:TtTulO==DO=EST=_=FC=••;;;EN;:;T;;O;-;IN~llOIl=E~O;;;;E"'FANT=I>S=AJ~---------------------------,

RADIO A VOZ DA LIBERDADE

COOIGo E O£SCRIÇÃO DA AT/W},4lOE ECQNOM'CA f'R lNCfFN ..

94.30-8-00 - A tividades de associa õea de defesa de direitos sociais

I~~ERO II_C_OM_fUM_ENT_O _

IMUNiêlPlO

JABOATAO DOS GUARARAPES

ITElEFONE(81) 3476-1796

COotGoE DESCR1ÇÂODAS AnVI>ADE.5 ECONO'Ii'CASSECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - A tividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99.5-00 - A tividades associativas não especificadas anteriorm ente

Iê6õ1GO EOESCRIÇAO OANIJUREZAJURIõiêA

399--9 - Assoclaçao Privada

IlOGRADOURO

AV BARRETO DE MENEZES

1:-366-160 II=~OBREIENDEREÇOEl£TRONlCO
I~ FEDERATNO RESPONsAva (EJ'R )

ISTUAÇÃO CADASTRAL

ATIVAIMOT1IIODESlTUAÇ""CADASTRAL
r~ESPECL4L

';provado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 1J6 de maio de 2016.

Emitido no dia 2111112016às 10:22:40 (data e hora de Brasma).

I Consulta aSA 1Capital Social I

I 'DATADASlTUN ;AoCn>ASTRA t

0311112005

I f ~ SITUAÇÃO E5PEetAL

Página: 111

, VoI"tãi]

s-l. Preparar Pàgina
~ para Imprcs£.5.o

A RFB agradece a sua visita. Para inform ações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

A tualize sua página

https11www .receita.fazenda.gov.lrlPessoaJtridlcalCNPJ/~rfiNalC r1 'ireva_Com lJ"ovante.asp 1/1Requerimento  (1646719)         SEI 01250.005475/2017-60 / pg. 2



2511112016

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA-DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EA-DIVlDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADlO COMUNITARIA A VOZ DA UBERDADE

CNPJ: 03.256.169/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a '<1' do parágrafo único do art. 11 da Lei rP 8.212, de 24 de julhO de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos

endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <hltp:llwww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN #1.751, de 02110/2014.

Em itida às 12:18:27 do dia 25/11/2016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/05/2017.

Código de controle da certidão: FOD9.24EF.4151.1CF7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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ATA DA ASSEM BLE IA GERAL ORD INAR IA PARA ELE IÇÃO E PO SSE DA D IRETOR IA EXECUT IVA , D IRETOR IA

IID JUNTA E DO CONSELHO F ISCAL DA RÁD IO COM UN ITÁR IA FM A VOZ DA L IBERDADE 98 ;5 .

I l~'
A o:> v in te c in co d ias do m ês de ap ril do ano de do i:; m il e qu inze , as lO :OO hs con fo rm e E d ita l, d e convocação das

e le ições , cum prind~ no rm as esta \u~ árias , reun iram d ire to res , con se lh e iro s e assoc iado s da ff~~,i4F fv1 A jY oz da

lib e rdade em seu aud itó rio A v . Barreto de M enezes , 567 M arco s F re ire Jaboa tão dos G uara rapes PE , para eleger a nova

d ire to ria Executiva Diretoria Adjuni1 e Conselho Fiscal. ~ !:;! I '

O S r. M artin s P resid en te da R ád io deu po r aberto a sessão , fa lou dos traba lho desenvo lv ido s pe la R ád io nas

com un idades po r e la a ting id a , e conv idou o S r. S ec re ta riu C laudem ir pa ra conduz ir o p rocesso da e le ição , o S r.

S ec re ta rio conc lam ou a todo s o s p resen tes a partic ip a rem do p rocesso da vo tação , a segu ir fo i su spen sa a sessão para

que se fo rm asse a com posição das chapas conco rren tes ,re in ic iando os traba lho s , fo i ap resen tada um a ún ica chapa ,

p a ra d ire to ria execu tiv a , d ire to ria ad jun ta e l)a ra o con se lho fisca l. T endo a segu in te com posição .

P res id en te : P ed ro M artin s do s S an to s RG : 1 .457 ,714 SSP jPE

V ice - P resid en te : R e jane da C once ição S an to s RG : 3 .063 .220 SD S /PE

Secre ta rio G ero l: C iaudem ir Jo sé da S ilv a HG : 2 .697 .547 SSP jPE

T esou re iro : G ildo A lves de O li.• .e i,. RG : 1 ,205 .S 2 l SD S jPE

D irE to ra A á;u llta ue P lane jam en to A dm in is tra tivo : Jeane V ie ira do s S an to s RG : 6 .356 ,500 SD S /PE

D ire to ra A c.:JL ~ !1 -~ôd e O perações e Jo rna lism o : M aria ju ss in~ ide da S ilv a RG : 2 .922 .998 SSP /PE

D :;-~ :-iG •. A újtO .:,u C u lt~ ra i c C o rnu r,icação Soc ia l: G erson de A lm eida RG : 2 .392 .641 SSP /PE

D ;,.e tG õ ilA d jU n to de Pô trim ô"io : M aria Jo sé de A rau jo HG : 2 .256 .484 SSP jPE .

CO fl6e íhú F isca l T itu !a r:

l)i::l"l?llice ,3 é irO O S ljd ê 5< iM dnê :l i~G: 1 .249 .312 SS i> /PE

2)Kái..,ô {}des 8ãíreto RG; 2.773.062 SSP/?t:

3 )lv an iido P .u lillO de A nd rade rlG : 1 .939709 SSP jPE

CG ns~ lho F isca l S up len te :

l/B arbara S ilv a R od rigues RG: 7 .979 .438 SDSIPE

2 )Ju liane N unes L acerda C PF : 033 .612 .534 -8~

31V iv iane S ilv a de V asconce lo s RG : 7 .273 ,079 SD S jPE

A s 13 :00h5 do d ia 25 úe ab ril do ano de 2015 o ?resid en te da sessão deu com o encerrada a A ssem b le ia G era l O rd iná ria

de ~ :e ição e po sse da d ire to ria execu tiv é l, d ire io rli:l é1ú jllilta e con se lho fisca l d a R ád io FM A V oz da lib e rdade , n este a to

sendo w lio s 02 rr:po ssadu ~l.JC iâüdem k Jo se da S iiv a :av re ; a p fes~n te a ta que depo is de lid a e ap rovada segue

uev ;Ja :m ::ü~ aSS il1 iid J .
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Estatuto Social

Marcos Freire - Jaboatão dos Guararapes

Estado: Pernambuco
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ESTATUTO DA RADIO COMUNITARIA A VOZ DA L1BERDADE"~:-:, '

: CAPíTULO I 1111:,: I :ii:
-; - il[:',1"~:: ~-rl', - ::11:.--

I, ",:""li',' '\:1,11 I _,,'

DA ENTIDADE, ~ORO, OBJETIVOS E PRAZO DE DqRAÇAO. I l'
I I ; j;ll: I li I

, • ,i:l, I I,

Art. 1° - A Rádio Comunitária A VOZ DA LIBERDADE - CNPJ: 03.256.169/0001-03, é uma

associação de direito privado, sem finalidade lucrativa, instituída de Acordo com a Lei 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, fundada em 20 de dezembro de 1998, com objetivos culturais, sociais e

democráticos, com sede e torre de transmissão na Av. Barreto de Menezes, n.O 567, Marcos

Freire, Jaboatão dos Guararapes, tendo como foro a cidade do Jaboatão dos Guararapes/PE.

Parágrafo Primeiro - A Rádio Comunitária A Voz da Liberdade foi autorizada pelo Ministério das

Comunicações para executar os serviços de rádio difusão comunitária FM, através da portaria

201, de 11 de março de 2005, publicada no Diário Oficial da União, em 17 de março de 2005,

edição número 52, conforme despacho do Presidente da República, mensagem número 93, de 15

de fevereiro de 2006, para funcionar no municipio do Jaboatão dos Guararapes/PE.

Parágrafo Segundo - A Rádio Comunitária a Voz da Liberdade Independentemente deste

Estatuto terá um Regimento Interno que aprovado pela Assembléia Geral disciplinara o seu

funcionamento. '

Art. 2° - São objetivos <la Rádio Comunitária a Voz da Liberdade:

a} Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização da

infor;nação e pela insiilucionalizaçãõdô direito de comunicar.

b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das comunidades,

propagando a música nacional, além do intercãmbio entre os aspectos culturais das várias

c:Jn-,unidades organizadas.

c) Obter, junto ao poder público, autorização para execução de serviços de radiodifusão de

caráter locaL _" ,r-j
d) Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste Estatuto e a luz da

legislação pertinente, quando aplicáveL

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicações locais, regionais e

nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico-cultural e desportivo,

reiscionados aos interesses das comunidades.

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observando a legislação

vigente,

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica, as entidades sindicais,

comunitárias, religiosas, culturais, Conselhos Municipais e outras sem fins lucrativos.

h) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e

o convívio sociaL

Promover de forma contínua o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários.

~

- I' OriC10 DEJABO TA-ODOS Gl""RAPES Ikl.J"" ~:J••••d" IA'fU M.I.lu - TAHUI.'" Pt.OlIK" - \0 (' .
rI , A 'lU '.' 8<lJ••• ~bmrn••.•\" •• _ll<!.r.Jrn.\-l.h,~Jh._P .••."I"l.,,,,,,,,, ..•••••. s' •••nr.', ",\1. .. 0 :o.""R
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lY1i\L h"" IHII.lflH.~j""- F.••, (81) .I(l\,.~JOl '" ~~O '.:1::. 6'
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c) Por atraso cumulativo de 03(três) contribuições mensais. .
';\~,Ddal.te c ..

CAPITULO 111 'l>~."""""";.:';.;~
_ B<LJ"" Ed=d" LuyoM.JI-o- T"~"JA"I""~~.~f'~~~, ~o;)o~ ..•...

l° OFiCl9 DEJABOATAO DOsGLlARARA1'F.~ l\ditJ~";''''~~~~':::'Ãn~~'~~I~~'Ir,~:::_.i<~;:t',,~;~j,~4sr.;:r~~~:~.._.!f'~' '"~ i~~)
CARTORIOEDUARDOMALTA ,""",,,,,,,,,,,oo""""""H"1ll,-J~9 ~!c.

" , . _. 1 ~ ti!. c
_. Certifico qu.e a _~t~esentecópia é ~ t-eprcd_~c#.o~~e i=o I.~r •. I~

f àA~.<ÓR.lõEi ' '.. priqiMI que ••• rOl a.on,senbdo. oU qual "'.Itenhco. 'õ<::~."'~
I~I,JilSlJ Edl . fé. 21/11/2016 11:02::1) ESCf£\.BITEI'W':IAI£ SILVA -") > .~')

CWT"," c__I o 79 TSt.(l 06'7 FEK 0.7 ai 3.72. ~
, "', ::JH,'1ltt't1 CJI~J .~, , , -. .. . •

Selo:OO?43'l9.LCFl1201602.00245 CoosuIJ, autenhCidade em

b) Po(decisão da Diretoria Executiva, em razão de violação deste Estatuto, com referendum da

Assembléia Geral Ordinária, por simples maioria de votos.

a) - O associado que faltar a 03(três) assembléias gerais ordinárias, consecutivas, sem

justificação, será desligado sumariamente do quadro de assocíados. Seu reingresso somente
poderá ocorrer a'pós seis meses de af",stamento, mediante pedido por escrito à Diretoria, que

poderá ou não aprovar.

Art. 7°. As exclusões e punições dos Associados ocorrerão nas seguintes hipóteses:

f) Atender,' rigorosamente as recomendações da Diretoria Executiva e as decísões das

Assembléias.

e) Comunicar á Diretoria Executiva qualquer ocorrência contrária às disposições deste Estatuto,

às determinações das Assembléias Gerais e da própria Diretoria, que desabone a imagem da

Rádio,

d} Manter ~igorosamente em dia o pagamento de suas contribuições.

ci ,t. calai fielmente todas as disposições do presente Estatuto, as deliberações das Assembléias

Gerais e as decisões da Diretoria Executiva,

ti) 'Jotor nas eleições da Radio Comunitária A Voz da Liberdade.

aI Comparecer às Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, convocadas na forma

estabeiecida neste Estatuto. -~"~

Art. 6°. São deveres dos Associados:

b) Solicitar, a qualquer tempo, e sem õnus de qualquer ordem, seu desligamento do quadro social

da Rádio, mediante solicitação por escrito, desde que, esteja quites com suas obrigações
estatutárias.

a) Participar das assembléias gerais, votando na iorma estabelecida neste Estatuto,

Art. 5° - São direitos cios associados:

. ~li!H} "li:: ::11!:
!I\ I I . :: i i

, .. l
<.,~"., ".~.," l "! I __ ~__

~ 'fl'li. !I:"'"
I j,r'l I' ~ .;.,_. e I ~"("!'

Art. 3°. - O prazo de duração da Rádio Comunitária A Voz da Liberdade, é por tempo':r'
indeterminado. ' li' I1 ' . ,

. i CAPíTULO 11 1;,1 I1 i ] I i:!:!
i - .,:I:'jl'!_ - +c- 1.4i

I ~l I ' I:'

DOS ASSOCIA?OS, FILIAÇÃO, nffiEITOS, DEVERES E EXCLUS,?~~' "i, 1~1,'
I . ,"'1, I ",li

Art. 4° - O Quadro Social da Rádio Comunitária A Voz da Liberdade é constityído por pessoas '

flsicas, independentes de cor, raça, sexo, condição social ou financeira, concepÇão religiosa ou
filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto
neste Estatuto, e seja residente no município do Jaboatão dos Guararapes, ou tenha domicilio nas
áreas atingidas pela transmissão da Rádio,

?a.-i.\j;afo Primeiro - A inscrição de filiados será feita a qualquer tempo, mediante proposta
:o~mu;ada oficialmente pelo interessado 'a Diretoria Executiva.
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Art. 8° . C onstituem o Patrim ônio e a R eceita da R ádio:

A rt. 9° . As despesas da Entidade podem ser:

Parágrafo 3° • Serão garantidos aos doadores que assim o desejarem o sig ilo de identificação

que som ente poderá ser quebrado por decisão da D iretoria Executiva, após solic itação por escrito , ~ ~ ~ ; t i : S
ou por decisão judicia l. ~ ~", u ~.

: : : : :~ ~ ; : : : : e :

~ ~ S '~ 'ê :
':::::r-~ :;:'"t!i

.••• ~ , .•'Y :"' - ? 5 rn ,r'.)
a) D espesas operacíonais, ta is com o aluguel de bens m óveis e im óveis, com pra de equipam entos, .~ . g.~p .! '
discos, fitas, C D e outros. ~ '~ P , 8 '

!i{" g ; --i ~ ';, ~ :
.•.••..r-.)~Õ ,ol

b) Pagam ento de m ão-de-obra para assessoria técnica, m anutenção e operação dos ~ 8 ; - - f T l ~ i

equipam entos e insta lação, inclusive a títu lo de pró-labore. ~ ~~ ~ ~ :
.o r-.)c~~
I••'" - '.. d ;1 C L •

c) Patrocín ios, sob a form a de apoio cultura l, para os program as a serem transm itidos, desde que ~ ~' ª ~~ :
restrito aos estabelecim entos situados na área da com unidade atendida. ~; ~ i,
d) Patrocín io a pro jetos ou ativ idades com fins com unitários. ~~ ~ ~ f

- . " " i '
::1 : ~ ;:.. (

e) A R ádio visando um a m elhor prestação de serviços à C om unidade das áreas ating idas pela 5 : ~ ; : ; . ;
Transm issão, poderá receber em préstim os de pessoas fís icas, para investir em suas insta lações 1 i i - , . . , ~ ~ ;

fís icas e/ou operacionais, desde que, autorizado pela D iretoria Executiva, que deverá assinar ~ ~ ~ ;;" •

term o de com prom isso, responsabilizando-se pelo investim ento e pelo pagam ento. c , e ;o c -
'" ~ ~ ~ \ . '? >'0 Ofie

° - . I '
~ ~ ~ ~ . .~ kU.
3 ~ . . . . .

'~ (~1.'"
;o~ .'

.~~ fi,:> spC '

"'~

I (,:.;"f
D ~ PATAR IM O N IO , D A R EC EITA E D ESPESA. • .... _ .-.'~

I

\ .

a) A contribu ição de qualqüer pessoa à títu lo de doação, que ficará registrada em livro caixa com

valor, data e id!ln tificação dO .,doador;.. " c 1 1 i . I ! : i d o . . . . " ~ ', ' , "
'1 : I } I.'; 1 .' .1 ; I I ;.~ . ;!. • 1

, 'I " . . , )

b) A contribu ição m ensal dos associados. " j

i

c) As verbas provenientes de subsíd io ofic ia l;

d) O patrocín io do com ércío local, destinado a apoio cultura l.

e) A rrecadação de valores e objetos oriundos de cam panhas' e outras ativ idades
desenvolvidas, com objetivos socía is, esportivas etc.

Parágrafo 1° . Serão re je itadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que

com prom etam de form a direta ou indireta os objetivos da Entidade.

Parágrafo 2° • Todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva que poderá aceitá-Ia

ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. ("jf(",K 'li:

Art. 10° • N ão será perm itido aos m em bros das D iretorias, com o tam bém aos m em bros do

C onselho F iscal, qualquer tipo de rem uneração. A partic ipação dos m em bros da D iretoria e do

C onselho F iscal nas ativ idades da R ádio, e seus serviços prestados serão considerados com o de

interesse e re levância pública. Em casos especía is de representação da Institu íção, em

conferência, sem inário, reunião, eventos, encontros, regularização de docum entos, fora do

m unicíp io, que im pliquem em despesas pessoais para os m em bros da D iretoria e/ou do C onselho

F iscal, os m esm os receberão ajuda financeira para passagens e diárias na qualidade de

colaboradores eventuais.

Parágrafo 1°. A contratação de funcionários dependerá da aprovação do Presidente.

Parágrafo 2° - N ão será perm itido aos m em bros da D iretoria Executiva, D iretoria Adjunta e aos

m em bros do C onselho F iscal m anterem vínculo em pregatíc io com a R ádio C O m unitária A Voz da

I'.

( ,
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Art. 11° - São órgãos da Rádio Comunitária A Voz da Liberdade:

Parágrafo 3° - Qualquer pedido de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela
própria Assembléia Geral Ordinária .

Parágrafo I - Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pelo Presidente, para
tratar de qualquer assunto referentE1,aos trabalhos da Rádio, como também, para adotar medidas
emergenciais de interesse da institúlção.

Parágrafo 4° - Somente poderão ser candidatos a cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal os
associados que estejam filiados há pelo menos um ano, e somente poderão votar os associados
filiados há, no mínimo, seis meses, antes das eleições, e que estejam quites com as suas

obrigações estatutárias. .. ft:uietJ..; ~;j;~~--
~Ã~fôíil'Ô~~Ü;\RD-- I ••~~IP".2~

I .., fili:.\ ~~~H~~~;ritJl~t1~~~,W~"':'1.<",(

Parágrafo 2° - O registro das chapas deverá ser feito até 05 (cinco) dias antes da data marcada
para realização da Assembléia Geral Ordinária, mediante a apresentação do pedido por escrito a
ser encaminhado a Secretaria Geral da Rádio Comunitária A Voz da Liberdade, que Funcionará
das 08 as 17:00hs ..

Parágrafo 1° • A Assembléia Geral Oidinária com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo
menos 10 dias de antecedência, utilizando-se dos mesmos meios de divulgação previstos no art .
12°, parágrafo 1°.

Art. 13° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora e
local determinados pela mesma e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente.

Art. 14° • A Diretoria será eleita pelo mandato de 4 (quatro) anos, em Assembléia Geral Ordinária,
convocada para este fim, através de votação secreta nas chapas inscritas, sendo considerada
eleita a que obtiver maior número de votos .

Pad:grafo 11- A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 51% dos
seus sócios e, em segünda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados
presentes.

a) Assembléia Geral

b} DirelOria Executiva

Art, 12° • A Assembiéia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma
vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de
contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse das comunidades
envolvidas e da própria associação.

d) Conselho Fiscal

c) Diretoria Adjunta

..' :'j)lll!~H.'.l.r" l'I"li I '
.•. '11!i I , 'I 'I i

11" . ./ 0,-:"I )li II";-! • II
I ~f •__ ,' I, C-* . 1 {~;

Liberdade, portanto é vetado o ingresso dos ocupantes dos ~encionados carg9k, n~"q~~dr~ '~e i"1 '

funcionários da aludida Rádio. l'!":: i!' 1
1
"1\ i.I,li .lil ,}

P O" I _ • • • 1'['11 ri j li'
. arágrafo 3 .• OS SOCIOSserao necessaflamente contflbulntes, sendo-lhes, contudo inimputáveis. I",

sob quai_sque~ hipóteses, t por responsabilidades advindas de obrigações.I::I~~~:umida~ pel~ 'lil,l:
Assoclaçao (Radlo). I • 'II!'I.!."" r' ' ,1',

I r !, I, I ,~l I I '>l' I:" I: : i "I •. ,

I CAPíTULO IV 111'1:' t: L .
I, I ' ._ ,~ I,

DOS ÓRGAOS DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE .

t
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~
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Art. 22° • A Presidência tem a seguinte Estrutura O rganizacional:

.,

CAPiTULO V

DA DIRETORIA EXECUTIVA

i,
I

Art. 21° • A Presidência é o órgão superior da Adm inistração da R ádio A Voz da Liberdade, a qual
é responsável pelas suas ativ idades, bem com o, obriga-se a zelar pelo fie l cum prim ento deste

Estatuto, seu R egim ento Interno, e dem ais leg is lação pertinentes a hipótese.

\,

Art. 19° • A R ádio C om unitária A Voz da Liberdade com base na Lei 9.608/1998, de 18 de
fevere iro de 1998(Trabalho Voluntário}, poderá pedir ou receber a juda de m ão de obras
voluntárias para auxiliar nas suas ativ idades .

A rt. 17° • O C onselho F iscal será com posto por 03(três} conselheiros efetivos e 03 (três)
Suplentes, que deverá ser e le ito juntam ente com a D iretoria Executiva, o qual terá com o função â

aprovação ou não das contas da Entidade.
., ~.

Art. 18° • O presente Estatuto poderá ser a lterado, no todo ou em parte, m ediante convocação da
Assem blé ia G era l Extraord inária , na form a estabelecida no art. 12° E Parágrafo I e 11 deste

Estatuto.

c) A pessoa voluntária assinará um term o de Adesão concordando com o que está estabelecido
na Lei Federa l N ° 9.608 de 18 de Fevere iro de 1998 e cum prir as norm as e D iretrizes do Estatuto

e R egim ento Interno da R ádio .

A rt. 20° • A D iretoria Executiva e o Ó rgão da Adm inistração da R ádio C om unitária a Voz da
Liberdade exercerão todas as atribu ições de suas com petências, estabelecidas neste Estatuto e

serão form ados pelo Presidente, V ice Presidente, Secretário G era l, e o Tesoure iro .

a) Pessoas de am bos os sexos que, de acordo com a sua disponib ilidade, possam contribu ir nos

trabalhos voluntários desta institu ição.

b) O irabaiho voluntário será coordenado pela D iretória Executiva, e o horário de trabalho será de

liV rE ;escolh 'a da pessoa de acordo com a sua disponib ilidade, desde que faça ciência à D iretoria
da R adio ou com binE ;o horário de acordo com term o de adesão.

Parágrafo 1° • A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do D iretor em 02(duas}
reuniões ord inárias consecutivas ou em 03(três} a lternadas sem justificativa ou com justificativa
nâo aceita pela D iretoria Executiva.

Parágrafo 2° • A D iretoria Execulivapoderá criar e Insta lar Ó rgãos Auxiliares e C om issões, que
lhe F icarão Subord inados para R ealização de Tarefas Especificas.

A rt. 16° • H avendo vacância em qualquer cargo da D iretoria Executiva assum irá a vaga
autom aticam ente o D iretor Adjunto de P lanejam ento Adm inistra tivo.

c) Secretário G era l

dI Tesoure iro

b) V ice-P residente
,ti

.~

~

~

.Ç)

~

~

~

\r.
~

f)
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"''''I:lflit

Il<L )•••.•td ••.••J< .I"I •• M .h . _ TA "'U A " P l.'K IK U

I\d .I•••• i\lm oroo i>'ilh -, lIo l. p~ .\W to h lh •.•• ~ Ju T ."..., d .o !W -. _ S , ","TT1 '\',""

M ,•• A••• " U n.J< A ••Jc .J ., .'1 ' _ I ' ••••.•J . _J'I> ., ••• " J" , { ;u ••••• r •• ,'P f.

F••n ., {~ ll 'O H .O , •••, _ F .a : (S I 1 ltll.'." l" l

l° O F íC IO m )...\J lO .o \TÃ O D O S G U A RA RA PES

CA RTÓ R IO ED U A RD O M A LTA

11- Convocar sessões, assembléias ordinárias e extraordinárias.

IV - Presidir reuniões convocadas para deliberar sobre ações da Rádio A Voz da Liberdade.

V - Convocar eleições para preenchimentos de cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal,
inclusive nos caso de vacância.

VIII- Autorizar a aquisição de equipamentos .

A rt. 24.° • Caberá ao Secretário Geral:

VI - Indicar um dos seus membros ou associados para representar a entidade em atos públicos
ou em outros eventos; se julgar conveniente a Instituição.

VII - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como a definição de salários,
gratificações ou outra forma de remuneração.

Certifico que ci. presen te Cóp ia é a rep roouc4 'o fie l do

o t"io inal qU.e m e fo i apt-~_Entado: :a.o Q u.al C lU U co é di
fé 21 /11 /2016 11 :02 :é i) E:l);fI..rnrE ~IA T I e c .

I C h S ltIT i'tl'\ c~ l ~ 79 T'"'c, o 6~ m -' O T '" ,"""do , '.(,'.- efia de Gabinete. ' C"" ''', , '''' ," , ,,,,L o o .}'."Ti 0'".,:.\
II-Assesso' J 'd', Selo :O O 7 'l84 ',.I/'n l201602 .00249 crnsu [, u ten ~ ... .••'ó<\'.

na un Ica I t . . . Jr'oç, ..... t.<,
111-Assessoria de Comunicação Social ,lttD://_.tJf '2 .Jus.b r/se loo jia ita l. " . ~~~ , .1>1'~~;'. 8 Ê J

IV - Assessoria de Planejamento e Organização e Métodos. . -:'.11~~1':.c -r -;,\,::,,"'~+.:,;h;"'"'~l.'~/
.-. jP , ,. I",~i:: 6o .::c t..,b -:t\:.r,''l ',~1

• •• • 111 , ! . ~" ':", 'Mi!!',:S :0Y
Compete ao Presidente da p,retona Execuliva: 11'H I' "I' "/'1:-

I 11'" '" •• '" 1
- I 1 :11li;.j , ~'I :,11 ,

I - Representar a Instituição, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, pes~oalmEmte 'ou por ::'1
procurador devidamente constituído. ,I",

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas.

b) Preparar editais, convocações, circuiares, correspondências sociais diversas, assinando-as
juntamente com o Presidente;

..... ,",." - - ..
IX - Efetivar a realização de convênros que se enquadrem nos objetivos da instituição.

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e as sessões da Assembléia Geral, lavrar e assinar
juntamente com o Presidente, as respectivas Atas;

XI - Assinar juntamente com o Tesoureiro balancetes, cheques para pagamentos das despesas
em geral.

b) Substituir o Presidente em caso de impedimento temporário ou definitivo.

111- Autorizar as despesas ordinárias e extraordinárias.

A rt. 23° • Caberá ao Vice-Presidente:

c) Manter o cadastro de associados atualizado;

d) Manter sob seu controle e guardar as documentações legalmente necessárias, relativas a
Entidade e seus empregados.

A rt. 25° • Caberá ao Tesoureiro:

X - Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser
implantados e administrados pela instituição.

I!J
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a) M anter sob seu controle a M ovim entação Financeira da Entidade;

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;

- j ,,~

c) APre~entar ~~ balanceiesl~ ~~retO ria; I,! "., ':!~il!~i'P;''í ~~I

d) Assinar, juntam ente com 'o Presidente, os cheques para pagam ento das contils da Entidade.

Art. 26° - A D iretoria Adjunt~ será com posta de 4 (quatro) m em bros, será subordinada a D iretoria

Executiva, e terá a função de auxiliar as atividades desenvolvidas pela adm inistração da R ádio

C om unitária A Voz da Liberdade .

Art. 27° • C aberá ao D iretor Adjunto de O perações e Jornalism o:

a) Participar ativam ente das reuniões da D iretoria, contribuindo com as suas funções coletivas;

b) Im plem entar e supervisionar a program ação da rádio, respondendo pela qualidade operacional

das transm issões.

Art. 28° - C aberá ao D iretor Adjunto de Planejam ento Adm inistrativo:

a) Auxiliar adm inistrativam ente a D iretoria Executiva;

bl Sugerir e propor m edidas para o desenvolvim ento da R ádio.

c) C oordenar e prestar assistências aos program as executados pela R ádio.

....!'~--~

d) Substituir qualquer m em bro da D tretoria Executiva, na sua ausência ou im pedim ento de acordo

com o art. 16°,

C aberá ao D iretor C ultural e de C om unicação Social:

a) O peracionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral;

b) Prom over por todos os m eios possíveis, de form a organizada, sistem ática e eficiente a

divulgação do nom e, objetos e realizações da Entidade .

c) C oordenar e supervisionar a elaboração do m aterial de divulgação da Entidade, bem com o, dos

docum entos de leitura obrigatória, com o este Estatuto, R egim ento Interno e outros.

Art. 29° - C aberá ao D iretor Adjunto de Patrim õnio:

a) M anter sob seu controle todos os patrim õnios da Entidade, que sejam bens m óveis ou im óveis,

m ateriais de consum o, equipam entos, livros, discos, fitas, film es e m aterial de publicação em

geral.

b) Im plantar o arquivo histórico da Entidade .

Art. 30° - O quorum m ínim o para decisões nas reuniões da D iretoria Executiva é de 03 (três)

m em bros (50% + 1). Em caso de em pate nos processos de votação, o Presidente dará o voto de

M inerva decidindo a votação.

C APiTU LO VI
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Os membros da Diretoria Executiva, o Presidente e o Secretário Geral.

Art. 32° • A dissolução desta Associação ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral
Extraordinária convocada para este fim, nos termos do art. 12°.

.I"ho"tiío dos Guararaoes. 06 de Junho de 2006 .

C ertif ico q u e a p re sen te có p ü é ' a .ren ro d '- \c£ o fie l d o

m -i9 iiÍa l "q u e rre fo i ao t"e sen h .d o '. 'C ID -q u a l au ten tico e d e i)

fé 2 1 /1 1 /2 0 1 6 1 1:0 2 ::0 E S C ó fV E N IE .J 'I 'I ':IA I£ E S IL V A

S # IT ~ ¥ \ b 'O O 1 .2 ,7 9 , TS.R 0 ,6 2 , ff i 'C 0 ,7 " T o . 3 ,7 2

S e lo :() .J7 4 8 4 9 .0 0 I1 1 2 0 1 6 0 2 .')J2 5 1 D :n su l t -"" ic id ad e e .r ,

Estatuto aprovado em Assembléia Geral de 06 de Junho de 2006.

Subscrevem este Estatuto nesta data 06 de Junho de 2006 .

Art. 33° . Os problemas oriundos de omissões deste Estatuto serão sanados mediante
deliberação pela Diretoria Executiva, em ,(\ssembléia Geral Extraordinária, convocada

especificamente para essa finalidade. .

CAPiTULO VIII

DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Parágrafo 3° . Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do

patrimõnio, sendo doacio o saldo conforme previsto no parágrafo 1° deste artigo.

I'

Parágrafo 1° • Deverá constar obrigatoriamente na pauta da Assembléia Geral Extraordinária
convocada para a dissolução da Entidade, a prestação de contas verificada pelo Conselho Fiscal
até a data da Assembléia. 4 ': ', ' .. .

Parágrafo 2° • O Patrimõnio da Entidade deverá ser doado a outra entidade de atividades

congêneres, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem

úetlnidas pela Assem bléia Geral.

CAPiTLO Vii

DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins relígiosos, exceto os de participação igualitária
das várias convicções relígiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A

solicitação do espaço deverá ser feita ;:lar escrito á Diretoria.

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins políticos - partidários, exceto os de participação

igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão,
cujo convite deverá ser feito pela Rádio e por escrito a todos, devidamente protocolados. A
exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei.

,
Art. 31°. A programação da Rádio deverá constar de:

a) Tempo garantido aos segmentos sociais para divulgação de seus trabalhos' e reivindicações,
independente de quaisquer condições, observado apenas a adequação de horário na

~ I ~ :

programaçao. . ;i
-! ~ ''- \ - .: '

• : • J ,~ _ ••• ' ,t;l~ ! 'j~1 ~ ;T.• .U . t" !abtl' '., l,"

b) Reserva de, espaço semanal para programaçao rotativa de programas produzidos por pessoas
da comunidade, dentro das especificações técnicas definidas pelo direito de programação. Esse
espaço deverá funcionar como laboratório radiofõnico;,
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i,l \ I' (>'" ,'OJ.c.' :<
~ (ii t I"I'~ : I e/!,i~~"I

.' ~ ~ f;/ ,I llr j il~i' >:(f iJ ~\~J';' ,'.

, :> ' ! "I:l; /'I'll I ~ ,": "'& ".1 -,'; 1I
• ' II t ,. I' < IQ "O '\ /,o.::;.-~-~'

I\TA DA i\SSI£I\IBLEIA GERA:'.i~~\ltA m,l£lçAo I~ POSSE DO CONSELHO C01\'{' • ~ ~ ;\.lú 'I ''''~ ~ ~ (';il'

R A D J O F M A V O Z D A q [J ~ R t~ íP E9 8 ,5 , , ; ',In :ll~ 1 1 V ;,j]lI;, ~ ~ ~;,~ '~ ~ i~ .:
Aos Olll.e dias do mês de abril do ano:dc, :lo 15, reunirmu-se nu auditório da Rádio Comunitária FM A I'!']Z d a Lib~'M ,'~de. 1 1 1 ,:' :111,

F "I'Y J i" "I ,1 1 '~ # ' . :;I~ ,I,

Na :~\\'. DrJ
1

rrcto de M CIlCl,CS. 5.6: ~a!Tqs.F,reife jabo3l<lo ,dos ,?uararapcs !P~, moradores da COIllUlli,d, $l~:l~na:~t'~~{, o~ -"]f: < ~ :'--i-

me""br~" co Conselho Comlllntr~'1O da I<'1dlOAVol. da Lrb,:rdade para o penodo de 4 (quatro)anos ,\~. p,1:,o;as d~l,,~n1Ja "I~~ ':' I

G Si, IV:;~'I:Ji:-rcprcsclit:m lc lia r~!dlO:~d?u por aDerIa 3 scssao. fcl. uma c~'l:planaç~o.falando da unpoI1 PC:I~l d? C~n,~Flho ~ i~.1:[

C O i,~ lI;,i:(ti'IO , que Lcm como lInaltdade de aCOi.i1panhar a prugramaçao da fm h o . com sugestão' .e l~ llo "a graô~ dc I, ~(jr,
progr;;jõ'lílç,10 voltada para o iJitcrcssc' exclusivo da CUIIILllliuauc. Em seguida o SI. Clauucruir rdi! convocadc{;J)ara ':ll

Oíg~il1L;lr o P!-occsso e~eitoraL Na oporlunülaue. as enlidades prcscnlcs, o Sr. Rogério do CCIltr6 ~Social falo~' que :

acompallha a progmmaç~10 da r<Ídio. C a nídio tem dado muito c'spaço para que as entidades divulguelll os tral,alhos CJlI

beneficio tia cvlllul\idadc. Usou da palavra o SI'. Eduardo fal::Ulll0 que gosta muito da programaç:1o da rádio. Parabenizou

~1diretona peio trab,llllO sacia: que a rcídio VCIU rcali7~lJ1do em benendo dc nossos jovcns, se possí"cltcnho interesse de

p:icticip;:i' ~ie Conselho COJiiUn;t(~rio. Sr. C~atJdeIilir instalou o processo de votaçào pcdindo as cntidades prescntes. quc

illdit~UC OSC s e m ; rC ;H "c s c ó il:U 1 tl,;S fm n -i participar d\) processo eleitoraL falou q u e o conselho scní composto p o r 5 (cinco)

,1 :C I',~ J r0 5;(W Ii! rcpfCSC,il:i1:tc de cnda c.ILidade. depois dc ullJa ampla discllssõo entrc a s cntidades fqi apreselllada UllJa

l:lIica d q ,,;,. ;;:01::5(;':;11\':0) ,cpicscntaIlics assüll defInido:' '.
I

CC,,'iL; SO(;~~;> ",'.:::" tvLi{ccs ~;;-c:i.:-c CNPJ: 35.J21J.l50/00Gl-29

f\'". j,;;":c:o uc ;\Ij(';,Jzes. -.2 •....vja 02 - M arcos Freire Jaboalão úos Guararapcs/PE. Indicou o Se. Rogério Francisco dc

iv jc ;(, .t:-~:J.(,2. A<t5 SS?fPE
GJ"ljPO V;',Tlldo A Vida CNPJ: 07.573.970/0001-25 Av. Barreto de M enezcs. 567 M arcos Freire Jabo;:tléio dos

Gu,u"""pcsIPE. Indicou" Sr'. M 'll'ia d"s Dores Tavares de Oliveim RG: 2.lJ8I.G20 SDSIPE.

C C /lin J de Dc~cJl\'olvil\lc::lo integrado Vida Plena CNP J: 1 2 .0 l2.250/00(l 1 -2 0

Av" ;_L;'I'~lO de \1cnez::;s. 7 i2 Anexo ABC M arcos Freire Jaboatfio Jos Guararapes/PE. Indicou Eduardo da Sih"a Barbosa
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A ta da A ssem b le ia G e ra l O rd iná ria do C onse lho C om un itá rio da R ad io C om un itá ria A V oz da L ibe rdade .

A os se te d ia s do m ês de dezem b ro do ano de do is m il e dezesse is à s 10 ho ra s da m anha no aud itó rio da

R ad io C om un itá ria A V oz da L ibe rdade , A v . B a rre to de M enezes N º 567 M a rcos F re ire Jaboa tão dos

G ua ra rapes . R eun iram -se os m em b ros e fe tivo s do C onse lho C om un itá rio pa ra de lib e ra r a segu in te o rdem do

d ia :

01 )A va lia ção dos traba lho s desenvo lv id o s pe la R ad io du ran te a sua p rog ram ação do ano de 2016 no

m un ic íp io do Jaboa tão dos G ua ra rapes -PE .

02 )R e la tó rio fin a l e suges tão pa ra o ano de 2017 . À s 10 ho ra s o S r. M a rtin s deu po r abe rto à sessão e

conv idou o S r. C laudem ir Jo se da S ilva pa ra sec re ta ria r. Q ue fe z a le itu ra da pau ta da reun ião : em segu ida o

S r. M a rtin s fe z um a exp lanação sob re o C onse lho C om un itá rio que fo i c r ia do de aco rdo com a Le i F ede ra l e

tem a fin a lid ade de fis ca liza r e acom panha r toda p rog ram ação da rad io , fo rm ado po r 5 en tid ades da

soc iedade c iv il o rgan izada lega lm en te cons titu id a , com a tuação nas com un idades a lcançada pe la rad io . O

S r. R ogé rio M e lo m em b ro do C onse lho C om un itá rio e rep re sen tan te do C en tro S oc ia l d e M a rcos F re ire fa lo u

que vem acom panhando toda p rog ram ação da rad io , pa rtic ip ou va ria s vezes das en tre v is ta s com as

au to rid ades no p rog ram a S how da L ibe rdade com o tam bém já fu i um dos en tre v is ta dos no p rog ram a , com o

líd e r com un itá rio ; a p ro vo os traba lho s que a rad io fa z , d ivu lgando as ações das en tid ades , p rom ovendo e

va lo rizando os ta le n to s de nossa com un idade . Em segu ida a Sr~ N a ir M e lo m em b ro do C onse lho C om un itá rio

rep re sen tando a C om issão de D e fe sa e D ire ito s , fa lo u da im po rtân c ia da "rad io pa ra a nossa com un idade , que

a rad io den tro de seu ho rá rio de func ionam en to tem um p rog ram a Jaboa tão R um o ao Fu tu ro que trá s pa ra o

deba te e en tre v is ta s as au to rid ades que na m a io ria das vezes so lu c io na a lguns p rob lem as da com un idade . O

S r. C laudem ir re ssa lto u a pa rtic ip a ção dos ouv in te s a tra vés do te le fone com o tam bém pe la rede soc ia l e

vocês das en tid ades soc ia is que fo rta le cem os traba lhos da rad io . Em segu ida o P as to r E dua rdo m em b ro do

C onse lho C om un itá rio fa lo u que acom panha a p rog ram ação da rad io , já pa rtic ip ou po r a lgum as vezes do

p rog ram a S how da lib e rdade en tre v is ta ndo as au to rid ades com G e rson R obe rto e M a rtin s , e que a rad io

vem p res tando bons se rv iço s as com un idades do nosso m un ic ip io .

N a opo rtun idade o S r. M a rtin s com o m em b ro des te C onse lho C om un itá rio rep re sen tando a rad io , fe z um

Iíge ira ap re sen ta ção das a tiv id ades desenvo lv id a s pe la rad io du ran te o ano de 2016 .

A nossa rad io na sua g rade de p rog ram ação to ca aqu ilo que o povo gos ta ; "boa m us ica b ra s ile ira ", p re s ta ção

de se rv iço à com un i~ ade : D ica s de em p rego , o .r ie n ta ção sob re saúde , h~ rá rio e sa id~ de ôn ibus e t~ em , ~

m om en to cu ltu ra l, tr ib una do povo , com o tam bem p rom ove em seu aud lto rlo cu rso g ra tls de capac lta çao e ""

qua lifica ção p ro fis s io na l. Em segu ida o sec re ta rio da sessão o S r. C laudem ir ped iu que os conse lhe iro s fize sse

um a ava lia ção em tudo que fo i d iscu tid o , re la tado e ap re sen tado po r todos , pa ra conc lu são do re la tó rio

fin a l. C om o tam bém suges tão pa ra o ano de 2017 que se rá o item 2 da pau ta . Em segu ida o S r. R ogé rio

fa lo u que o re la tó rio fin a l nó s já fizem os , são os nossos re la to s d izendo da im po rtân c ia da rad io pa ra nossa

com un idade , e que em 2017 o C onse lho C om un itá rio va i fa ze r um traba lho com todas as Iíd e ranças pa ra

lan çam en to de um p rog ram a - so lte a voz , u sando da pa la v ra a conse lhe ira N a ir M e lo fa lo u que es ta va de

aco rdo com o p ronunc iam en to do conse lhe iro R ogé rio , fin a lizando , eu d igo essas são as nossas op in iõ e s

pa ra se rem co lo cadas no re la tó rio fin a l. D ian te do expos to , o S r. P re s iden te co lo cou em reg im e de vo ta ção

o p re sen te encam inham en to do re la tó rio fin a l. E fo i a p ro vado po r todos os conse lhe iro s p re sen te s a

reun ião , nada m a is havendo a tra ta r eu C laudem ir Jo sé da S ilva la v re i a p re sen te A ta depo is de Iíd a e

ap ro vada se rá ass inada po r m im , pe lo p re s iden te da sessão e dem a is conse lhe iro s .

Jaboa tão dos G ua ra rapes , 07 de dezem b ro de 201
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Pfosld t ~ - . . ' , ~ , ~e _ êa ..~-~,....

, !~11l conformidade eom o Regimento "'~I~-='~~'if"'" -~i'SR:::: .
L.~gislaliva Mnnicipal, requeiro à Mesa onvindo o Plenário, para que
seja prcst:\lh:' homenagem eom a medalha Vidal dc Negreiros, a Rádio
A Voz da Liberdade' FlVI 98,5, no Município. do Jnboatão dos
Guitrarapes - PE.
Sim' lse:
A l~.ádi() A Voz da LibcrdadeFM 98,5, tem prcstado relevantcs

I
,3Cl"V;',O' ;1(}, Mllnicíp~o .do Jab~atão dos Guararap.es e as comunidadcs,

" '1.:( .. traves da I'clcl'Ida elllllssora, con5cguc ajudar a melhorar a ~
I nõ
i.:,;~~:;;j~;adcde vida das pcssoas. > o

. - - - - - - ~ ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . ~ 5 '
, j u.::~{in.:a Uva: - ~ ~ rt: ~ h? o.~

ri , Úú~lio A Voz da Liberdadc FM 98,5, é scm dúvida ncnhuma, uma I ~:I]c o 'e : 2: Si.~ êi :t> ;g ~ ~ gr~
(Í;õS ('mi5S0ras do lVluuidpio do Jaboatão dos Guararapes, quc uHli5 l f ~ ~ ~ 8 C:;!'

' llL.a ,:olltribu.[do ....pll';a defcuder aos auscios do povo, quc utiliza ~ ;o ~ ~ i i j -l'! ê ~i s : > , , , " f f i o ~g ; >

,üi','.:iamcntc, os microfoncs da cmissol'll, para reclamllr, sngerir, ~, ....•~ 111 ~

I (kf;~,ndcl' c rcsolver os IJroblemas das comunidadcs. A Rádio A Voz da IH' ~;.J~ d' '" :::
. ~ • . • • .- l ~ • . . • ."5:il ~ e:l

I Ui;'Onil:(\c, tcm UIII compromisso ficl em defcsa de todos, i~; ' ;: = ~ ~ , ~

I

"t;p"dalInen,te, aos mcuos favorecidos, e sempre, agindo dc maneira ê? 0 ~ ~ íl
imparcial, mostrando, que a Rádio, é democrática e que faz o quc i ; f ig : j ' ~ j !fhi

illHi.litllScmiss.or.<.lsnão fazem, quc é possilJ,ilitar de manc,'ira cOI,'ajosa, r ' l ' ! ~ . - - . ~ ~
~ M : ; l ; 1:: '" ~ h

~~,!~),;:aros ouvlIIte no ar, sem ter, o cllIdado, de realIzai' trlllgcm. ..•. :l5"ê õl "t.
. . o 5::: !)J"O ;;, tl

I
i ' ( ) : mil to, a l~ádio A Voz da Liberdade, é digna de rcceber toda e '", ~ "8.".~~ I i l ' " ~ ; . n

, , ' I t,'.;':;q,!.:r homcnagem da Casa Vidal de Negreiros, õ'::;; ~ f r~%h
I

. \ n lê ; : : l : : : : . . . • . ã ~~
~ I - " : r ; 8 ~. : g;i:

!;,;Ij;,das Sessões, da Câmara Municipal do Jaboatão dos Gnararapcs, ê:. <, '" m ;:;: • ;1

I C;l1 5 lle novcmbro de 2010. ~,j _ ..: : = . : : : : : : : : : : . : = . , ~ . « ~ ( ~ ~ ~i
_....--:::::.. -"_.'., 0. cqe-D-.~~ {;,.,-' ."'.
~_ ,H-I-j:l , n a - \ : ; : . - U ; : ' j l i - l :~.,'y ~ l '~ 1 1 ' , , " • • ~

- ~ ... (Joás da Muribcca) ~ f, ; I ) ~ ; ~ ~~i ; . ,

i - é í , ~ , ~ i : \rÃlJN. J ~ ~ B . - ~ ; ) : ~ ; I ! ~ R I \ ~ \ Ã : ) ~ ~\ Prcs. Comissão Dircitos Humanos ~..;0~,~,L'J;"31
: 1/' ('f' .',':' 1 :. . (>;1 L, U U I , . . , \ . 10 Vicc-Presidcntc da Câmara' ':., ..,~~";./

; _ ; : [ . ' . / ! . , . . .~ I2 ()0':.£7- \ COol'dcllador do NoriTh~:fI>~Ag:ni~l\¥.ÜõSG'ij~i\~íjES
1i /\ ~J:.!:I:._ ~ : . = : : ' - - - 1 ' Vereadol " P, r.' 'i':,~r"") V /\ t'.'..,,'
.. l'::F~:'1E ,H E _ J
,__ _ _ _.. .. E m IQd~G e _ / L.. - ( ! / ~ ~\j .L:Y-::-t2

_ ..... - . "1 J ,. il" G )' -, ..;: .• ;" ... 12~t.;f?ft~._..._-
1""1 Anl0 Lins de Amlmdc. 568 - PlCual e - auü<ü. o uos unrarapes - .•...1.•...'. •.. --_ ..-

E."",all: j""srreilas@ve!oxll1ail.colll.brFone Fax: 81. 3343.7182 ! 8894.9270! 8838.0548
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R..A..D' «> F ~_~_'L<>:Z::_D .A ..-L '~E R.D.A..D E
P lan tando o fu tu ro com voc6 !

DECLARAÇÃO

Dec la ram os pa ra os dev idos fin s , na fo rm a da Le i jun to ao M in is té rio das

C om un icações , que a R ád io C om un itá ria A V oz da libe rdade u tilizando o

cana l a frequênc ia 98 ,5 com es túd io e to rre de transm issão na A v .

B a rre to de M enezes N º 567 M a rcos F re ire Jaboa tão dos G ua ra rapes no

es tado de P e rnam buco . In ic ia seus traba lhos as 5h da m anhã e ence rra

as suas a tiv idades as 22h , dec la ram os a inda que os responsáve is pe la

ges tão das a tiv idades , pe la á rea ed ito ria l e pe la d ire ção de p rog ram ação

são os senho res , G ildo A lves de O live ira b ras ile iro , casado res iden te e

dom ic ilia do nes te m un ic íp io RG : 1 .205 .521 SDS /PE e C laudem ir Jose da

S ilva - b ras ile iro , casado res iden te e dom ic ilia do nes te m un ic íp io RG :

2 .697 .547 CAC -PE nes te a to , a te s to e com p rovo a nac iona lidade dessas

pessoas con fo rm e docum en tos com p roba tó rio que segue anexo .

P o r se r ve rdade , firm o o p resen te docum en to .

N es ta da ta ,

Jaboa tão dos G ua ra rapes , 20 de dezem b ro de 2016 .

Av. Barreto de Menezes, 567 Marcos Freire

Jaboatão dos Guararapes/PE CEPo 54360-160 - FONE: 3476.1547

WWW.radiofrnavozdaliberdade.com .br

E-mail: radiofrnvozdaliberdade@gmail.com
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R..A..':» • C» F IV! .A.. 'VC».z _':» .A .. Lo. ~ E R. ':».A..':» E
P la n ta n d o o fu tu ro c om v o c ê I

DEClARAÇÃO

D e c la ram o s p a ra o s d e v id o s fin s d e p ro v a , ju n to a o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s , s o b a s p e n a s d a le i, q u e a R á d io C om u n itá r ia A V o z d a

lib e rd a d e e xe cu ta n te d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia , u t iliz a n d o

o ca n a l à fre q u ê n c ia 9 8 ,5 n o m u n ic íp io d o J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s n o

e s ta d o d e P e rn am b u co e n co n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e

e q u ip am e n to s em co n fo rm id a d e com a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o p o d e r

c o n c e d e n te , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to v ig e n te

c o n s ta n te s d a re s p e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

O u tro s s im , d e c la ram o s q u e re fe r id a e s tá a p ta a te r a s u a o u to rg a

re n o va d a p o r n o v o d e cê n io (q u in d ê n io }d e a c o rd o c om o d is p o s to n o

d e c re to N º 8 8 0 6 6 d e 2 6 d e ja n e iro d e 1 9 8 3 . N e s te a to d e c la ro a in d a q u e

tem o s com o re s p o n sá ve l o té c n ic o D r. E u d e s M a rtin s d e O liv e ira

C R E A /P E N º 1 5 1 1 1 0 .0 C P F : 2 3 1 .6 2 0 .7 4 4 -8 7 te n d o com o re p re s e n ta n te

le g a l d a e n tid a d e o S r. P e d ro M a rt in s d o s S a n to s C P F : 3 7 1 .0 9 6 .3 4 4 -3 4 .

P o r s e r v e rd a d e , f irm o o p re s e n te d o c um e n to .

N e s ta d a ta ,

J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s , 2 0 d e d e zem b ro d e 2 0 1 6 .

Av. Barreto de Menezes, 567 arcos Freire

Jaboatão dos Guararapes/PE CEPo 5436 -160 - FONE, 3476.1547

WWW .radiofmavozdaliberade.com .br

E-mail: radiofmvozdaliberdade@ gmail.com
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~D.C:> F IV I ~ " C : > , Z D~ L.~ER.D~DE
Plitntillldo-o-fütür"-c-om-Yoc61----

D E C L A R A Ç Ã O

Decla ram os para os devidos fins, na fo rm a da Le i jun to ao M in is té rio das

Comun icações, que a Rád io Comun itá ria A Voz da liberdade utilizando o

cana l à frequência 98 ,5 com estúd io e to rre de transm issão na Av.

Barre to de Menezes N º 567 Marcos F re ire Jaboatão dos Guararapes no

estado de Pernambuco, reserva um percen tua l de 10% (dez por cen to )de

tem po de sua program ação para a transm issão de conteúdos notic iosos,

de acordo com o que estabe lece o A rt. 67 .3 , do decre to N º 52 .795 , de 31

de outubro de 1963.

Por ser verdade, firm o o presen te documento .

Nesta da ta ,

Jaboatão dos Guararapes, 20 de dezembro de 2016.

A v . B a r r e t o d e M e n e z e s , 5 6 7 M a r c o s F r e i r e

Jaboatão dos GuararapeslPE CEPo 54360-160 - FONE: 3476.1547

WWW.radiofmavozdaliberdade.com .br

E.mai': radiofmvozdaliberdade@gmail.com
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R .A .D _ I C»_E IVI_.A..~'V-c».z-D.A..~IL;;; I 13E ~ D .A ; : D E
P l a n t a n d o o futuro com vocêl

D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos para os devidos fins, na forma da lei junto ao Ministério das

Comunicações, que a Rádio Comunitária A Voz da liberdade utilizando o

canal à frequência 98,5 com estúdio e torre de transmissão na Av.

Barreto de Menezes Nº 567 Marcos Freire Jaboatão dos Guararapes no

estado de Pernambuco. Cumpre a finalidade constitucional de promover

a cultura nacional e regional, assim como estimulo a produção

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do Artigo

221,11 da Constituição Federal.

Por ser verdade, firmo o presente documento.

Nesta data,

Jaboatão dos Guararapes, 20 de dezembro de 2016.

A v . B a r r e t o d e M e n e z e s , 5 6 7 M a r c o s F r e i r e

Jaboatão dos Guararapes/PE CEPo54360-160 - FONE: 3476.1547

WWW.radiofmavozdaliberdade.com.br

E-mai': radiofmvozdaliberdade@gmail.com
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~D I<> FIVI .A. ,,<>:z D.A. LIESER.D.A.DE
- - - - - - -- -P lan tando o fu tu ro com voca l --

DECLARAÇÃO

D ec la ram os pa ra os dev idos fins de p rova jun to ao M in is té rio das

C om un icações , sob as penas da Le i que a R ád io C om un itá ria A Voz da

L ibe rdade , execu tan te do se rv iço de rad iod ifusão com un itá ria u tilizando

o cana l, a frequênc ia 98 ,5 no m un ic íp io do Jaboa tão dos G uara rapes no

es tado de Pernam buco . N ão ve icu la nenhum a pub lic idade com erc ia l,

ficando ressa lvados dos casos de apo io cu ltu ra l.

P o r se r ve rdade , firm o o p resen te docum en to .

N es ta da ta ,

Jaboa tão dos G uara rapes , 20 de dezem bro de 2016 .

Av. Barreto de Menezes, 567 Marcos Freire

Jaboatão dos Guararapes/PE CEPo 54360-160 - FONE: 3476.1547

WWW .radiofm avozdaliberdade.com .br

E -m ail: radiofmvozdaliberdade@ gmail.com
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---~E». c:>-•••.IVI-A..-"'c:>.z: -E»A.. L. ~ ER. E»A..E»E __
Plantando o futuro com vocal

DECLARAÇÃO

Declaro que, de acordo com o relatório de Conformidade resultante, a

avaliação feita em 10 de outubro de 2005, na estação transmissora da RÁDIO

COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADEdo serviço de radiodifusão comunitária,

localizada na avo Barreto de Menezes, Nº567- Marcos Freire - Jaboatão dos

Guararapes, no Estado de Pernambuco, atende ao Regulamento sobre Limitação da

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de

Radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela ResoluçãoAnatel nº 303, de

10/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos e

radiofrequências de valores superiores aos estabelecidos.

Declaro, ainda, que o Relatório de conformidade será mantido na estação

avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o

mencionado regulamento.

Jaboatão dos Guararapes (PE),02 de janeiro de 2017.

Av. Barreto de Menezes, 567 Marcos Freire Jaboatão dos Guararapes/PE CEPo54360-160 - FONE: 3476.1547

WWW.radiofmavozdaliberdade.com.br

E-mai!: radiofmvozdaliberdade@gmail.com
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R.~DIC> FIVI .A. 'Ic>.z: D.A._LIBER.D.A.DE
Plantando o futuro comvocêl---

DECLARAÇÃO

D e c la ro , s o b a s p e n a s d a le i, c om o re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e re q u e re n te ,

a R a d io C om u n itá r ia A V o z d a lib e rd a d e s itu a d a n a A v . B a rre to d e M e n e z e s , N º 5 6 7

M a rc o s F re ire J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s /P E , C E P : 5 4 .3 6 0 -1 6 0 fo n e :

(8 1 )3 4 7 6 .1 5 4 7 /(8 1 )9 9 2 4 2 1 9 0 5 , p a ra f in s d e in s tru ç ã o d o p ro c e s s o d e re n o v a ç ã o d a

o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , ju n to a o M in is té r io

d a s C om u n ic a ç õ e s , q u e to d a a d o c um e n ta ç ã o d e s c r ita n e s te fo rm u lá r io e s ta s e n d o

a p re s e n ta d a n o o r ig in a l o u em co p ia a u te n t ic a d a e em co n fo rm id a d e c om q u e

s u b item 2 0 .3 d a N o rm a n º 1 /2 0 1 1 , a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n º 4 6 2 , d e 1 4 d e

o u tu b ro d e 2 0 1 1 .

J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s (P E ) ,0 2 d e ja n e iro d e 2 0 1 7 .

A v . B a rre to d e M e n e z e s , 5 6 7 M a rc o s F re ire J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s /P E C E P o5 4 3 6 0 -1 6 0 - F O N E : 3 4 7 6 .1 5 4 7

W W W .ra d io fm a v o z d a lib e rd a d e .c om .b r

E -m a il: ra d io fm v o z d a lib e rd a d e@ gm a il.c om
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R a d io C om u n itá r ia A V o z d a L ib e rd a d e

A v . B a r re to d e M e n e z e s N ° 5 6 7 M a rc o s F re ir e J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s -P E

R e la ç ã o d e p e s s o a s f ís ic a s a s s o c ia d o s a R á d io C om u n itá r ia A V o z d a L ib e rd a d e - -

O l)P E D R O M A R T IN S D O S S A N T O S - R G : 1 .4 5 7 .7 1 4 S S P IP E , R U A L E Ã O D IN IZ

D E S O U Z A 2 0 3 0 A P T O 2 0 1 C A N D E IA S - JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S .

0 2 )V IV IA N E S IL V A V A S C O N C E L O S - R G : 7 .2 7 3 .0 7 9 S D S IP E

0 3 )M A R IA JU S S IN E ID E D A S IL V A - R G : 2 .9 2 2 .9 9 8 S S P IP E , R U A A N D R E D IA S

D E F R A N Ç A , O la M A R C O S F R E IR E JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S .

0 4 ) IV A N IL D O P A U L IN O D E A N D R A D E - R G : 1 .9 3 9 .7 0 9 S S P IP E

R U A 5 8 N ° 1 7 5 B U R II m U R A -JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S

O S )L U C IC L E ID E M A R IA D E L IM A - R G : 4 .3 9 0 .1 3 4 S S P IP E R U A A N D R E V ID A L

D E N E G R E IR O , M A R C O S F R E IR E JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S

0 6 )S A B R IN A P A U L A R A M O S D A S IL V A - R G : 8 .0 1 6 .6 9 3 R U A 2 4 L O T E A M E N T O

C ID A D E G U A R A R A P E S M A R C O S F R E IR E JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S

0 7 )S E R G IO R IC A R D O B A R B O S A C O R R E IA R G : 5 .4 7 2 .0 4 6 S S P IP E R U A

B A R R E T O D E M E N E Z E S B L 2 0A P T O 3 0 4 M A R C O S F R E IR E JA B O A T Ã O D O S

G U A R A R A P E S

0 8 )G lL D O A L V E S D E O L IV E IR A R G /; 1 .2 0 5 .5 2 1 S S P IP E R U A H E N R IQ U E D IA S ,

3 3 C A S A 0 2 M A R C O S F R E IR E JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S

0 9 )A N D E R S O N D E O L IV E IR A S IQ U E IR A R G : 5 .8 5 5 .6 8 3 S S P IP E R U A

H E N R IQ U E D IA S B L 6 5 A P T O 1 0 8 M A R C O S F R E IR E JA B O A T Ã O D O S

G U A R A R A P E S

lO )G E R S O N D E A LM E ID A R G : 2 .3 9 2 .6 4 1 S S P IP E R U A 0 4 , Q D . 0 2 B L 1 7 5 A P T O

1 0 7 M U R m E C A JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S

ll)R E JA N E D A C O N C E IÇ Ã O S A N T O S R G : 3 .0 6 3 .2 2 0 S S P /P E R U A L E Ã O D IN IZ

D E S O U Z A 2 0 3 0 A P T O 2 0 I C A N D E IA S - JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S

1 2 )C L A U D EM IR JO S E D A S IL V A R G : 2 .6 9 7 .5 4 7 S S P IP E , R U A A N D R E D IA S D E

F R A N Ç A , O la M A R C O S F R E IR E JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S

1 3 )C L A U D IA C IB E L E D A S IL V A R G : 6 .5 5 8 .3 4 9 S S P IP E A V B A R R E T O D E

M E N E Z E S B L 2 3 A P T O 2 0 1 M A R C O S F R E IR E JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S

1 4 )JE A N E V IE R A D O S S A N T O S R G : 6 .3 5 6 .5 0 0 S D S IP E R U A A N T O N IO

B O R G E S , I I C U R A D O IV JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S
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Radio Comunitária A Voz da Liberdade

Av. Barreto de M enezes N° 567 M arcos Freire Jaboatão dos Guararapes-PE

lS)JOSE AMARO DA SILVA RG: 6.515.974 SSP/AL RUA ANDRE DIAS DE

FRANÇA BL 44 APTO l02 MARCOS FREIRE JABOATÃO DOS GUARARAPES

16)KÁTIA PAES BARRETO 2.178.062 RUA HENRIQUE DiAS, SIN MARCOS

FREIRE JABOATÃO DOS GUARARAPES

17)MARIA JOSE DE ARAUJO RG/; 2.256.484 SSP RUA HENRIQUE DlAS,SIN

MARCOS FREIRE JABOATÃO DOS GUARARAPES

18)SIMONE LEITE DA SILVA RG: 5.257.946 SSPIPE RUA FORTE DO BRUM BL

40 AP 402 MARCOS FREIRE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

Jaboatão dos Guararapes, 27 de dezembro de 2016.
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R a d io C om u n i tá r ia A V o z d a L ib e rd a d e

A v . B a r r e to d e M e n e z e s N ° 5 6 7 M a rc o s F re i r e J a b o a tã o d o s G u a ra r a p e s -P E

R e la ç ã o d a s in s t i tu iç õ e s d a s o c ie d a d e c iv i l o rg a n iz a d a , a s s o c ia d a s e q u e

a p o iam to d a s a s _ a t iv id a d e s e p ro g r am a ç ã o d a R a d io C om u n i tá r ia A
V o z d a L ib e rd a d e . - - - - - - - -

O t)C O M IS S Ã O D E D E F E S A E D IR E IT O S C N P J : 3 5 .3 2 8 .1 8 6 /0 0 0 1 -9 7 R U A A N D R É

D IA S D E F R A N çA , 5 lB M A R C O S F R E IR E JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S

0 2 )C E N T R O S O C IA L D E M A R C O S F R E IR E C N P J : 3 5 .3 2 9 .1 5 0 /0 0 0 1 -2 8 R U A

B A R R E T O D E M E N E Z E S , 4 3 L O JA 0 2 M A R C O S F R E IR E - JA B O A T Ã O D O S

G U A R A R A P E S

0 3 ) IN S T IT U T O E D U C A C IO N A L R E N A S C E R C N P J : 0 6 .0 7 7 .4 2 3 /0 0 0 1 -9 6 R U A

A N D R É D IA S D E F R A N Ç A ,5 1 M A R C O S F R E IR E - JA B O A T Ã O D O S

G U A R A R A P E S .

0 4 )G R U P O V IV E N D O A V ID A C N P J : 0 7 .5 7 3 .9 7 0 /0 0 0 1 -2 5 A V B A R R E T O D E

M E N E Z E S , 5 6 7 M A R C O S F R E IR E - JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S .

0 5 )C E N T R O D E D E S E N V O L V IM E N T O IN T E G R A D O V ID A P L E N A C N P J :

1 2 .0 1 2 .2 5 0 /0 0 0 1 -2 0 R U A B A R R E T O D E M E N E Z E S 7 1 2 A N E X O A ,B ,C ,D

M A R C O S F R E IR E - JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S .

J a b o a tã o d o s G u a ra r a p e s , 2 7 d e d e z em b ro d e 2 0 1 6 .
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085081200
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P E

001/001
o DA ENTIDADE

50402045319
ONGITUDE

34W 582700

N ', 000021/2007-PE

F L S :

DISTRITO
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MUNIC lplO
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U C E N A P A R A F U N C IO N A M E N T O D E E S T A Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA
O M E /R A zA o S O C IA L
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N O M E F A N T A S IA : ••••••••

F R E Q O ~ N a A : 9 8 ,5 M H z
HORÁRIO fUNCIONAMENTO :05:008 22:00 ~ Dom . a Sib .

IND ICATIVO DA ESTAÇÃO : Z \'X 812

E5TOOI0

E N D E R E Ç O :

MUNlctPIO :

TRANSM ISSOR PRINCIPAL

C60lGO I

TRANSM ISSOR AUXIUAR

C 6 0 1 G o :

A N T E N A

FABRICANTE I

G A N H O : C
DESCRIÇAo I .oi] \~ .~ f~

C O T A B A S E D A T O R R E I •••••••• m , - ~
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LOl2 - LA U D O D E V ISTO RIA TÉCN ICA -

ANATEL
\ ••.•'!l, : .• .'\ .r, Ir J'l.'i

EM ISSO RA D O SERV iÇO D E RA D IO D IFU SÃ O

,I." ('-/("' "".'U f}"',l( •••.•
CO M U N ITÁ RIA - RA D CO M

Laudo li": <r()2 Pé 2 Q I L I C O ? > 1
I . M otivo da V istoria

, - - . ,
,-7"""r" ,« L - - :- - ~ ~ 'f . -1 " : , . . , . , . . - -- ,~ ,

O D enúncia O Reclam ação de Radiointcrfcrência O Licenciam ento Inicial

O Licenciam ento por A lteração Técnica D Enquadram ento em Plano Básico O Renovação de O utorga

0 o"lro: PPA da U nião para o perlodo de 2012 a 2015, confornlc estabelecido no PA F.M CI2014.

2, Idcutificacão do Fiscalizado c dos A oclltcs dc Fiscalizacão . , " , ', " , " , "

2.1. Fisc~lizadfl e A gcnte(s) de Fiscalização identiticados no Term o de Identificaçâo nO : c<;;;c:: ! : 't : ' ?C'~')::>, I

~~c é P ..I.P.TE IN TEG RA N TE dest~ Laudo de V istoria.

~_cal da Fisc:t::lização(descreverendereçocom pleto) , " .
3.1. Endereço Com pleto

I'IU I fb .L -

r
7Ji.UA dEi11 íL~ /T) '7C 111t...i::!i:.2 F < ; .--S-b 1- jV lrtltUJS

3.2. N illll:;;i'~:o ..- 3,3,}:
13~t62'jl'. "~ 'i ')hFPct) i/(y', 6:J/ldLt11'í-/IlIJ{ f rE li .3 '12 -/ú~~-_.,- -

~ ~ .~ ~ !:~ ~ ,. ., : ; .. . . .ESí:ação Transm issora _ A ulorizado(a) V erificndo(a) Sit Enquadram ento ~~nção __

4,1. O "" , i, " " ',::êvg,;f:c~s I Lalitude 'lD .aKl--2(2{2 Ç .fS Q S j~ W :
R

A rt. 3" I clc art. 5° da Â rl. 8" da Res.

¥2:;'!O la~:.:.J I;~lrnor aI'). I LongItude :VJ~'<"Jl.:J 1 '; ;0 .iutu{11.J- "( Rcsoluçao 571/11 571111

5. C .ln~c'te!"Í~;!,'~:'.!.Técnicas da ESÊ!São Transm issora"':

5. I. Frcqliê.lda de O pcraçã0.1M H z] 9&,) ~gíO u:\Sb C,
A r!. 40, X X V , do A r!. 40 canut

RSRadColl1 do RSRadColl1

5.2. Sis(cm 8 Irradiante , , , . '

5.2.1. Sistem a Irradiante Principal A utorizado(a) V erlficado(a) Sit ~lIqul,dnllm nto . SançJlo
. ' I ,

S.2.l.!. A U t.:'1l8 " .

5.2.1.1.1. T;I)(~ 1)/6Ve-0 0/ j7 (J /.,-) {.{
-----'----

£ll!::.W'j~...J:L5.2.1.1.2. Polari.'.!"i.;ào 2iJ.(,.vtillk----------------
A r!. 40, X X II, do A rL 40. capul.

5.2.1. í.3. r\:tura (cem ro geom étrico em relação à base da

"-7 J ..
') 3 ()

RSRndColl1 do RSRadColl1

tor;e. solo) rm etm s] \ :

"
-----

Si"'-,
5.3. Eq.uipam enios

A utorizado(a) V erificado(a) _~:Enquadram ento Sanção
5.3. t. T rBliSm is!:or Pi'incipal " , "

" - ---
-'

5 .3.1.1. !-!",lIo1ug::.çf:c. obW '( 3 , O c.;Jl? P-
A r!. 40, m , do

, : '
RSRadCom

_._-- ---_ . .---
, A r!. 40, caput.

do RSRadColll

5.3,1.2, P':H CIIC:ll de.O ~eração [W ] 2_,_ J \ í< -
A rt. 40, X X II. do

RSRadColl1
,

5,3,1.3, Tolerância tia frcquência da portadora [Ilz] (:t2000 H z)
D esvio M edido

R
Itell1 19,1.3 da

~
N orm a 01/1 I~ ~ '. - , \ .2

I3T-f ~~-l~xh;:êr.'";iade dispositivos externos que perm itam a alteração da frcquência e Item 19.3.2.a da A r!. 38 do

p~tênci •• C:::. opefação NA N orm aO l/1 I RSRadCom

5.3,1.5. G abin'::lcs CU lllpartes expostas ao operador interligadas a terra ;VÁ
Item 19,3,2,b da

N orm a OI/li
-- , -

5.3.2. Transm issor A uxiliar A uforlzado(a) V erilicatlo(a) Sit Enquadram ento Sanção

5.3.2.1. lllilllologação
,

X X X X N A
A r!. 40, m , do

, RSRadCom

, A rt. 40, caput.

do RSH .adColll

5.3.2.2. ro:~nçia de O peraçi'lo [W ]
X X X X X X X X N A

A r!. 40. X X II, do

RSRadCom

---
D esvio M edido Item 19.1.3 da

5.3.2.3. T()lcrflllcia da frequência da portadora IEz] (:t2000 IIz)
X X X X

N A
N orm a 01111

'D T .- i, !nexistência de dispositivos externos que perm itam a
P

alteraç'ãü da frequência e
N A

Item 19.3,2.a da A rt, 38 do

potência de operação .N ornm O I/II, __ RSRadColll
-

5.3.2.5. G abinetes eom partes expostas ao operador interligadas a terra N A
Item t9,3.2,b da

N orm a OI/li

(
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- Laudo N' (lXJ21'62011-IC03/
I

6. Outros Consiatações ,I' "~,O"~ 'ó
6.1. Ocorrência de Espúrios de Radiofrequência ~'

6.1.1. Transmissor Principal r ...~ ~ -I'

6.1.1.1. 2° Harmômico

6.1.1.2. 3° Harmômico -

6.1.1,3. Espúrios

Art, 38 do

RSRadColll

Arl. 38 do

RSRadColll

Item 19.1.4 tia

Norma 0111 t

Ilcnd9.1.4 da

Norma 01/11

NAXXXX

V,rifi"d,'" i;j, ,-.' ~,>.'.;', ,,-;
__, d 1'--~'" S.t;<il; Enqul1dramtnto

(sem mo UlllcaOI" OI\,' .:~

XXXX NA

XXXX NA
73+I'(dBk)

Ver Item 19.1.4

da Norma 01/11

73+I'(dBk)

Ver Item 19.1.4

da Norma OI/li

, :;:'pen~.itido",6.1.2. Transmissor Auxiliar

6.1.2.1. 2° Hannômico

6.1.2.2. 3° Harmômico

6.1.2.3. Espúrios

6.2. Autorização de uso de Radiofrequência

6.3. Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à limitação da exposição a f\l

campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos ~

6.4. Existê •.cia de interferência prejudicial (descrever se houver):

Arl. 163 da LGT

Arl. 18 do RLEC

Arl. 173 da

LGT

Arl. 65 do

RLEC

7. Informações Adicionais , ,"" :!W :' ~ -:,f'- "i ',' ,) ,~
7.1. Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria nO

que originou o Pado nO

"

8. Instrumentos Utilizados na Vistoria ;,,' 'I,",'" -'~i'-li,;,'_'é" -"i'
n° Identificação dos instrumentos e aparelhos util izados

OI Analisador de espectro

02 N.vo •• dor GPS

03 Trena eletrônica

04 'VaUimelro

. ,C'i' ,-'

nO patrimônio

7\"-.1--IX,

'~~-uf-
'})-t, R( Oj--

'f., ",;:---" "

7 O 'O/J/o '.
9. Assinat"ra dos Agentes de F»£JIlização "'. ,. "',, "

Local. Data e lIora __M/11-/; r/ IN / 6ii!!fí/I rui Itr lI-; 7C'I / l OI Yá ~-7 7 ><-; /-

~~ 4_L~v-<L
Assinatura do Agenfe de Fiscalização (1) !2Assinatura do Agcntc(ge Fiscalização (2)

10. Assinatura e cientilicacão do Renresentante da Entidade noAto da Fiscalização ii' 'Itii"':"'" ií', c,''': ~k,

10.1. O acesso à equipe de fiscalização. nas d~p:~dência~s do localyscalizado fo.i f~an.:ueado pelo repre~cntanle da ;nti~adc. no alo ~a fiscalização,

Local. Data e Hora, V WJt1f;1 ~ I,'i?( (;zV.J-rtP IU'(ió J i,-L{; /1/ '/ ! Z l.,! / I /0, 00 flf
~) I

"I "
. I;

Assinatura do Representante da Entidade no Ato da Fiscalização

O Representante da Entidade recusou-se a assinar o presente Laudo de Vistoria

O Certificação de recusa finnada pelo(s) Agente(s) de Fiscalização. no uso de presunção de veracidade legalmente atribuida ao Agente Publico.

LEGENDA: SI1' (Situação) R (Regular) I (llTegular) NV (Não Verificado) NA (Não se Aplica)

RSRadCom. Regulamento do Serviço de Radiodifusão ComUIlitária.llprovado pelo Decreto nO2.615, de 3 de junho de 1998.

Norn,. 0112011 _ Serviço de RadioclifuSllo COlllunilâria, aprovada pela Portaria Me nO462. de 14 de outubro de 2011.

LGT _ Lei Geral das Telecomunicações - Lei nO9.472. de 16 de julho de 1997.

Rcsllluçio ~7112011 _ Re~ulall1ento para Definição de Fonnalos e Tolerâncias para Dados Geodésicos Fomecidos à Analel.

Rl.F.C _ Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos. Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Radiofrcquências entre 9kHz e 300 Gllz. aprovado pela

Resolução n~ 303. de 2 de julho de 2002.

Página 2 de 2
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1.2. CPF I ÇNPl n.O I 1
O/.J!\"ó. /,:/lla.IrJ - (?.1
1.4. Fistel-;c.-'
)(}yo 2el.! \' 319

2.2. Credencial (I) n."

00122-2

2.4. Credencial (i);o

01l51.J

TERMO DE IDENTIFICAÇÃO

'.;rPé201f!..C()31

k I\J CrcN r-t (; ; fl.-V

Jv\A lL 1" \ I ' \ J S. ~ O Ii V.::. i (L ~

pOutras:

I ,c f " " '.1 '\'." 1(>11.11

t;,. ""l""< U O lll/l/(,'{ 'M -'

b-.! n é '"

eE

ANATEL

( ( tE A . l i ' , " I I I . i )

o Outorgada -- QNão Outorgada

l:"IdentTlicaçAo da Flscallzaila

1.1. Denominação I Razão Social

!l~2!tLVJflI(JA)lriJ,LIIi L I .vi : /1 u I},"W '!/If
1.3. Qualificação

Entidade sem fins lucrativos.

1.5,..Endercio para Notificação 'J." C"6 -L /"

/lIA :J/lfi. til rO ( ) f ' lv /é /v /; Lé_L J T A lW yl.C O < ; (,U " / Itr:

1 ~ ~ ~ ~ :~ i~ t r~ 1 ~ )':iC S 0 / / I!1I1.1,L.' /1 . . -. - , ; - - - - - r
7 Pé ;-sl~O .160 13[i~06e_( t;" 4 = t -

1.1q . Representante da Fiscalizada no Alo da Fiscalização UI. CPF :la

[/rIlIA /VE SILVA i)C V,I-S G 0 f '. - J ( .E Lo<; C 6 2 : tS ) . 3\l.!,' JJ

L
I:ii.ldcnlid,ade 1 - , !i:íFórgão Ex-p.-- II'l7llF I.Ti:Serviço Explorado

t 2-7;;' () l' £- . : . :> D ~ ': lo \te Radiodifusão comunitária _ RADCOl\1
'2. Ideniífic;;:('Ao do(s) A :gente(s) (Je ~scalizaçAo

12.1. Nome do Agente de Fiscalização (I)

- . __ --- . R icardo Tavares PrestreJo

(

2.3. Nome do Agente de Fiscalização (2)

Eduardo José Souto de Carvalho
j'.' ~"""',,"in"'a"lo~r'~aJo(s) Agcnte(s) de Fis5alizaçAo S ',... '

I Local.DalaeHo," ~ ~ p 2"$" f:Y :v.t..rLAM fr:Ç J-M tI720/tI. ~ . CO

-~~ ~~ ~I/
._ - -- -~ ? ~ ~ . --'i;4A4~-/'1v_ .e .~ /_L -~_- _

~ ~ Assrnatura do Agcnte de Fiscalização (l) ssinatura do Agcnte c Fiscalização (2)

'4.lnrormações Aalcionais .

í \ ,~ -LA-"t.;. I-L; "" q é G • ." ç . : :> < \ . . II.>V\ O.J\-\) C

(5: ~"inalura e CienlificaçAo do Represenlanlc da Fiscalizada 00 Alo a FiscalizaçAo
j ' . '

I O ace!lSO da equipe de fiscalização nas dependências do local fiscalizado foi franqueado pelo representante da fiscalizada no ato da fiscalização.

Locai. DalacHora: ~ f?O lI1):i! 0?'\ 6ÚÁ'fI'!'I1A (J•.-); &/J.X/ /201 '1 . /0 : 00

v "
~ 1./ ( I I. • . .C .~..•.._

Assinatura do representante da fiscalizada

c O representante da fiscalizada recUSOu-se n assinar o presente Tenno de Identificação.

Todas as infonnações constantes deste Tenno de Idcntificação são finnadas por agente(s) público(s} no uso de competência legalmente atribuída

_. e silo. dotadas d~ presunção de veraei~a_d_c. -,

RFFCFffi.FFClSRF - Versão "2" - 05/1012012
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADES

RESOLUÇÃO 303 - ANA TEL

Servlco
R a d C o m

Nome
R A D IO C O M U N IT A R IA A V O Z D A L IB E R D A D E

E n g e n h e iro : E u d e s .M a r t in s d e O liv e ira

C R E A : 1 5 1 1 1 -D -P E

f:o n e : (8 1 ) 3 4 5 5 3 3 4 0 / 9 9 6 7 5 7 3 6

JANEIRODE 2001
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AG ÊN C IA N AC IO N AL D E TELEC O M U N IC AÇ Õ ES
Superin tendência de Serviços de C om unicação de M assa

2 -ID EN TIFIC AÇ ÃO D A EN TID AD E
D EN O M IN AÇ ÃO SO C IAL

I R ÁD IO C O M U N ITÁR IA A VO Z D AILIBER D AD E
D EN O M IN AÇ ÃO SO C IAL (C O N TIN U AÇ ÃO ) ,

1 ----

ALTURA EM R ELAÇ ÃO AO SOlO

~(m )

IN FO R M AÇ Õ ES TÉC N IC AS

1-SER VIÇ O

1~ R _a_d_i_o_d_if_uS_ã_o_C _o_m _u_n_itá_ria_._R _a_d_C _o_m _

C G C

I 03.256.169/0001.03

3 - LO C ALIZAÇ ÃO D O TR AN SM ISSO R , S ISTEM A IR R AD IAN TE E ESTÚ D IO
LO G R AD O U R O

AV. B A R R E T O
LO G R AD O U R O (C O N TIN U AÇ ÃO )

,
6 - AN TEN A IITO R R E
FABR IC AN TE D A AN TEN A

A P E L

G AN H O .A>< (G T) I
llil.J.QJ dB

C O M PR IM EN TO (L)

L!.l.!Ll-º.J m etros

PER D AS N A LIN H A (P ,)

l.!L l.tl!J dB

M O D ELO

~
EFIC II:N C IA D A LIN H A (E ,)

~

Perdas na linha (Pd • .kfu ...
100

-J!:!;L

Efic iência da linha (EF l = 10 10
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UF

~

, .

" ..,'
CGC 1 L ~ ".f';'

I 03.256.169/0001-03'

RELATÓRIO DE CONFORMIDADES I
------_.

========================:====R=E=S=O=L=U=CA=O==N=.=30=3=============================1
1 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
DENOMINAÇÃO SOCIAL !

RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)

I ~---
2 - ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO
LOCALIDADE

J A B O A T A O DOS G U A R A R A P E S

3 - CARACTERISTlcAS DA LINHA bE TRANSMISSÃO

Comprimento da linha (L): ~6 metros

Atenuação em 100 metros (N): 3,9 dB

Perdas na linha (Pc = L . AL ): 11,01 dB

. 100 I
Perdas na linha (Pv = 10 (o.lxP9»: 1,26 vezes

Eficiência'da linha (EF=_l_' ): 0,79
Pv

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAX)

ERPMAX= PT X GT1MAX)X EF = 25,00 x 1,0 x 0,79 = 19;75W

PT : Potência de saida do transmissor, em W.

GT(MAX): Ganho máximo do si~tema irradiante, em vezes (GT1MAX)lvezez)=10 1O.1X8(mox)(ded»).

EF : Eficiência da linha de transmissão.

5 - DENSIDADE DE POTÊNCIA DA ONDA PLANA EQUIVALENTE (Seq)- ANTENA ONIDIRECIONAL

._------------ .
••

••

S
_ eirp x 2,56

EQ -
4x1tx~

m
- HT: Altura do sistema irradiante em metros, em relação ao nivel do terreno.

- m: Distância em metros da torre em relação ao local de trânsito da população.

- r : Distância em metros do sistema irradiante em relação ao local de trânsito da populaçã~.

- eirp: Potência equivalente isotropicamente radiada, em Watl.

~ = Hl + m2 = (22)2 + (2)2 = 488 m

SEQ= 19,75 X 2,56 = I 0,032 W/m2

4 x 1t x 488 .------

Relatório elaborado por Eudes Martins de Oliveira - (81) 99675736
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,f1200 '
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H (Alm)
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5

, 0,731 f'

0,731 f

0 ,073

0 ,0037 f lU

0 ,16

87
, 87

I 87 I f H '

, 28

: 1 ,375 f lU

61

In ten idade de C ~.m po

I E (Vim)"

I

Fa ixa de

R ad io freqüênc ias

9 kH z a 150 kH z

0,15 M H z a 1 M H z

1 M H z a 10 M H z

10 M H z a 400 M H z "

400 M H z a 2000 M H z

2 G H z a 300 G H z

6 - L IM ITE S P A R A E X P O S IÇ Ã O ,qJ l P Q P U LA Ç Ã O .E M ,G E R A I,. A C E M R F" ';,"

, D ens idade de po tênc ia da
In tens idade de C am po

onda p lana equ iva len te

, " S E Q CNlm2) ,

I

085. - R eso lução n° 303 , de 02 de ju lho de 2002 .

7 - C O N C LU S Ã O

P ara a freqüênc ia de operação da estação transm issora de 98 ,5 M H z, cana l 253 , verifica -

se que de acordo com a tabe la , a tende ao R egu lam ento sobre L im itação da E xpos ição- a -

C am pos E lé tricos, M agnéticos e E le trom agnéticos na Fa ixa de R ad io freqüênc ias en tre

9 kH z e 300 G H z, aprovado pe la R eso lução A nate l nO 303, de 02 /07 /2002 , pub licada no D O U
do d ia 10 subseqüen te , não expondo a popu lação a cam pos e le trom agnéticos de

rad io freqüênc ias de va lo res superio res aos estabe lec idos.

, '

R ela tó rio e laborado por E udes M artins de O live ira - (81) 99675736
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e devolver
ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

Para providências
cabíveis

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 00425/2017).

 

 

Brasília, 30 de janeiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/01/2017, às
10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1647579 e o código CRC 28C89CDC.

Referência: Processo nº 01250.005475/2017-60 SEI nº 1647579
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO          

DESPACHO

Processo nº: 01250.005475/2017-60
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
30/01/2017, às 11:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1648256 e o código CRC 649AD9C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005475/2017-60 SEI nº 1648256
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.005475/2017-60

Referência: Requerimento 1646719

Interessado: Rádio Comunitária A Voz da Liberdade.

Assunto: Renovação de Outorga.

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 30/01/2017, às 13:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1648366 e o código CRC F7DFB5EF.

 

 

Referência: Processo nº 01250.005475/2017-60 SEI nº 1648366
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44447/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.001651/2016-11, de interesse da Rádio Comunitária a Voz da Liberdade,
sediada em Jaboatão dos Guararapes – PE, para renovação da outorga referente ao
período de 01 de outubro de 2007 a 01 de outubro de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/10/2017, às
13:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2288907 e o código CRC B124C4BE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44447/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.001651/2016-11 - Nº SEI: 2288907
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44449/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da Rádio Comunitária  A Voz da Liberdade  (CNPJ nº
03.256.169/0001-03)
Rua Barreto de Menezes, nº 567 – Bairro: Marcos Freire - Prazeres
​54.315-340 / Jaboatão dos Guararapes – PE

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.001651/2016-11.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 01
de outubro de 2007 a 01 de outubro de 2017., protocolizado sob o nº
01250.001651/2016-11, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/10/2017, às
13:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2288956 e o código CRC C7329387.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44449/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.001651/2016-11 - Nº SEI: 2288956
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Nº 52, quinta-feira, 17 de março de 200538 1ISSN 1677-7042

<!ID581525-0> PORTARIAS DE 11 DE MARÇO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

199 53790.001019/98 Associação Rádio Comunitária Atalaia de Bagé Bagé/RS

200 53700.000785/99 Associação Comunitária Rádio Vale Azul FM de Itaquiraí - MS Itaquiraí/MS

201 53103.000293/00 Rádio Comunitária A Voz da Liberdade Jaboatão dos Guararapes/PE

202 53000.015798/04 Associação Novo Milênio de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária Casca/RS

203 53000.000026/03 Associação Cultural Rádio Comunitária do Bairro de Ipanema Porto Alegre/RS

EUNÍCIO OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID582136-0>ATO Nº 47.897, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2004

Processo n.º 53500.000003/2003 - Extinguir, por caducidade
a permissão para explorar o Serviço Especial de Radiochamada, ou-
torgada à empresa CHRISTIANO & CANDIAN LTDA., na loca-
lidade de Barbacena/MG, por meio da Portaria do Min. da Infra-
Estrutura n.º 089, de 17 de julho de 1991, publicada no Diário Oficial
da União em 24 de julho de 1991, de conformidade com o disposto
no item 16.5, alínea “a” da Norma n.º 15/97, e, ainda, o disposto no
§ 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho de 1996, com nova
redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997,
combinado com o art. 16 do Regulamento para Arrecadação de Re-
ceitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL,
aprovado pela Resolução n.º 225, de 29 de março de 2001. A ex-
tinção referida não desonera a empresa CHRISTIANO & CANDIAN
LTDA. de suas obrigações com terceiros, inclusive as firmadas com a
Anatel.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID582158-0>ATO N° 49.501, DE 9 DE MARÇO DE 2005

Procedimento Administrativo n.º 535000197482004 - Expe-
dir Autorização à EPSILON INFORMÁTICA E TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades de
serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância
Internacional - LDI, nas Regiões I, II e III do Plano Geral de Ou-
torgas - PGO.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID582137-0>ATO No- 49.502, DE 9 DE MARÇO DE 2005

Processo n.º 53500.020988/2004. Autoriza a LHSL NET
PROVEDOR DE INTERNET LTDA., para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço os Estados de Santa Catarina, Rio Grande do
Sul e Paraná.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID582159-0>ATO N° 49.503, DE 9 DE MARÇO DE 2005

Procedimento Administrativo n.º 535000255532004 - Expe-
dir Autorização à AEROTECH TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pa-
ra prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa
Distância Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - LDI, nas
Regiões I e II do Plano Geral de Outorgas - PGO, com exceção das
Áreas de Numeração 21, 31, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 51, 61 e 62 do
Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
Presidente do Conselho

Substituto
<!ID582139-0>

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 25 de fevereiro de 2004

Nº 169 - Ref.: Processo n.º 53500.003141/2000 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Ser-
comtel S/A Telecomunicações, Concessionária do STFC, Setor 20,
Região II do PGO, contra decisão de aplicação de sanção proferida
pelo Superintendente de Serviços Públicos por meio do Despacho n.º
521/2003/PBQI/SPB, datado de 29 de setembro de 2003, nos autos do
processo em epígrafe, que tem por objetivo o cumprimento das metas
estabelecidas no Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, apro-
vado pela Resolução n.º 30, de 29/06/1998, especificamente com

relação ao indicador “Taxa de chamadas de longa distância nacional
originadas completadas - Vespertino”, previsto no seu artigo 6º, de-
cidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 792, de 20 de janeiro de
2004, conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo os termos da decisão recorrida pelas razões e fundamentos
constantes da Análise n.º 023/2004-GCLA, de 15 de janeiro de 2004,
e de conformidade com a Nota Técnica n.º 1123-2003/PGF/PFE-
MCBS/Anatel, de 13 de novembro de 2003, da Procuradoria Federal
Especializada - Anatel.

<!ID582140-0>

Em 1o- de março de 2004

Nº 213 - Ref.: Processo n.º 53500.002656/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto pela
Brasil Telecom S/A - Filial Mato Grosso do Sul, Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, Setor 21 da Região II do
Plano Geral de Outorgas - PGO, contra decisão proferida pelo Con-
selho Diretor, por meio do Despacho n.º 1.631/2003-CD, datado de 6
de novembro de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem
por objetivo a verificação do descumprimento da meta para o in-
dicador “Taxa de atendimento por telefone ao usuário do STFC em
até 10 segundos - noturno”, previsto no art. 16 do Plano Geral de
Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29
de junho de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 817,
de 17 de fevereiro de 2004, conhecer do Pedido e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo integralmente a decisão recorrida, pelas
razões e justificativas constantes da Análise n.º 047/2004-GCLA, de
16 de fevereiro de 2004, e de conformidade com a Nota Técnica n.º
24-2004/PGF/PFE-DHMS/Anatel, de 13 de janeiro de 2004, da Pro-
curadoria Federal Especializada - Anatel.

<!ID582141-0>

Em 5 de março de 2004

Nº 236 - Ref.: Processo n.º 53500.004111/2000 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto pela
Brasil Telecom S/A, incorporadora da Companhia Riograndense de
Telecomunicações S/A - CRT, Concessionária do STFC, Setor 29 do
PGO, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio do
Despacho n.º 1503/2003-CD, datado de 10 de outubro de 2003, nos
autos do Processo em epígrafe, decidiu, por meio da Reunião n.º 289,
de 18 de fevereiro de 2004, conhecer do Pedido rejeitando as pre-
liminares argüidas e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os
termos da decisão recorrida pelas razões e fundamentos constantes da
Análise n.º 042/2004-JL, de 11 de fevereiro de 2004, e de con-
formidade com a Nota Técnica n.º 1208/2003/PGF-DHMS/Ana-
tel/2004/PGF/PFE-TTP/Anatel, de 03 de dezembro de 2003, da Pro-
curadoria Federal Especializada - Anatel.

<!ID582142-0>

Em 26 de março de 2004

Nº 341 - Ref.: Processo n.º 53500.000942/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela
VÉSPER São Paulo S/A, Autorizada do STFC, Setores 31, 32 e 34,
Região III do PGO, contra decisão proferida pelo Superintendente de
Serviços Públicos, por meio do Despacho n. 515/2003/PBQI/SPB,
datado de 23 de setembro de 2003, nos autos do Processo em epí-
grafe, que tem por objetivo a verificação do descumprimento da meta
para o indicador “Taxa de Chamadas Locais Originadas Completadas
- Matutino”, previsto no art. 6º, alínea “a”, do Plano Geral de Metas
de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado - PGMQ,
aprovado pela Resolução n.º 30, de 29/06/1998, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n. 841, de 5 de março de 2004, conhecer do
Recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, por impossibilidade
de aplicação do art. 23, do Regulamento de Aplicação de Sanções,
aprovado pela Resolução n. 344, de 18 de julho de 2003, pelas razões
e fundamentos constantes da Análise n.º 047/2004-GCES, de 5 de
março de 2004, e de conformidade com o Parecer n. 65-
2004/PGF/PFE-EPBM/Anatel, de 27 de janeiro de 2004, da Pro-
curadoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID582143-0>

Em 29 de março de 2004

Nº 343 - Ref.: Processo n.º 53500.002564/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Te-
lemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações do Piauí
S/A - TELEPISA, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado - STFC, Setor 12, Região I do Plano Geral de Outorgas -
PGO, contra decisão de aplicação de sanção proferida pelo Supe-
rintendente de Serviços Públicos, por meio do Despacho n.º
467/2003/PBQI/SPB, datado de 9 de setembro de 2003, nos autos do
processo em epígrafe, que tem por objetivo o cumprimento das metas
estabelecidas no Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, apro-
vado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, especificamente
com relação ao indicador “Taxa de atendimento por telefone ao usuá-
rio do STFC em até 10 segundos - matutino”, previsto no seu artigo
16, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 819, de 25 de
fevereiro de 2004, conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n.º 048/2004-GCLA, de 18 de
fevereiro de 2004 e de conformidade com a NOTA TÉCNICA N.º
29/2003/PGF/TTP/Anatel, de 16 de janeiro de 2004.

<!ID582144-0>

Nº 348 - Ref.: Processo n.º 53500.005331/2000 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Te-
lemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de Per-
nambuco S/A - TELPE, Concessionária no Setor 8, Região I do PGO,
contra decisão proferida pelo Superintendente de Serviços Públicos,
por meio do Despacho n. 354/2001/SPB, datado de 13 de julho de
2001, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objetivo a
verificação do descumprimento da meta para o indicador “Taxa de
Atendimento de Solicitações de Reparo de Usuários Residenciais em
até 24 horas”, prevista no art. 10, alínea “a”, do Plano Geral de
Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela Resolução n. 30, de 29
de junho de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n. 823,
de 27 de fevereiro de 2004, conhecer do Recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo integralmente a decisão recorrida, pelas
razões e justificativas constantes da Análise n.º 032/2004-GCES, de
13 de fevereiro de 2004, e de conformidade com o Parecer datado de
31 de outubro de 2001, da Procuradoria da Anatel, exarado no In-
forme n. 466/PBQID/PBQI, de 24 de outubro de 2001, da Supe-
rintendência de Serviços Públicos da Anatel.

<!ID582145-0>

Nº 349 - Ref.: Processo n.º 53500.005334/2000 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Te-
lemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de Per-
nambuco S/A - TELPE, Concessionária no Setor 8, Região I do PGO,
contra decisão proferida pelo Superintendente de Serviços Públicos,
por meio do Despacho n. 356/2001/SPB, datado de 13 de julho de
2001, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objetivo a
verificação do descumprimento da meta para o indicador “Taxa de
Atendimento às Solicitações de Mudança de Endereço de Usuários
não Residenciais em até 24 horas”, prevista no art. 14, alínea “a”, do
Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela Re-
solução n.º 30, de 29 de junho de 1998, decidiu, por meio do Circuito
Deliberativo n. 823, de 27 de fevereiro de 2004, conhecer do Recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão
recorrida, pelas razões e justificativas constantes da Análise n.º
032/2004-GCES, de 13 de fevereiro de 2004, e de conformidade com
o Parecer datado de 31 de outubro de 2001, da Procuradoria da
Anatel, exarado no Informe n. 465/PBQID/PBQI, de 24 de outubro de
2001, da Superintendência de Serviços Públicos da Anatel.

<!ID582146-0>

Em 31 de março de 2004

Nº 365 - Ref.: Processo n.º 53500.000683/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Te-
lemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações do Pará
S/A (TELEPARÁ), Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado (STFC), Setor 14, Região I do Plano Geral de Outorgas
(PGO), contra decisão de aplicação de sanção proferida pelo Su-
perintendente de Serviços Públicos por meio do Despacho n.º
443/2003/PBQI/SPB, de 29 de agosto de 2003, nos autos do processo
em epígrafe, que tem por objetivo o cumprimento das metas es-
tabelecidas no Plano Geral de Metas de Qualidade (PGMQ), apro-
vado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, especificamente
com relação ao indicador “Taxa de atendimento por telefone ao usuá-
rio do STFC em até 10 segundos - vespertino”, previsto no seu artigo
16, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 820, de 25 de
fevereiro de 2004, conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n.º 051/2004-GCLA, de 19 de
fevereiro de 2004, e de conformidade com o Parecer n.º
36/2004/PGF/PFE-EPBM/Anatel, de 19 de janeiro de 2004, da Pro-
curadoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID582147-0>

Nº 366 - Ref.: Processo n.º 53500.000794/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto pela
Brasil Telecom S/A - Filial Santa Catarina, empresa concessionário
do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) no Setor 18 da Região
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 262, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO CASSINO DE RIO
GRANDE LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Rio Grande, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

20 de agosto de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
março de 1999, a concessão outorgada à Rádio Cassino de Rio Gran-
de Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Rio Grande, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID585639-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 263, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LI-
BERDADE para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Jaboatão
dos Guararapes, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 201,

de 11 de março de 2005, que outorga autorização à Rádio Comu-
nitária A Voz da Liberdade para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID585640-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 264, DE 2007

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO FLORESTA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Tucuruí,
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 658, de

26 de dezembro de 2005, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 18
de agosto de 2002, a permissão outorgada à Rádio Floresta Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Tucuruí, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID585641-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 265, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TURU-
RU para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Tururu, Estado do
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 273,

de 2 de maio de 2006, que outorga autorização à Associação Cultural
de Tururu para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tururu,
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
.

<!ID585727-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos dos arts. 48, inciso XXVIII, e 91,
inciso II, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 11, DE 2007

Suspende a execução das expressões legais
que menciona, contidas no Convênio ICM
nº 66, de 1988, e na Lei nº 6.374, de 1º de
março de 1989, do Estado de São Paulo,
que dispõem sobre o ICMS.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da expressão "... ou a in-

tegração no ativo fixo de mercadoria produzida pelo próprio es-
tabelecimento...", contida no inciso II do § 1º do art. 2º do Convênio
ICM nº 66, de 1988, e da expressão "... ou a integração no ativo fixo,
de mercadoria ... produzida pelo próprio estabelecimento.", contida na
redação original do item 2 do § 1º do art. 2º da Lei nº 6.374, de 1º de
março de 1989, do Estado de São Paulo, em virtude de declaração de
inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe-
deral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 158.834-9 - SP.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 28 de setembro de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID585728-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos dos arts. 48, inciso XXVIII, e 91,
inciso II, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 12, DE 2007

Suspende a execução da Lei nº 751, de 16
de maio de 1984, do Município de Au-
riflama, do Estado de São Paulo.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da Lei nº 751, de 16 de maio

de 1984, do Município de Auriflama, do Estado de São Paulo, em
virtude de declaração de inconstitucionalidade em decisão definitiva
do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº
118.585-6 - SP.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 28 de setembro de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Presidência da República
.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

IMPRENSA NACIONAL
<!ID589482-0>

PORTARIA No- 259, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, incisos II e XXV, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 147, de 9 de março de
2006, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, resolve:

Art. 1º As assinaturas do Diário da Justiça, Seções 1 e 3, nas
versões impressa e eletrônica, comercializadas a partir de 1º de outubro
de 2007 terão sua vigência máxima até 31 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. O valor da assinatura será proporcional à
periodicidade contratada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
<!ID585507-0>

PORTARIA No- 1.283, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4º, inciso I, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993, e o art. 3º, § 1º, da Portaria nº
118/AGU, de 1º de fevereiro de 2007, resolve:

Art. 1º Autorizar o Núcleo de Assessoramento Jurídico no
Rio de Janeiro (NAJ/RJ) a coordenar os trabalhos da Câmara de
Conciliação instalada nos autos do Processo Administrativo nº
00405.001098/2007-44.

Art. 2º O Coordenador do NAJ/RJ supervisionará as ati-
vidades administrativas e jurídicas necessárias à instalação e pros-
seguimento dos trabalhos de conciliação.

Art. 3º Caberá ao Coordenador:

I - designar o conciliador responsável pela execução dos
trabalhos de conciliação;

II - solicitar a manifestação jurídica dos órgãos envolvidos,
se necessário;

III - oficiar aos órgãos solicitando indicação de representantes;

IV - designar as datas das reuniões da Câmara de Conciliação.

Art. 4º Sob a Coordenação da Dra. HELIA MARIA DE
OLIVEIRA BETTERO, a Consultoria-Geral da União supervisionará
as atividades de conciliação do Núcleo de Assessoramento Jurídico.

Art. 5º Para a execução dos trabalhos de conciliação estará o
NAJ/RJ adstrito ao fixado pela Portaria nº 118/AGU, de 2007, e
demais disposições normativas a que alude.

Art. 6º Concluídos os trabalhos da Câmara de Conciliação
ora instalada, o Coordenador do NAJ/RJ deverá encaminhar, em 15
(quinze) dias, o relatório final dos trabalhos, sintetizando todas as
deliberações decorrentes da Conciliação ou os motivos da impos-
sibilidade desta.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI
<!ID585604-0>

PORTARIA No- 1.284, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso I do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de
10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº
5.707, de 23 de fevereiro de 2006, e considerando o que consta do
Processo nº 00407.002299/2007-49;

Considerando a realização do I Encontro Nacional dos Ad-
vogados Públicos Federais, a ser promovido pela União dos Ad-
vogados Públicos Federais do Brasil - Unafe, programado para o
período de 26 a 28 de setembro de 2007, na cidade de Balneário
Camboriú/SC; e

Considerando a importância do evento e seu significado em
termos de capacitação e aperfeiçoamento profissional para os in-
tegrantes da Carreira de Advogado da União, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento dos Advogados da União
inscritos no I Encontro Nacional dos Advogados Públicos Federais, a
realizar-se em Balneário Camboriú/SC, no período de 26 a 28 de
setembro de 2007, desde que o afastamento não acarrete prejuízo ao
andamento regular dos trabalhos, a critério das respectivas Chefias
dos Órgãos de Execução da Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. O período de afastamento será justificado
mediante apresentação de comprovante da participação do Advogado
da União no evento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI
<!ID586094-0>

PORTARIA No- 1.286, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da
União nos termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007, e
tendo em vista os resultados do concurso público de provas e títulos
destinado ao provimento de cargos de Advogado da União de 2ª
Categoria, da respectiva Carreira da Advocacia-Geral da União, cons-
tantes da Portaria nº 623/AGU, de 29 de junho de 2006, publicada no
Diário Oficial da União de 30 de junho de 2006, Seção 1, págs. 124
a 127, retificada pela Portaria nº 841/AGU, de 6 de setembro de
2006, publicada no Diário Oficial da União de 8 de setembro de
2006, Seção 1, págs. 10 a 13, e atualizada pela Portaria nº 434/AGU,
de 4 de maio de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 8 de
maio de 2007, Seção 2, págs. 2 a 5, resolve:

Art. 1º Deferir os pedidos dos candidatos abaixo relacio-
nados, que, aprovados no concurso público de provas e títulos des-
tinado ao provimento de cargos de Advogado da União de 2ª Ca-
tegoria, da respectiva Carreira da Advocacia-Geral da União, so-
licitaram a sua colocação no final da relação dos aprovados no re-
ferido concurso:

I - EURIPEDES CESTARE (Processo nº 00404.007360/2007-74);
II - ALISSON FABIANO ESTRELA BONFIM (Processo nº

00404.006945/2007-77);
III - RODRIGO FERACINE ÁLVARES (Processo nº

00400.002283/2007-04);
IV - FLÁVIA GALVÃO ARRUTI (Processo nº

00404.006959/2007-91);
V - DIRCEU ISSAO UEHARA (Processo nº

00404.006980/2007-96);
VI - FLÁVIO HENRIQUE ALBUQUERQUE DE FREITAS

(Processo nº 00404.007359/2007-40);
VII - DANILO BUENO MENDES (Processo nº

00404.007363/2007-16).

Parágrafo único. Os candidatos terão os seus nomes inseridos
na relação de que trata a Portaria n° 1004/AGU, de 30 de outubro de
2006, observada a classificação final no certame.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVANDRO COSTA GAMA
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERADADE

CNPJ: 03.256.169/0001-03

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se
a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:36:40 do dia 08/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/04/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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08/03/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenc
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.256.169/0001-03

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/07/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERDADE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO A VOZ DA LIBERDADE 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BARRETO DE MENEZES 

NÚMERO 
567 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
54.360-160 

BAIRRO/DISTRITO 
MARCOS FREIRE 

MUNICÍPIO 
JABOATAO DOS GUARARAPES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(81) 3476-1796 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
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Ministério das Comunicações

01250.001651

RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERDADE

8 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / JABOATÃO DOS

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Gildo Alves de Oliveira 186.979.414-15 Tesoureiro 25/04/2015

25/04/2019

Maria José de Araújo 233.004.344-91 Diretor de

Patrimônio

25/04/2015

25/04/2019

Jeane Vieira dos Santos 046.261.834-09 Diretor de Projetos /

Planejamento

25/04/2015

25/04/2019

Claudemir José da Silva 440.373.924-53 Secretário Geral 25/04/2015

25/04/2019

Pedro Martins dos Santos 371.096.344-34 Presidente 25/04/2015

25/04/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3023/06/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 01250.001651/2016-11

Localidade: JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (1646719)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 20/01/2017

1.2) Tempestividade: () Sim () Não Lei 13.424/2017

2) Estatuto Social: fl. 5/14    (1646719)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, c, d

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º-ausente, aprovação diretoria

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º,a -ausente

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 14, §4º

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20-ausente

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 14   -mandato de 4 anos, sem restrição de uma reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: ausente

Pági 1 de 108/03/2018 RADCOM
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2.9) Art. 7º, a ? aprovação da diretoria para reingresso; art.12-adequar ao CC; art.15-não constam os ?diretores

adjuntos?; art.21/22-presidência é o órgão superior de administração e estrutura

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls.4 em 25/04/2015  (1646719)

Presidente: PEDRO MARTINS DOS SANTOS

Vice-Presidente: REJANE DA CONCEIÇÃO SANTOS

Secretário Geral: CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA

Tesoureiro: GILDO ALVES DE OLIVEIRA

Dir.Adj. Planejamento Administrativo: JEANE VIEIRA DOS SANTOS

Dir.Adj.Operações e Jornalismo: MARIA JUSSINEIDE DA SILVA

Dir. Adj. De Patrimônio:  MARIA JOSÉ DE ARAÚJO

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 15/22  (1646719)

5) CNPJ: fl. 2 (1646719) (2718594)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2718588)

7) Declaração de conformidade: fl. 27 (1646719)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 23/24 (1646719)-falta grade

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: ausente ingresso gratuito, e depende de aprovação da diretoria, inclusive para ?reingresso?; direito

de voz e voto nas instâncias deliberativas; adequar ao CC; não constam os ?diretores adjuntos?; presidência é o

órgão superior de administração e estrutura; não consta Conselho Comunitário, mandato de 4 anos, sem restrição de

reeleição

Documentos: falta CPF de REJANE DA CONCEIÇÃO SANTOS e de MARIA JUSSINEIDE DA SILVA; documento de

MARIA JOSÉ DE ARAÚJO inelegível.

Certidões: CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA deve apresentar certidão JF eleitoral e criminal.

Conselho Comunitário: CNPJ de Comissão de defesa e direitos dos moradores de Marcos Freire está incorreto. Falta

grade de programação.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5088/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.001651/2016-11.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  A RADIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de
Pernambuco, apresentou requerimento de renovação da autorização (1646719),
em 20/01/2017, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava
em 01/09/2017, conforme informado na Nota Técnica 31286/2016/SEI-MCTIC
(1513652) e com fundamento no art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de
1998). Portanto, o pedido é tempestivo. 

 

 
ANÁLISE

2.   Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de

indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que

dispõe o art. 40 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro

A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos

constitutivos das pessoas jurídicas, conforme art. 116 da Lei nº

6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria

nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social, constatou-se a inobservância ao art.

40 da Portaria, conforme segue especificado:

 

a. O art. 4º do estatuto está em desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria. Reitera-se que a admissão do novo

associado (pessoa física ou jurídica) não pode estar condicionada à

aprovação pela Diretoria ou mesmo à indicação por outros

associados. Além disso, não está previsto expressamente o

ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa

física ou jurídica, em desacordo com o mesmo dispositivo.

 

b. Não está expressamente previsto o direito de voz e de voto dos
associados nas instâncias deliberativas, em desacordo com o art.
40, III da Portaria.

 

c. Não estão expressamente previstas as atribuições e a
composição do Órgão Administrativo, em desacordo com o art. 40,
V da Portaria.

A composição da diretoria deve ser una, com a indicação de todos
os cargos, inclusive os 'Adjuntos'.

O órgão "superior de administração" deve ser a assembleia geral,
garantindo o caráter comunitário da entidade.

Caso haja alteração da composição do quadro diretivo, deve ser
adequada a ata de eleição, pois os cargos devem coincidir (eleição
e estatuto).
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

d . Não está expressamente previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo, uma vez, conforme art. 40, V, "b" da

Portaria.

 

e. O estatuto social não especifica a composição e o modo de

funcionamento do Conselho Comunitário, conforme art. 40, V da

Portaria.

 
f.  O estatuto deve ser adequado às atuais disposições do Código

Civil

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado

para se adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o

preenchimento de formulário próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro

A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos

constitutivos das pessoas jurídicas, conforme art. 116 da Lei nº

6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O relatório encaminhado pelo Conselho Comunitário não contém a
descrição e a avaliação acerca da grade de programação, conforme
previsão do art. 116 da Portaria.

O CNPJ da Comissão de defesa e direitos dos moradores de Marcos
Freire está incorreto.

 

Assim, para prosseguimento do Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho Comunitário e encaminhar novo relatório
sobre a grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada bem como

representantes da Administração Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar
com a assinatura de todos os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a indicação das respectivas entidades
representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.
A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento que demonstre a maioridade

e a nacionalidade do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – REJANE DA CONCEIÇÃO SANTOS - falta CPF
 

2 –MARIA JUSSINEIDE DA SILVA - falta CPF
 

3 –MARIA JOSÉ DE ARAÚJO - documento ilegível
 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como cópia do RG e certidão de

casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de

maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de Habilitação (CNH)

Portaria

nº 4334,
Art. 131,

inciso IV
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de 2015
inciso IV maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de Habilitação (CNH)

e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

3. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado
para os cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 

4. A composição do Conselho Comunitário deve obedecer as disposições dos
artigos 113 e seguintes da Portaria 4334/2015:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I – fiscalizar a programação da emissora;
II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;
III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V – receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

5. Após consultas ao sítio do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a
impossibilidade de emissão de certidões negativas (eleitoral e criminal) relativas ao
dirigente CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA.

 

6.  Dessa forma, a Entidade deve esclarecer a situação e, em caso a optar por
manter o diretor, deve encaminhar certidão de inteiro teor do(s) processo(s) e
comprovar adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o
que poderá ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
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motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

10. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2719046 e o código CRC CA67DECF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 2719046
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8933/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE 
Rua Barreto de Menezes, nº 567 – Bairro: Marcos Freire - Prazeres (CNPJ n°
03.256.169/0001-03)
​54315340 / Jaboatão dos Guararapes – PE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.001651/2016-11.  

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5088/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2719338 e o código CRC FB23C1E5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 8933/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.001651/2016-11 - Nº SEI: 2719338
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R.A.DI" FIVI .A. 'V'''Z D.A. LIESERD.A.DE
Plantando o futuro com vocêl

Jaboa tão dos G uararapes, 26 de ab ril d e 2018 .

O fíc io n° 002 /2018

À O ra . Ina lda C elina M ad io - C oo rdenado ra G era l de R ad iod ifu são

C om un itá ria , E xp lanada dos M in is té rio , B loco R , 3° . A ndar, C EP : 70044 -

900 /B rasíl ia - D istrito F edera l

R ef. P rocesso nO 01250 .001651 /2016 -11

DO . C oo rdenado ra G era l

V im os pe lo p resen te com un icar a V .5a . que todas as

p rov idênc ias que nos fo ram so lic itadas pe lo o fíc io em ep ig ra fe , para

regu la rização do E sta tu to da R ád io C om un itá ria A V oz da L iberdade ,

fo ram conc lu idas , en tre tan to , dev ido a bu rocrac ia carto rá ria , so lic itam os

que se ja p ro rrogado o p razo que nos fo i conced ido , po r m ais 20 (qu inze),

po rtan to a té 20 de m aio de 2018 .

C erto s de serm os a tend idos, ag radecem os-lhe os seu s

p réstim os.

A tenc io sam en te ,

rt.C IFROTOCOLO

DOCYMENTO ENTHEGUE PELO CORREIO

Em :!....!f;{ )5~L( ,O C !ho ras

A ss:na tu rap~ .54~
Av. Barreto de Menezes, 567 Marcos Freire

Jaboatão dos Guararapes/PE CEPo 54.360-160 - FONE: 3476.1547

WWW.radiofmvozdaliberdade.com.br I E-mail: radiofmvozdaliberdade@gmail.com
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lim a . S r!!. C o o rd e n a d o ra G e ra l d e R a d io d ifu s ã o

C o m u n itá r ia

O ra . In a ld a C e lin a M a d io

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 2 A n d a r.

C E P :7 0 0 4 4 -9 0 0 / B ra s ília - D is tr ito F e d e ra l R E G IS T R A D O U R G E N T E
REGISTERED PRIORITY

õ p.sraG~a1~ _

r 1 1 1 fl1 J i "1 1 1 1 1 I
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o

IR ..A.D I c:> F IVI .A. "c:>.z: D.A. L..H E IR.D.A. DE
Plantando o futuro com vocêl

W W W .radiofm vozdaliberdade.com .br

Jaboatão dos Guararapes, 14 de Maio de 2018.

Oficio NQ003/2018

limo. Sr~. Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária

Ora. Inalda Celina Madio

Ref. Processo nQ 01250.001651/2016-11.

DO. Coordenadora Geral

Em resposta ao oficio nQ 8933/2018/SEI-MCTIC, estamos

encaminhando a V.Sa. toda documentação pendente desta entidade, Radio

Comunitária A Voz da liberdade conforme solicitada.

Certos de sermos atendidos, agradecemos-lhes os seus préstimos.

Atenciosamente,

Av. Barreto de Menezes, 567 Marcos Freire

Jaboatão dos Guararapes/PE CEPo 54360-160 - FONE: 3476.1547

E-m ail: radiofm vozdaliberdade@ gm ail.com
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,

RADIO A VOZ DA LIBERDADE

Estatuto Social

Assembleia Geral Extraordinária,

Com alterações Assembleia Geral Extraordinária, de 03 de julho de 2000.

Com alterações Assembleia Geral Extraordinária, de 28 de julho de 2003.

Com alterações Asseinbleia Geral Extraordinária de 05 de janeiro de 2004.

Com alterações Assembleia Geral Extraordinária de 06 de junho de 2006.

Com alterações Assembleia Geral Extraordinária de 13 de abril de 2018.

Marcos Freire - Jaboatão dos Guararapes/PE

Cartório Eduardo Malta
Registro de TRD E pJ

I;g ..#lq ;5&d-f.
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ESTATUTO DA RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE

C AP íTU LO I

DA ENTIDADE, FORO, OBJETIVOS E PRAZO DE DURAÇÃO.

A rt. 1 ° - A R ád io C om un itá r ia A VO Z D A L IB ER D AD E - C N P J : 0 3 .2 5 6 .1 6 9 /0 0 01 -0 3 , é

um a asso c ia çã o de d ire ito p r iv a d o , sem fin a lid a de lu c ra tiv a , in s titu íd a pe la L e i 9 .6 1 2 , d e

19 de fe ve re iro d e 1998 , fu n dada em 20 de de zem b ro de 1998 , com ob je tiv o s cu ltu ra is ,

so c ia is e dem oc rá tic o s , com sede e to rre d e tra n sm issão na A v . B a rre to d e M ene ze s , n .o

5 67 , M a rco s F re ire , Ja boa tã o do s G ua ra ra pe s , te n do com o fo ro a c id a de do Jaboa tã o do s

G ua ra ra pe s /P E .

P a rá g ra fo P rim e iro - A R ád io C om un itá r ia A V oz da L ib e rd ade fo i a u to r iz a d a pe lo

M in is té r io d a s C om un ica çõe s pa ra e xe cu ta r o s se rv iço s de rá d io d ifu sã o com un itá r ia FM ,

a tra vé s da po rta r ia 2 01 , d e 11 de m a rço de 2005 , p ub lic a d a no D iá r io O fic ia l d a U n iã o , em

17 de m a rço de 2005 , e d içã o núm e ro 52 , co n fo rm e de spa cho do P re s id e n te d a

R epúb lic a , m en sagem núm e ro 93 , d e 15 de fe ve re iro d e 2006 , p a ra fu n c io n a r n o

m un ic íp io d o Jaboa tã o do s G ua ra ra pe s /P E .

A rt. 2 ° - S ão ob je tiv o s da R ád io C om un itá r ia a V o z da L ib e rd ade :

1 - bene fic ia r a com un id a de com v is ta a :

a ) C on tr ib u ir com a lu ta p e la d em oc ra tiz a ção do s m e io s de com un ica ção , p e la

d em oc ra tiz a ção da in fo rm ação e pe la in s titu c io n a liz a ção do d ire ito d e com un ica r.

b ) D a r o po rtu n id a de a d ifu sã o de id e ia s , e lem en to s de cu ltu ra : tra d içõ e s e háb ito s so c ia is

d a com un id a de .

c ) C on tr ib u ir p a ra o conhe c im en to e p ro paga ção do s e lem en to s cu ltu ra is d a s

com un id a de s , p ro p agando a m ús ica na c io n a l, a lém do in te rcâm b io en tre o s a spe c to s

cu ltu ra is d a s vá ria s com un id a de s o rg an iza da s .

d ) O b te r, ju n to a o pode r p úb lic o , a u to r iz a ção pa ra e xe cu ção de se rv iço s de ra d io d ifu sã o

de ca rá te r lo ca l.

e ) P re s ta r se rv iço de u tilid a d e púb lic a , in te g ra ndo -se ao s se rv iço s de de fe sa c iv il, s em p re

que ne ce ssá rio .

f) E xe cu ta r se rv iço s de ra d io d ifu sã o de a co rd o com o d isp o s to n e s te E s ta tu to e a lu z d a

le g is la çã o pe rtin e n te , q u ando ap lic á ve l.

g ) C o le ta r, p e squ isa r, e la b o ra r e d ivu lg a r n o s m e io s de com un ica çõe s lo ca is , re g io n a is e

na c io n a is , in fo rm açõe s de cunho po lit ic o , so c ia l, e co nôm ico , c ie n tíf ic o -cu ltu ra l e

d e spo rtiv o , re la c io n ado s ao s in te re sse s da s com un id a de s .

h ) P rom ove r cu rso s de capa c ita çã o p ro fis s io n a l n a á re a de ra d .

le g is la çã o v ig e n te .
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i) P re s ta r a s s e s s o ra m e n to n a á re a d e c o m u n ic a ç ã o ra d io fô n ic a , a s e n tid a d e s s in d ic a is ,

c o m u n itá ria s , re lig io s a s , c u ltu ra is , C o n s e lh o s M u n ic ip a is e o u tra s s e m fin s lu c ra tiv o s .

j) O fe re c e r m e c a n is m o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e , e s tim u la n d o o la z e r, a

c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l.

k ) P ro m o v e r d e fo rm a c o n tín u a o d e b a te o b je tiv a n d o o a v a n ç o d o s p ro je to s c o m u n itá rio s .

1 1 -re s p e ita r e a te n d e r a o s s e g u in te s p rin c íp io s :

a ) P e rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire ito d e e x p re s s ã o d a fo rm a

m a is a c e s s iv e l p o s s ív e l.

b ) P ro m o ç ã o d a s a tiv id a d e s a rtís tíc a s e jo rn a lis ta s n a c o m u n id a d e e d a in te g ra ç ã o d o s

m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d íd a .

c ) R e s p e ito a o s v a lo re s é tic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fa m ília , fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o

d o s m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a .

d ) N ã o d is c rim in a ç ã o d e ra ç a , re lig iã o , s e x o , p re fe re n c ia s s e x u a is c o n v ic ç ã o p o lític o -

id e o ló g ic o -p a rtid á rio e c o n d iç ã o s o c ia l n a s re la ç õ e s c o m u n itá ria s .

A rt. 3 °. - O p ra z o d e d u ra ç ã o d a R á d io C o m u n itá ria A V o z d a lib e rd a d e é p o r te m p o

in d e te rm in a d o .

CAPíTULO 11

D O S A S S O C IA D O S , F I L IA Ç Ã O , D IR E IT O S , D E V E R E S E E X C L U S Õ E S .

A rt. 4 ° - O Q u a d ro S o c ia l d a R á d io C o m u n itá ria A V o z d a lib e rd a d e é c o n s titu íd o p o r

p e s s o a s fís ic a s , in d e p e n d e n te s d e c o r, ra ç a , s e x o , c o n d iç ã o s o c ia l o u fin a n c e ira ,

c o n c e p ç ã o re lig io s a o u filo s ó fic a , o rie n ta ç ã o p o lític a o u q u a lq u e r o u tra c o n d iç ã o , d e s d e

q u e c o n c o rd e c o m o d is p o s to n e s te E s ta tu to , e s e ja re s id e n te n o m u n ic íp io d o J a b o a tã o

d o s G u a ra ra p e s , o u te n h a d o m ic ilio n a s á re a s a tin g id a s p e la tra n s m is s ã o d a R á d io .

P a rá g ra fo P rim e iro - A in s c riç ã o d e filia d o s s e rá fe ita a q u a lq u e r te m p o , m e d ia n te

p ro p o s ta fo rm u la d a o fic ia lm e n te p e lo in te re s s a d o 'a D ire to ria E x e c u tiv a .

P a rá g ra fo S e g u n d o - A filia ç ã o d o s a s s o c ia d o s , in d e p e n d e d o p a g a m e n to d e q u a lq u e r

ta x a , o u c o n trib u iç ã o , c o m o ta m b é m d a a p ro v a ç ã o d a D ire to ria .

A rt. 5 ° - S ã o d ire ito s d o s a s s o c ia d o s :

a ) P a rtic ip a r d a s a s s e m b lé ia s g e ra is , v o ta n d o n a fo rm a e s ta b e le c id a n e s te E s ta tu to .

b ) S o lic ita r, a q u a lq u e r te m p o , e s e m ô n u s d e q u a lq u e r o rd e m , s e u d e s lig a m e n to d o

q u a d ro s o c ia l d a R á d io , m e d ia n te s o lic ita ç ã o p o r e s c rito .

A rt. 6 0 . S ã o d e v e re s d o s A s s o c ia d o s :

a ) C o m p a re c e r à s A s s e m b lé ia s G e ra is O rd in á ria s e E x tra o rd in á ria s ,

e s ta b e le c id a n e s te E s ta tu to , c o m d ire ito a v o z e v o to .
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b ) V o ta r e , s e r v o ta d o n a s e le iç õ e s d a R a d io C om un itá r ia A V o z d a L ib e rd a d e .

c ) A ca ta r , f ie lm e n te to d a s a s d is p o s iç õ e s d o p re se n te E s ta tu to , à s d e lib e ra çõ e s d a s

A ssem b le ia s G e ra is e a s d e c is õ e s d a D ire to r ia E xe cu tiv a .

d ) C om un ic a r à D ire to r ia E xe cu tiv a q u a lq u e r o co rrê n c ia c o n trá r ia à s d is p o s iç õ e s d e s te

E s ta tu to , á s d e te rm in a çõ e s d a s A ssem b lé ia s G e ra is e d a p ró p r ia D ire to r ia , q u e d e sa b o n e

a im a g em da R ád io .

e ) A te n d e r a s re com en d a çõ e s e a s d e c is õ e s a p ro va d a s n a s A ssem b le ia s .

A rt. 7 ° . A s e x c lu s õ e s e p u n iç õ e s d o s A sso c ia d o s o co rre rã o n a s se g u in te s h ip ó te se s :

a } - O a s so c ia d o q u e fa lta r à 0 3 (trê s } a s sem b le ia s g e ra is o rd in á r ia s , c o n se cu tiv a s , s em

ju s tif ic a ç ã o se rá d e s lig a d o sum a riam e n te d o q u a d ro d e a s so c ia d o s . S e u re in g re s so

som en te p o d e rá o co rre r a p ó s se is m e se s d e a fa s tam en to , m e d ia n te p e d id o p o r e s c r ito à

D ire to r ia .

b) V io la ç ã o d e s te E s ta tu to , d e c is ã o d a D ire to r ia E xe cu tiv a , c om re fe re n d um da

A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia , p o r s im p le s m a io r ia d e vo to s .

C A P IT U LO 11 1

DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DESPESA

A rt. 8 ° - C o n s titu em o P a tr im ô n io e a R e ce ita d a R á d io :

a } A co n tr ib u iç ã o d e q u a lq u e r p e s so a à t í tu lo d e d o a çã o , q u e fic a rá re g is tra d a em liv ro

c a ix a com va lo r , d a ta e id e n tif ic a ç ã o d o d o a d o r;

b ) A s ve rb a s p ro ve n ie n te s d e su b s íd io o fic ia l;

c ) O p a tro c ín io d o com é rc io lo c a l, d e s tin a d o a a p o io c u ltu ra l.

d } A rre c a d a çã o d e va lo re s e o b je to s o r iu n d o s d e cam pa n h a s e o u tra s a tiv id a d e s

d e se n vo lv id a s , c om ob je tiv o s so c ia is , e s p o rt iv a s e tc .

P a rá g ra fo 1 ° - S e rã o re je ita d a s a s d o a çõ e s d e o r ig em du v id o sa o u d e fo n te ile g a l o u q u e

com p rom e tam de fo rm a d ire ta o u in d ire ta o s o b je tiv o s d a E n tid a d e .

P a rá g ra fo 2 ° - T o d a s a s d o a çõ e s se rã o a n a lis a d a s p e la d ire to r ia e xe cu tiv a q u e p o d e rá

a ce itá - Ia o u n ã o , re s p e ita n d o o d is p o s to n o p a rá g ra fo a n te r io r .

P a rá g ra fo 3 ° - S e rã o g a ra n tid o s a o s d o a d o re s q u e a s s im o d e se ja rem o s ig ilo d e

id e n tif ic a ç ã o q u e som en te p o d e rá se r q u e b ra d o p o r d e c is ã o d a D ire to r ia E xe cu tiv a , o u p o r

d e c is ã o ju d ic ia l.

A r t. 9 0
- A s d e sp e sa s d a E n tid a d e p o d em se r:

a } D e sp e sa s o p e ra c io n a is , ta is c om o a lu g u e l d e b e n s

e q u ip am en to s , d is c o s , f ita s , C D e o u tro s .

~

0.. , u J "" ca rt6 r io E d u a rd o
. ~ v'l~v"'1-CL~istro d e T
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b) Pagam ento de m ão-de-ob ra para assessoria técn ica , m anu tenção e operação dos

equ ipam entos e ins ta lação , inc lus ive , a títu lo de pró -labo re .

c) Pa troc ín ios , sob a fo rm a de apo io cu ltu ra l, pa ra os prog ram as a serem transm itidos ,

desde que restrito aos estabe lec im en tos s ituados na área da com un idade a tend ida .

d ) Pa troc in io a pro je tos ou a tiv idades com fins com un itá rios .

e ) A Rád io v isando um a m elho r p res tação de serv iços à Comun idade das áreas a ting idas

pe la T ransm issão , poderá receber em préstim os de pessoas fís icas , pa ra investir em suas

ins ta lações fís icas e /ou operac iona is , desde que , au to rizado pe la D ire to ria Execu tiva , que

deverá ass ina r te rm o de com prom isso , responsab ilizando-se pe lo investim en to e pe lo

pagam ento .

A rt. 100 - Não será perm itido aos m em bros das D ire to rias , com o tam bém aos m em bros

do Conse lho F isca l, qua lquer tipo de rem uneração . A partic ipação dos m em bros da

D ire to ria e do Conse lho F isca l nas a tiv idades da Rád io , e seus serv iços p restados serão

cons ide rados com o de in te resse e re levânc ia púb lica . Em casos espec ia is de

rep resen tação da Ins titu ição , em con fe rênc ia , sem inário , reun ião , even tos , encon tros ,

regu la rização de docum entos, fo ra do m un ic íp io , que im p liquem em despesas pessoa is

pa ra os m em bros da D ire to ria elou do Conse lho F isca l, os m esm os receberão a juda

finance ira para passagens e d iá rias na qua lidade de co laboradores even tua is .

Parág ra fo 1° - A con tra tação de func ionários dependerá da aprovação do P res iden te .

Parág ra fo 20 - Não será perm itido aos m em bros da D ire to ria Execu tiva , D ire to ria Ad jun ta

e aos m em bros do Conse lho F isca l m an te rem vincu lo em prega tíc io com a Rád io

Com un itá ria A Voz da L ibe rdade , po rtan to é ve tado o ing resso dos ocupan tes dos

m enc ionados cargos, no quadro de func ionários da a lud ida Rád io .

Parág ra fo 3° - O s sóc ios se rão necessariam en te con tribu in tes , sendo-lhes, con tudo

in im pu táve is , sob qua isquer h ipó teses, po r responsab ilidades adv indas de obrigações

assum idas pe la Assoc iação (Rád io ).

CAPíTULO IV

DOS ÓRGÃOS DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

A rt. 11° - São órgãos da Rád io Com un itá ria A Voz da L ibe rdade :

a ) Assem b lé ia G era l

b ) D ire to ria Execu tiva

c) D ire to ria Ad jun ta

d ) Conse lho F isca l

e ) C onse lho Com un itá rio

Cartório Eduardo Malta
Registro de TRD E pJ

NR li g .,1
/
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Art. 12° - A Assemblé ia Geral. órgão máximo de decisão, será convocada ord inariamente
uma vez ao ano, sempre no último trimestre. para avaliação dos trabalhos desenvolvidos,

prestação de contas da D iretoria Executiva e discussão de assuntos gera is de interesse

das comunidades envolvidas e da própria associação.

Parágrafo I - Assemblé ia Geral poderá ser convocada extraord inariamente pelo

Presidente. para tratar de qualquer assunto referente aos trabalhos da Rádio, como

também , para adotar medidas emergencia is de interesse da institu ição.

Parágrafo 11- A Assemblé ia Geral deliberará em primeira convocação somente com 51%

dos seus sócios e, em segunda convocação. 30 m inutos após, com qualquer número de

associados presentes.

A rt. 13° - A D iretoria Executiva reunir-se-á ord inariamente a cada dois meses. em data.

hora e local determ inados pela mesma e, extraord inariamente. sempre que convocada

pelo Presidente.

CAPíTULO V

D A A D M IN IS T R A Ç Ã O

A R á d io C o m u n i t á r i a a V o z d a L ib e r d a d e s e r á a d m in i s t r a d a c o n f o rm e a s s im e s t a b e l e c id o

CAPITULO VI

D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A

Art. 14°. - A D iretoria Executiva é constitu ída de 4 (quatro) Membros da seguinte forma:

a) Presidente

b) V ice-Presidente

c) Secretário Geral

d) Tesoure iro

Art. 15° - A D iretoria Executiva e o Ó rgão da Adm inistração da Rádio Comunitária a Voz

da Liberdade exercerão todas as atribu ições de suas competências. estabelecidas neste

Estatuto e serão formados pelo Presidente, V ice Presidente, Secretário Geral. e o

Tesoure iro.

A rt. 16° - A Presidência é o órgão superior da Adm inistração da Rádio A Voz da

Liberdade, a qual é responsável pelas suas ativ idades, bem como. obriga-se a zelar pelo

fie l cumprimento deste Estatuto, seu Regimento Interno, e demais leg is lação pertinentes a

hipótese.

• 1

Art. 17° - A Presidência tem a seguinte Estrutura O rganizaci

I - Chefia de Gabinete.

1 1 - Assessoria Jurid ica
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1 1 1- A s s e s s o r ia d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l

IV - A s s e s s o r ia d e P la n e jam e n to e O rg a n iz a ç ã o e M é to d o s .

C om p e te a o P re s id e n te d a D ire to r ia E x e c u tiv a :

I - R e p re s e n ta r a In s titu iç ã o , a t iv a o u p a s s iv am e n te , em ju íz o o u fo ra d e le , p e s s o a lm e n te

o u p o r p ro c u ra d o r d e v id am e n te c o n s titu id o .

1 1- C o n vo c a r s e s s õ e s , a s s em b lé ia s o rd in á r ia s e e x tra o rd in á r ia s .

1 1 1- A u to r iz a r a s d e s p e s a s o rd in á r ia s e e x tra o rd in á r ia s .

IV - P re s id ir re u n iõ e s c o n v o c a d a s p a ra d e lib e ra r s o b re a ç õ e s d a R á d io A V o z d a

L ib e rd a d e .

V - C o n vo c a r e le iç õ e s p a ra p re e n c h im e n to s d e c a rg o s d a D ire to r ia E x e c u tiv a , C o n se lh o

F is c a l, in c lu s iv e n o s c a s o d e v a c â n c ia .

V I - In d ic a r um d o s s e u s m em b ro s o u a s s o c ia d o s p a ra re p re s e n ta r a e n tid a d e em a to s

p ú b lic o s o u em o u tro s e v e n to s ; s e ju lg a r c o n v e n ie n te a In s titu iç ã o .

V II - A u to r iz a r a a dm is s ã o o u d em is s ã o d e fu n c io n á r io s , b em com o a d e fin iç ã o d e

s a lá r io s , g ra t if ic a ç õ e s o u o u tra fo rm a d e rem u n e ra ç ã o .

V III - A u to r iz a r a a q u is iç ã o d e e q u ip am e n to s .

IX - E fe tiv a r a re a liz a ç ã o d e co n v ê n io s q u e s e e n q u a d rem n o s o b je t iv o s d a in s titu iç ã o .

X - A p ro v a r e m o d if ic a r re g im e n to s in te rn o s d e d e p a rtam e n to s o u s e rv iç o s q u e v e n h am a

se r im p la n ta d o s e a dm in is tra d o s p e la in s t itu iç ã o .

X I - A s s in a r ju n tam e n te c om o T e so u re iro b a la n c e te s , c h e q u e s p a ra p a g am e n to s d a s

d e s p e s a s em g e ra l.

A r t. 180 • C a b e rá a o V ic e -P re s id e n te :

a ) P a r t ic ip a r a tiv am e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o c om su a s fu n ç õ e s

c o le t iv a s .

b ) S u b s titu ir o P re s id e n te em ca so d e im p e d im e n to tem p o rá r io o u d e fin it iv o .

A r t. 19.0 - C a b e rá a o S e c re tá r io G e ra l:

a ) S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e a s s e s s õ e s d a A s sem b lé ia G e ra l, la v ra r e a s s in a r

ju n tam e n te c om o P re s id e n te , a s re s p e c tiv a s A ta s ;

s o c ia is d iv e rs a s ,b ) P re p a ra r e d ita is , c o n v o c a ç õ e s , c irc u la re s ,

a s s in a n d o -a s ju n tam e n te c om o P re s id e n te ;

c ) M a n te r o c a d a s tro d e a s s o c ia d o s a tu a liz a d o ;
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d ) M an te r sob seu con tro le e gua rd a r a s do cum en ta çõe s le ga lm en te ne ce ssá ria s ,

re la tiva s a E n tid a de e seu s em p regado s .

Art. 20 ° - C abe rá ao T esou re iro :

a ) M an te r sob seu con tro le a M ov im en ta ção F in an ce ira da E n tid a de ;

b ) S upe rv is io n a r e te r sob seu con tro le a e sc ritu ra ção con tá b il d a E n tid a de ;

c ) A p re sen ta r o s ba la n ce te s a D ire to r ia ;

d ) A ss in a r, ju n tam en te com o P re s id en te , o s cheque s pa ra pagam en to da s con ta s da

E n tid a de .

Art. 21 ° - A D ire to r ia A d ju n ta se rá com pos ta de 4 (q ua tro ) m em b ro s , se rá subo rd in ada a

D ire to r ia E xe cu tiva , e te rá a fu n ção de au x ilia r a s a tiv id a de s de sen vo lv id a s pe la

adm in is tra ção da R ád io C om un itá r ia A V oz da L ib e rd ade . E se rá e le ita ju n tam en te com a

D ire to r ia E xe cu tiva e C onse lh o F is ca l p a ra o m anda to de 4 (q ua tro ) a no s .

Art. 22° - C abe rá ao D ire to r A d ju n to de O pe ra çõe s e Jo rn a lism o :

a ) P a rtic ip a r a tivam en te da s re un iõ e s da D ire to r ia , co n tr ib u in do com as sua s fu n çõe s

co le tiva s ;

b ) Im p lem en ta r e supe rv is io n a r a p ro g ram ação da rá d io , re spondendo pe la qua lid a de

ope ra c io na l d a s tra n sm issõe s .

Art. 23° - C abe rá ao D ire to r A d ju n to de P la ne jam en to A dm in is tra tivo :

a ) A u x ilia r a dm in is tra tivam en te a D ire to r ia E xe cu tiva ;

b ) S uge rir e p ro po r m ed id a s pa ra o de sen vo lv im en to da R ád io .

c ) C oo rd ena r e p re s ta r a ss is tê n c ia s ao s p ro g ram as e xe cu ta do s pe la R ád io .

d ) S ub s titu ir q u a lq ue r m em b ro da D ire to r ia E xe cu tiva , n a sua au sên c ia ou im ped im en to

de a co rd o com o a rt. 16°.

C abe rá ao D ire to r C u ltu ra l e de C om un ica ção S oc ia l:

a ) O pe ra c io na liza r e supe rv is io n a r a s a tiv id a de s de sen vo lv id a s ju n to ao púb lico em ge ra l;

b ) P rom ove r p o r to do s o s m e io s po ss íve is , d e fo rm a o rgan iza da , s is tem á tica e e fic ie n te a

d ivu lg a ção do nom e , ob je to s e re a liza çõe s da E n tid a de .

~o Eduardo Malta

~~~ rodeTR D

N' ~ q ','P-fCl;; 5 'ti -

Art. 24 ° - C abe rá ao D ire to r A d ju n to de P a tr im ôn io :

c ) C oo rd ena r e supe rv is io n a r a e la bo ra ção do m a te ria l d e d ivu lg a ção da E n tid a de , b em

com o , do s do cum en to s de le itu ra ob rig a tó r ia , com o es te E s ta tu to , R eg im en to In te rn o e

ou tro s .
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a) Manter sob seu controle todos os patrimônios da Entidade, que sejam bens móveis ou

imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes e material de

publicação em geral.

b) Implantar o arquivo histórico da Entidade.

Art. 25° • O quórum mínimo para decisões nas reuniões da Diretoria Executiva é de 03

(três) membros (50% + 1). Em caso de empate nos processos de votação, o Presidente

dará o voto de Minerva decidindo a votação.

Art. 26° • Havendo vacância em qualquer cargo da Diretoria Executiva assumirá a vaga

automaticamente o Diretor Adjunto de Planejamento Administrativo.

Parágrafo 1° - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do Diretor em

02(duas) reuniões ordinárias consecutivas ou em 03(três) alternadas sem justificativa ou

com justificativa não aceita pela Diretoria Executiva.

Art. 27° - O Conselho Fiscal será composto por 03(três) conselheiros efetivos e 02 (dois)

Suplentes, que deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva, o qual terá como

função a aprovação ou não das contas da Entidade.

Art. 28° - O presente Estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante

convocação da Assembleia Geral Extraordinária, na forma estabelecida no art. 12°.

Art. 29° - A Rádio Comunitária A Voz da liberdade com base na Lei 9.608/1998, de 18 de

fevereiro de 1998(Trabalho Voluntário), poderá pedir ou receber ajuda de mão de obras

voluntárias para auxiliar nas suas atividades.

a) Pessoas de ambos os sexos que, de acordo com a sua disponibilidade, possam

contribuir nos trabalhos voluntários desta instituição.

b) O trabalho voluntário será coordenado pela Diretória Executiva, e o horário de trabalho

será de livre escolha da pessoa de acordo com a sua disponibilidade, desde que faça

ciência à Diretoria da Rádio ou combine o horário de acordo com termo de adesão.

c) A pessoa voluntária assinará um termo de Adesão concordando com o que está

estabelecido na Lei Federal N° 9.608 de 18 de fevereiro de 1998 e cumprir as normas e

Diretrizes do Estatuto e Regimento Interno da Rádio.

CAPíTULO VII

DAS ELEIÇÕES

Art. 30° - A Diretoria será eleita pelo mandato de 4 (quatro) anos, em Assembleia Geral

Ordinária, convocada para este fim, através de votação secreta nas chapas i tas,

sendo considerada eleita a que obtiver maior número de votos.
/M

Parágrafo 1°. - O edital de convocação deverá informar. /~

data, horário e local de votação, prazo para registro de chapas, os cargos/ oncorre~tes e

os pré-requisitos exigidos dos candidat~~ncorrerem aos ,car2,os.l

~ ~

' /<"\'.~:':";J:;0. Cart(mo t: Malt
, '~N:" ,,~I,t'.1 ~9'. , LStro E
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Parágra fo 2° - A Assemble ia Gera l O rd inária com fim ele ito ra l deverá ser convocada com

pelo menos 10 d ias de antecedência , u tilizando-se do jorna l de maior c ircu lação no

municíp io - D iário O fic ia l do Municíp io , a lém de fixação do ed ita l na seda da entidade.

Parágra fo 3° - O reg istro das chapas deverá ser fe ito a té 05 (c inco) d ias antes da data

marcada para rea lização das e le ições, na sede da Rádio Comunitá ria A Voz da

L iberdade.

Parágra fo 4° - Qua lquer ped ido de im pugnação de chapas ou recursos serão ju lgados

pe la Com issão E le ito ra l.

Parágra fo 5° - Somente poderão votar e ser cand ida tos aos cargos da D ire toria e do

Conse lho F isca l os associados que este jam filiados, há um ano, antes da data das

e le ições.

Parágra fo 5° - A D ire toria Executiva e o Conse lho F isca l e le itos somente terão d ire itos a

uma recondução.

CAPíTULO V III

DO CONSELHO COMUNITÁRIO E SEUAS ATRmmçÕES

Art.310 - O Conse lho Comunitá rio é órgão autôn im o de fisca lização e encarregado de

ze lar pe lo cumprim ento das fina lidades e princíp ios do serv iços de Radiod ifusão

Comunitá ria estabe lec idos nos artigos 3° e 4° da Le i nO9.612, de 1998.

A rt.320 _ A entidade autorizada deverá institu ir um Conse lho Comunitá rio . composto por

no m in im o cinco pessoas representantes de entidades lega lm ente institu ídas.

31° Poderão ind icar representantes para compor o Conse lho Comunitá rio , dentre outras,

en tidades de classe, beneméritas, re lig iosas ou moradores, exclu ída a própria executora

do serv iço e a Adm in is tração Púb lica d ire ta e ind ire ta .

32° As pessoas juríd icas e seus representantes, enquanto partic ipantes do Conse lho

Comunitá rio , não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão partic ipar

da produção ou financiamento de programas, ressa lvados os in form es pontua is a

comunidade.

33° Cada entidade que tenha a in tenção de ind icar componente para o Conse lho

Comunitá rio poderá apresentar apenas um representante , ressa lvada a h ipó tese de

inexis tir um número m ín im o de entidades que que iram partic ipar do Conse lho .

A rt.33° - Compete ao Conse lho Comunitá rio , no exercíc io de suas funções:

I - fisca lizar a programação da em issora ;

11 - so lic ita r ao órgão de d ireção da entidade autorizada in form ações e esclarec im entos

concernentes a gestão das ativ idades, área ed ito ria l. d ireção da programação,

outros;
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IV - rea liza r pesqu isa de sa tis fação ou op in ião jun to à com un idade a tend ida ;

V - receber rec lam ações, denúnc ias e e log ios;

V I - subm ete r ao M in is té rio das C om un icações e aos órgãos de d ireção da en tidade

au to rizada re la tó rio c ircunstanc iado acerca da program ação .

CAPíTULO IX

DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO

A rt. 34° - A program ação da R ád io deverá consta r de :

a ) Tem po garan tido aos segm entos soc ia is para d ivu lgação de seus traba lhos e

re iv ind icações, independen te de qua isquer cond ições, observado apenas a adequação de

horá rio na program ação .

b ) R eserva de espaço sem ana l para program ação ro ta tiva de program as produz idos por

pessoas da com un idade , den tro das espec ificações técn icas de fin idas pe lo d ire ito de

program ação . E sse espaço deverá func ionar com o labora tó rio rad io fôn ico ;

c) P ro ib ição de uso de qua lquer horá rio com fins po líticos - partidá rios , exce to os de

partic ipação igua litá ria dos vários partidos com represen tação nas com un idades a ting idas

pe la transm issão , cu jo conv ite deverá ser fe ito pe la R ád io e por escrito a todos,

dev idam ente pro toco lados. A exceção fica por con ta do horá rio po lítico obriga tó rio , na

fo rm a da le i.

d ) P ro ib ição de uso de qua lquer horá rio com fins re lig iosos, exce to os de partic ipação

igua litá ria das várias conv icções re lig iosas represen tadas nas com un idades a ting idas pe la

transm issão . A so lic itação do espaço deverá ser fe ita por escrito à D ire to ria .

CAPíTULO X

DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

A rt. 35° - A d isso lução desta A ssoc iação ocorre rá apenas por dec isão de A ssem blé ia

G era l E xtrao rd iná ria convocada para este fim , nos te rm os do art. 12°.

P arágra fo 1° - D everá consta r obriga to riam ente na pau ta da A ssem blé ia G era l

E xtrao rd iná ria convocada para a d isso lução da E ntidade , a prestação de con tas verificada

pe lo C onse lho F isca l a té a da ta da A ssem blé ia .

P arágra fo 2° - O P atrim ôn io da E ntidade deverá ser doado a ou tra en tidade de a tiv idades

congêneres, sem pre de cará te r com un itá rio e sem fins lucra tivos, en tidades estas a serem

defin idas pe la A ssem b lé ia G era l.

~

6riO E «J~a lta /
gistro ttm 'TK ~ EPJ;] /

J(q.r.' 1 ; j J. g _~

P arágra fo 3° - C aso ha ja d iv idas na da ta da d isso lução , estas deverão ser pagas com a

venda do pa trim õn io , sendo doado o sa ldo con fo rm e vis to no parágra fo 1° deste

artigo .
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CAPíTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 36° - Os prob lem as oriundos de om issões deste Esta tu to serão sanados m ed ian te

de libe ração pe la D ire to ria Execu tiva , em Assem b lé ia G era l Extrao rd iná ria , convocada

espec ificam ente para essa fina lidade . .

E sta tu to aprovado em Assem b le ia G era l de 13 de abril de 2018 .

Subscrevem este Esta tu to nesta da ta 13 de abril de 2018 .

O s m embros da D ire to ria Execu tiva , o P res iden te e o Secre tá rio G era l.

ua ra rapes, 13 de abril de 2018 .

Ó
V ice-p res iden te : Re jane da Cbnce ição San tos, b ras ile ira , so lte ira , se rv ido ra púb lica

m un ic ipa l, po rtadora do RG : 3 .063 .220 SDS /PE , CPF : , res iden te e dom ic iliada na D r.

Leão D in iz de Souza , nO2030 ap to 201 , Cande ias - Jaboa tão dos Guara rapes/PE .

dem ir José da S ilva , b ras ile iro , casado , se rv ido r púb lico m un ic ipa l,

po rtador do RG : 2 . 97 .547 SDS /PE , CPF : 440 .373 .924-53 , res iden te e dom ic iliado na

Rua André d ias de F rança , B loco 56 Apto 208 - M arcos F re ire , Jaboa tão dos

Guara rapes/PE .

D ir. o ra Ad jun ta de P lane jam ento Adm in is tra tiva : Jeane V ie ira dos San tos, b ras ile ira ,

so ira , se rv ido ra púb lica m un ic ipa l, po rtadora do RG : 6 .356 .500 SDS /PE , CPF :

04 .261 .834-09 , res iden te e dom ic iliada na Rua Antôn io Borges, nO 11 - Curado IV ,

Jaboa tão dos Guara rapes/PE .

oure lro : G ildo A lves e O live ira , b ras ile iro , casado , se rv ido r púb lico m un ic ipa l,

po rtador do RG : 1 .205 .521 SDS /PE , CPF : 186 .979 .414-15 , res iden te e dom ic iliado na

Rua enrique D ias, nO33-A - M arcos F re ire , Jaboa tão dos Guara rapes/PE .

Cartório Eduardo Malta
Registro de TRC E pJ
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D ire to r A d jun ta ( e Pa trim ô M aria sé de A raú jo , b ras ile ira , V luva , p ro fesso ra ,

po rtado ra do RG : 2 .256 .484 SSP /PE , CP : 233 .004 .344 -91 , res iden te e dom ic iliada na

R ua Hen rique D ias , s /n BL 70 Ap t" 104 - M arcos F re ire , Jaboa tão dos G ua ra rapes /PE .

Registro d e '" o Malta
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A TA DA A SSEM BLE IA G ERA L EX TRAO RD IN Á R IA PA RA R EFO RM A DO ESTA TU i{ ;f .;f ti~ ~ 'J ;~ ~ / /

SO C IA L D A RÁD IO COM UN ITÁ R IO A VO Z DA L IB ERD AD E M ARCO S FR E IR E JA BO A TÃO :::;? ,~ ,:.: ': ' ".::>

DO S G UA RA RA PE S /PE . ~

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito às 10 horas da manhã, na

sede da Rádio Comunitária a Voz da Liberdade, situada na Av. Barreto de Menezes N~

567, Conjunto Marcos Freire, Jaboatão dos Guararapes, conforme Edital de

Convocação, reuniram-se a Diretoria e seus associados para deliberarem sobre a

mudança do Estatuto da referida entidade de comunicação.

1) Reforma no Estatuto Social da Rádio para adequação a portaria NQ4.334/2015 do

Ministério das Comunicações,

o 5r. Pedro Martins dos Santos, Presidente da Rádio, declaro a aberta a Assembleia

Extraordinária, fazendo uma explanação sobre a pauta a ser discutida; levando ao

conhecimento de todos os presentes que a mudança do Estatuto era imprescindível,

eis que, em 26 de março de 2018, recebeu o ofício, n~ 8.933/2018, da lavra do

Ministério de Comunicação, solicitando que o Estatuto aprovado em 06 de junho de

2006, fosse alterado, a fim de ser adequado a Portaria, nº 4.334/2015, para ser

concedida a renovação de outorga de continuidade do funcionamento da Rádio. Foi

solicitado a todos os presentes que ficassem atentos as alterações de todos os artigos

que foram alterados, pois iria fazer uma leitura do Novo Estatuto, demonstrando todas

as alterações ocorridas, pois iria colocar em votação, como de fato colou, a fim de que

os presentes votassem a favor ou contra e/ou, caso quisessem complementar os novos

artigos, esta seria a oportunidade. Foi realizada a leitura do Novo Estatuto, o qual foi

colocado em votação para aprovação, sendo o mesmo aprovado por aclamação, sem

nenhuma mudança ou mesmo, complementação de quaisquer dos artigos alterados.

Nada mais havendo a ser apresentado, às 12 horas e 30 minutos o Sr. Presidente deu

por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, eu Claudemir José da Silva lavrei a

presente Ata que depois de lida e aprovada será devidamente assinada pelo

Presidente, pelo Secretário Sr. Claudemir José da Silva, e por todos os presentes.

k - ( '
da Silva - RG:2.697.547SDS/PE

Cartório Eduardo Malta
Registro de TRD E pJ
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. do A lves de O live ira - RG : 1 .205 .521 SDS /PE
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V ice -P res iden te : R e jane da Conce ição San tos-I\G :3 .063 .220 SDS /PE

D ire to ra Ad jun
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D im as José de Farias
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\\-i;7~~~?!,'t.~~NIAO DELIBERATIVA DO CONSELHO COMUNITARIO DA RADIO COMUNITARIA A VOZ DA

..<t:1SJ;ROÁDE.

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de 2018 as 10:00h ocorreu no auditório da Rádio Comunitária A

Voz da Liberdade FM 98,5 MHz, situada na Av. Barreto de Menezes n2 567 em Marcos Freire Jaboatão dos

Guararapes{PE, a reunião do Conselho Comunitário tendo em vista a deliberar a cerca da programação da

Rádio Comunitária A Voz da Liberdade apurado os últimos doze meses sendo de novembro de 2016 a

novembro de 2017, o conselho composto pelas instituições; Centro 50dal M. Marcos Freire inscrita no CNPJ

-35.329.150{29, cito AV. Barreto de Menezes,42 loja 02. Marcos Freire - Jaboatão dos Guararapes{PE,

representado pelo senhor Rogério Francisco de Melo, funcionário publico, brasileiro, solteiro, Natural de

Jaboatão dos Guararapes{PE, residente a Rua Dois apto 203 Bloco 25, Marcos Freire Jaboatão dos

Guararapes{PE, nascido em 15{06{1968, inscrito no CPF - 667.394.704-77, RG 36.21445 SDS{PE. Grupo

Vivendo A Vida, inscrita no CNPJ - 07.573.970{0001-25, cito Av. Barreto de Menezes, 567 Marcos Freire

Jaboatão dos Guararapes{PE, representada pela a S! Maria das Dores Tavares de Oliveira, DO LAR, brasileira,

casada, natural do Rio Branco AC, residente a Rua Henrique Dias, 33 Casa 02, Marcos Freire - Jaboatão dos

Guararapes/PE nascida em 27{03{1959, inscrita no CPF - 408.950.684-00, RG 2.081.620 SDS{PE. Centro de

Desenvolvimento Integrado Vida Plena, inscrIta no CNPJ- 12.012.250{0001-20, cito Av. Barreto de

Menezes, 712 Anexo ABC, Marcos Freire, Jaboatão dos Guararapes{PE, representado pelo Sr. Eduardo da

Silva Barbosa Junior, Pastor Evangélico, brasileiro, casado, natural de Recife {PE, residente Av. Barreto de

Menezes, 700, Marcos Freire Jaboatão dos Guararapes{PE, nascido em 15{07{1960, inscrito no CPF -

497.083.094-00 e RG. 1.884.655 SSP{PE. Comissão de Defesa e Direitos dos Moradores de Marcos Freire,

inscrita do CNPJ- 35.328.186{0001-97, cito Rua Henrique Dias, 51 Marcos Freire Jaboatão dos

Guararapes/PE, representada pela Sr! Nair Regina de Melo Barbosa, funcionária publica, brasileira, casada,

natural de Recife{PE, residente a Rua Henrique Dias, 47 Marcos Freire, Jaboatão dos Guararapes{PE nascida

em 20{07{1967, inscrita no CPF - 534.712.884-49, RG. 2.982.786 SDS{PE. Instituto Educacional Renascer,

inscrita no CNPJ - 06.077.423{0001-96, cito Rua Henrique Dias de França, 51B Marcos Freire, Jaboatão dos

Guararapes{PE representada pela Sr! Rosalva Ferreira de Brito, funcionaria publica,brasileira, casada, natural

de Pesqueira{PE, residente a Rua Campo grandes, 5394 apto 101 A, Jaboatão dos Guararapes{PE, nascida

em 30/04{1962, inscrita no CPF - 314.231.594-20, RG 1.934.144 SSP{PE. Para iniciar o processo a Sr! Rosalva

Ferreira Brito deu as boas vindas aos presentes e mencionou a importância de se realizar este importante

ato, tão memorável para a população, em seguida foi concedido a oportunidade para cada um dos presentes

a fim de expor sua opiniões sobre a programação e a melhoria que possa vim ter, um dos conselheiros, cada

um dos presentes relacionou a sua satisfação em fazer parte deste instrumento de democracia que o

Conselho Comunitário da Rádio Comunitária A Voz da Liberdade, dado isso foi colocado para exposição dos

presentes seus comentários com relação a programação da FM Comunitária A Voz da Liberdade. O Sr. Jose

Benicio Figueiredo de Brito relacionou que a Rádio Comunitária A Voz da Liberdade tem feito um relevante

trabalho frente à temática de se realizar uma comunicação que informe a comunidade os direitos e deveres

como no todo e acima de tudo tem sido um instrumento de transformação social, bem como de levar

informações relevantes para o desenvolvimento das politicas publicas da área de saúde, educação, cultura,

assistência social, criança, adolescente, esporte e lazer de nossa cidade e até estado através da internet

mesmo diante das dificuldades de muitas vezes não conseguir chegar algumas comunidades carente local

devido a potencia limitada de 25 Watts. Para Pedro Junior A Rádio Comunitária tem sido um instrumento de

inclusão social através de um veiculo de comunicação como também realizando um importante papel da

programação de artistas locais na realização de importantes eventos em parceria com organismo publico e

privado como exemplo, dupla sertaneja, cantos de bregas dentre tantos outros eventos culturais e sociais
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que foram realizados e claro que precisamos melhorar em alguns aspectos como buscar m aior parceria por

partes das lideranças sociais e ter m aior espaços na cultura local, já existe inúmeros conteúdos de noticias,

m ais acredito que a Rádio Comunitária A Voz da liberdade poderia buscar parcerias com outras

organizações para produzir m aior conteúdo artístico da região, m eus sinceros elogios aos form adores de

opiniões tendo a sua própria reflexão e conscientização com conteúdo importante para toda comunidade

dos quais destaco esses: o sucesso que marcou sua vida, H its Internacionais, Um novo Amanhecer, Amanhã

Nordestina, M anhã da Comunidade, Programa V inde Adorai, M ix Musical, Jornal V irou Noticias, A lmoço com

musica, Tarde M ix, M omento Gospel, Top 10 da liberdade, A voz do Brasil, Voz no Ouvido, A voz da MPB, e

ainda os boletins inform ativos veiculados a todo o momento com conteúdos de noticias, cultura,

curiosidades e variedades e uma programação que muito enaftece a comunidade e faz com que elas se

sintam na necessidade de ouvir a Rádio Comunitária A Voz da liberdade tem um espaço aberto em apoio a

divulgação em avisos comunicando a comunidade onde temos vistos inúmeros programas de cunho

inform ativo e cultural com a participação de líderes sociais de entidades representativa, e claro que pode

melhorar esta programação para a diversidade culturais como a propagação das culturas diversas, cada vez

mais envolvente e inclusiva, a programação de sábado uma revista eletrônica com grandes variedades e

conteúdos que agrada a toda comunidade e aos dom ingos onde e veiculado o programa Dom ingão Especial,

participativo direto com a comunidade o seu papel de difusão da musica nacional local e as entrevistas e

comentários sobre os artistas locais enaltecendo a programação desenvolvida pela Rádio FM 98,S ,

precisamos construir um mundo melhor através da inclusão uni veiculo de comunicação de massa. A inda

mais propagando as mais diversas culturas e hábitos da população e tendo uma programação plural e

educativa pautado sempre pela veracidade e que em cada conteúdo gera-se um senso critico e construtivo a

sociedade. Para dar ciência segue em anexo a grade de programação com histórico de cada programa

veiculado na Rádio FM 98,S , assim foi concluída a deliberativa do Conselho Comunitário e depois de relatado

em ata e aprovado por todos e comprometendo-se, ainda, de acordo com o que estabelece a portaria

4334/2015 do M inistério das Comunicações em consonância com a lei 9612. Nada mais havendo a ser

tratado, eu Jose Benicio Figueiredo de Brito , lavrei a presente A ta, que depois de lida e aprovada será

assinada por m im , e demais conselheiros presentes nesta reunião.
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Receita Federal
C a d a s t r o d e P e s s o a s F i s i c a ,

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O

Número

371.096.344-34
Nome

P E D R O M A R T IN S D O S S A N T O S

Nascimento

29/06/1959

V A L I D O S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E ID E N T I F I C A Ç Ã O

CÓDIGO DE CONTROLE

4661.EE7C.8E10.FF2F

A autenticidade deste comprovante deverá

ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

Comprovante emitido peta

Secretaria da Receita Federal do Brasil

à s 08:36:43 d o d ia 13106/2011 ( h o r a e d a t a d e B r a s l l i a )

dígito verificador: 00 ----------
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27/04/2019

M in is té r io d a F a ze n d a

S e c re ta r ia d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro va n te d e S itu a çã o C ada s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 4 8 8 .3 3 3 .6 3 4 -4 9

N om e : M AR IA JU S S IN E ID E D A S ILV A

D a ta d e N a sc im en to : 0 8 /0 5 /1 9 6 5

S itu a çã o C ada s tra l: R EG U LAR

D a ta d a In s c r iç ã o : a n te r io r a 1 0 /1 1 /1 9 9 0

D ig ito V e r if ic a d o r: 0 0

C om p ro va n te em itid o à s : 1 1 :3 2 :4 0 d o d ia 2 7 /0 4 /2 0 1 8 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

C ó d ig o d e co n tro le d o com p ro va n te : E 3 8 5 .F B 54 .5 0 4C .0 7 0E

E s te d o cum en to n ã o su b s titu i o "C om R ro va n te d e In s c r iç ã o n o C P F ".

(M o d e lo a p ro va d o pela INIRFB nO 1 .5 4 8 , d e 13/02/2015.)
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M IN ISTt:R IO DA JUSTiÇA

PO L IC IA FED ER A L

C ER T ID Ã O D E A N TEC ED EN TES C R IM IN A IS
N° 19406932018 • SR /OPF/PE

A POLIC IA FEDERAL atendendo a requerimento do in teressado e com

observância aos termos do art. 14 da Instrução Normativa nO005/2008 -

DG /PF, CERTIFICA, após pesquisa no S istema Nacional de Informações

C rim ina is - S IN IC , que até a presente data NÃO CO N S TA decisão jud ic ia l

condenatória com trânsito em ju lgado ' em nome de C LA U D EM IR JO SE

D A S IL VA , nacionalidade brasile ira , filho(a) de COSMO JOSE DA SILVA

e CLOTILDES RODRIGUES DA SILVA, nascido(a) aos 11/03/1965, natura l

de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE , Documento de Identificação

2697547 SDS/PE , CPF 440.373.924-53.

Observações:

1) 'Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo

Penal. "Nos atestados de antecedentes que lhe forem solic itados, a autoridade polic ia l não

poderá mencionar quaisquer anotações referentes à instauração de inquérito contra os

re q u e ren te s " ;

2) Esta certidão fo i expedida com base nos dados in formados e somente será vá lida com a

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados;

3) A autentic idade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Políc ia Federa l,

no endereço (h ltp :lIwww .pf.gov.br);

4) Esta certidão é válida por 90 dias.

RECIFE-PE , 1 :08 de 09/04/2018

IIII1I1 ~111111~1111111111111111111I111111~~I~~1~1111111111
'1 9 4 0 6 932018 '
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T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l - C e r t i d l iY 2 0 d e Q u i t a l iY 2 1 iY 2 o - E m i s s l i . Vzo

JUST iÇA ELE ITORAL

TR IBUNAL SUPER IOR ELE ITORAL

Certidão

P á g i n a 1 d e 1

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e
com o que dispõe a Res.-TSE n O 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o eleitor abaixo qualificado ESTÁ
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: CLAUDEMIR JOSE DA SILVA

Inscrição: 029492330850 Zona: 1 1 Seção: 2 8 6

M ". 2 4 5 7 0 - JABOATÃODOS UF: PE
unlclplo: GUARARAPES

Data de Nascimento: 1 1 / 0 3 / 1 9 6 5 Domiciliado desde: 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6

Filiação: CLOTILDES RODRIGUESSILVA

COSMOJOSE DA SILVA

Certidão emitida às 1 4 : 2 0 de 2 3 / 0 4 / 2 0 1 8

R e s . - T S E n O 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 :

.0 conce ito de qu itação e le ito ra l reúne a p len itude do gozo dos d ire itos po líticos , o regu lar exerc lc lo do

vo to , sa lvo quando facu lta tivo , o a tend im en to a convocações da JustIça E le ito ra l para aux ilia r os traba lhos

re la tivos ao p le ito , a inex is tênc ia de m u ltas ap licadas , em cará ter defin itivo , pe la Justiça e le ito ra l e não

rem itidas , excetuadas as an is tias lega is , e a regu lar p res tação de con tas de cam panha e le ito ra l, quando se

tra tar de cand idatos .•

A p len itude do gozo de d ire itos po líticos decorre da inocorrênc ia de perda de nac iona lidade; cance lam en to

de natu ra lização por sen tença trans itada em ju lgado ; In terd Ição por Incapac idade c iv il abso lu ta ; condenação

crim Ina l trans itada em ju lgado , enquan to durarem seus efe itos ; recusa de cumprir obrigação a todos
im posta ou prestação a lte rnativa ; condenação por im prob idade adm in is tra tiva ; conscrição ; e opção , em

Portuga l, pe lo esta tu to da Igua ldade .

Esta certidão de gu itacão e le ito ra l é expedida gratuitamente. Sua
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

RMFP .5CDV .SW +Z .OZUA
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R ..A .D I~ F 'IV I .A . , ,~ z : D .A . L IB E R .D .A .D E
Plantando o futuro com vocêl

WWW.radiofmvozdaliberdade.com.br

G rad e d e P ro g ram aç ão

Horário Programação

05:hOOh • A be rtu ra - C o rre io s d a s C om un id ad e s m u s ic a s e h o ra c e r ta

05:30h • Um novo Amanhecer

06:30h • Manhã Nordestina

07:00h • Manhã da Comunidade

08:00h • Vinde Adorai

11:00h • Mix Musical

12:00h • Jornal Virou Noticias

12:30h • A lm o ço com M u s ic a

14:00h • Tarde Mix

16:00h • Momento Gospel

17:00h • Top 10 da Liberdade

19:00h • A Voz do Brasil

20:00h • Voz no Ouvido

M úsic a s , c o rre io d o co ra ç ão , n o tíc ia s} a m a is p ed id a , v o c ê fa la e eu re sp o n d o

p a r tic ip a ç ão d o s o u v in te s .

21:00h A Voz da MPB

22:00H Encerramento

Sábado • P ro g ram a : S ab ad ão d e S u c e sso d a s 0 9 :0 0 a s 1 2 :h s cl H asem S ilv a

Domingo • P ro g ram a : D om in g ão E sp e c ia l d a s 0 9 :0 0 a s 1 2 :0 0 h s cl P au lin o A nd rad e

A Rádio FM A Voz Da liberdade 98,5, promove diversas campanhas durante sua programação,

abordando temas como saúde, educação, segurança, preservação do meio ambiente, esporte e lazer,

debates, além do incentivo a valorização do comercio das comunidades. A luta de nossa rádio é

proporcionar aos seus ouvintes a oportunidade de livremente imaginar e processar as informações por

nós transmitidas, na construção de uma consciência de cidadão responsável por si e pela comunidade

onde vive.

Av. Barreto de Menezes, 567 Marcos Freire

Jaboatão dos Guararapes/PE CEPo54360.160. FONE: 3476.1547

E-mail: radiofmvozdaliberdade@gmail.com
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RÁD IO COMUN ITÁR IA A VOZ DA LIBERDADE

MARCO .l FRE IRE - jABOATÃO 00.1 (tUARARAPEf/PE

CÇC:03256J69XlOO1~3

DECLARACÃO

DECLARO que , de aco rdo com o Re la tó rio de Con fonn idade

resu ltan te , a ava liação fe ita em 20 de m a io de 2013 , na estação transm isso ra

da RÁD IO COMUN ITÁR IA A VOZ DA LIBERDADE do se rv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria , loca lizada na Rua Barre to de M enezes, nO 567 -

M arcos F re ire - Jaboa tão dos G uara rapes, no Estado de Pernam buco , a tende

ao Regulam ento sobre L im itação da Exposição a Campos E létricos,

M agnéticos e E letrom agnéticos na Faixa de Radio freqüências entre 9 kHz

e 300 GHz, aprovado pe la Reso lução Ana te l nO 303 , de 10 /07 /2002 , não

expondo a popu lação a cam pos e le trom agné ticos de rad io freqüênc ias de

va lo res superio res aos estabe lec idos .

DECLARO , a inda , que o Re la tó rio de Con fo rm idade se rá m an tido na

estação ava liada , pa ra ap resen tação sem pre que requ is itado pe la Ana te l,

con fonne prevê o m enc ionado Regu lam en to .

Jaboa tão dos G uara

,

Av. Barreto de Menezes, 567 - Marcos Fre ire - Jaboatfjo dos Guararapes / PE - CEP 54.315-340
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RELATÓR IO DE CONFORM IDADES

RESOLUÇÃO 303 - ANA TEL

Slndel

RadCom
lime

RAD lOCOMUN ITAR IA A VOZ DA L IBERDADE

Engenhe iro : E udes M artins de O live ira
CREA : 15111 -D -PE

Fone : (81 ) 34553340 I 99675736

MA IO DE 2013
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AG ÊNC IA N AC IO N A L D E TE LECOM UN IC AÇÕ ES
S upe rin te n dên c ia d e S e rv iço s de C om un ica ção de M assa

IN FO RM AÇÕ ES TÉCN IC AS

1 -S ER V IÇ O

I R ad io d ifu sã o C om un itá r ia . R adC om

2 -ID EN T IF IC AÇ ÃO D A EN T ID AD E

D ENOM IN AÇ ÃO SO C IA L

I R ÁD IO COM UN ITÁR IA A VO Z D A L IB ER D AD E
D ENOM IN AÇ AO SO C IA L (C O N nN U AÇ A o )

I
CG C

I 03.256.169/0001-03

U F COO RD EN AD AS G EOG RAF IC AS

lf .rn ~ ~
4 -C AR AC TER íS T IC A S TÉCN IC AS D E O PER AÇ ÃO D A ES TAÇ ÃO

C AN A L C LASSE FR EQ O £NC IA PO R TADO R A

~ ~ LL !l! l.J .!J M H z

A lT 1 JR A EM RE 1 ..A Ç A o AO SO LO

l. .t l.!L .. lli Im)

COM PR IM EN TO (L )

l. ! l. !L l!J m e tro s

PERD AS N A L IN H A (P L )

~dB

M ODE LO

~
E F IC I~N C IA D A L IN H A (E ,)

lill: I ill

P e rd a s na lin h a IP L I = L tL
1 O

-JlfJ-
E fic iê n c ia d a lin h a IE F) = 10 o

ID E A L IN D U S TR IA E COM ERC IO D E AN TEN A LTO A FM ESP IR A L 2
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADES

RESOLUÇÃO N° 303

UF

~

CGC

I 03.256.169/0001.03

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
DENOMINAÇÃO SOCIAL

I RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)

1 _

2 - ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO
LOCALIDADE

JABOATAO DOS G

3 - CARACTERISTlcAS DA LINHA DE TRANSMISSÃO

Comprimento da linha (l): 26 metros

Atenuação em 100 metros (At.): 3,9 dB

Perdas na linha (Po = h..&.): 1,01 dB

100
Perdas na linha (Pv = 10 (O, lxPO»:1,26 vezes

efIC iência da linha (EF=_1_): 0,79

Pv

4 - POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAl()

ERPMAX= PT X GT(MAX)X EF = 25,00 x 1,0 x 0,79 = 19,75 W

PT: Potência de saída do transm issor, em W.

GT(MAX):Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAXxvezez)=10 (O.lxGT(max)(dBd».

EF : EfIC iência da linha de transm issão.

5 - DENSIDADE DE POT~NCIA DA ONDA PLANA EQUIVALENTE (Soq) - ANTENA ONIDIRECIONAL

._-------------

t

,,_._-------_ ..

S
- eirp X 2,56

EQ-

4x1txr

, .
m

- HT: Altura do sistema irradiante em metros, em relação ao nivel do terreno.

- m : D istância em metros da torre em relação ao local de trânsito da população.

- r : D istância em metros do sistema irradiante em relação ao local de trãnsito da população.

- eirp; Potência equivalente isotropicamente radiada, em Watt.

r = Hl + m 2 = (22)2 + (2)2 = 488 m

19,75 X2,56
SEQ=------

4x xX 488
= I 0,032 W /m

2

Relatório elaborado por Eudes Martins de Oliveira - (81) 996~
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•

6 - L IM ITES PARA EXPOSiÇÃO DA POPULAÇAO EM GERAL A CEMRF

F a ix a d e In te n s id a d e d e C am p o In te n s id a d e d e C am p o
D e n s id a d e d e p o tê n c ia d a

R a d io fre q ü ê n c ia s E (VIm) H (Nm)
o n d a p la n a e q u iv a le n te

Soa 0Nlm
2
)

9 kH z a 1 5 0 kH z 8 7 5 -
0 ,1 5 M H z a 1 M H z 8 7 0 ,7 3 !f -
1 M H za 1 0 M H z 87 I 1 " . 0,73/1 -

1 0 M H z a 4 0 0 M H z 2 8 0 ,0 7 3 2

4 0 0 M H z a 2 0 0 0 M H z 1 ,3 7 5 1 '" 0 ,0 0 3 7 1 ''' ' 1 1 2 0 0

2 G H z a 3 0 0 G H z 6 1 0 ,1 6 1 0

o a s . - R e so lu ç i!o nO 3 0 3 , d e 0 2 d e ju lh o d e 2 0 0 2 .

7 - CONCLUsAo

P a ra a fre q ü ê n c ia d e o p e ra ç ã o d a e s ta ç ã o tra n sm is s o ra d e 98,5 MHz, canal 2 5 3 , v e r if ic a -

s e q u e d e a c o rd o c om a ta b e la , a te n d e a o Regulam ento sobre L1m ltaçao da Exposlçao a

Campos E létricos, M agnéticos e E letrom agnéticos na Faixa de Rad io freqüências entre

9 kHz e 300 GHz, a p ro v a d o p e la R e s o lu ç ã o A n a te l n ° 3 0 3 , d e 02107/2002, p u b lic a d a n o D O U

d o d ia 1 0 s u b s e q ü e n te , n ã o e x p o n d o a p o p u la ç ã o a c am p o s e le trom a g n é tic o s d e

ra d io fre q ü ê n c ia s d e v a lo re s s u p e r io re s a o s e s ta b e le c id o s .

R e la tó r io e la b o ra d o p o r E u d e s M a rt in s d e O liv e ira - (8 1 ) 9 9 6 7 5 7 3 6
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.~ . .

o

Capa

P E 7 0 " C

Condu to r In te rno

fio de (ob re nu

O ie le tr ic o

PE Expanso

- B lindagem

F ita de po liés te r a lum in izada

+ t r a n ç a d e (o b r e e s ta n h a d o

MODELO
S tR I E

T I p o d e C a b o

R G C 2 1 3

4 0 1 .0 4 1

C O A X I A L

AGe 8
4 0 1 .0 9 S

C O A X I A L

Condu to r in te rno /M ate ria l

D iâm etro do condu to r in te rno - mm (in )

D ie fé tri<o IM ate ria l

D i:tm etro do d ie lé trico - mm (in )

Condu to r e lrte rno /M atc ria l (C obertu ra de b lindagem (% ))

D iAm etro do condu to r ex te rno . mm (in )

G lp a IM a te r ia l

D iâm etro da capa . mm (in )

FNu
2 .6 1 ( 0 ,1 0 )

PE e ~ p a n s o

7 .2 S ( 0 .2 8 l

F T S n( 7 S % )

8 .1 4 ( 0 ,3 2 )

PE

1 0 ,3 4 ( 0 ,4 0 )

FNu

2 ,7 4 ( 0 ,1 1 )

PE e ~ n s o

7 ,3 7 ( 0 ,2 9 )

F A T S n ( 8 8 % )

8 ,1 3 ( 0 .3 2 )

PE
1 0 ,2 4 ( 0 .4 0 )

£5pecHu:.a~ões M ec â n ic a s . . . . . '~ . . . ." . :ll -' I." ":I ;;~

P e s o d o c a b o ~ k g lm ( lb l f l )

Raio m ln im o de cu rva tu ra /repe tidas . mm (in )

Tem pera tu ra de operação °c rF )

0 .1 3 ( 0 .0 8 )

S O I 2 0 S ( I .9 7 I 8 ,0 7 )

8 0 m a x . ( 1 7 6 )

0 ,1 4 ( 0 ,0 9 )

6 0 1 2 1 0 ( 2 ,3 6 1 8 ,2 7 )

8 0 m a x . ( 1 7 6 )

E s p e c i f i~ õ e s E lé tricas .'- " lO ' _ " . ! ~ • I

Im pedânc ia nom ina l (ohm s)

Ve loc idade de p ropaga .;ào (% )

C a p a c i t á n c ;• . p f /m ( p F l f t )

Máx im a Freqüênc ia de operação (GH z)
RF . T e n ~ o de P ito (kV r.m .s )

R es is tênc ia do condu to r in te rno - ohm lkm (ohm IM ')

R es is tênc ia da b lindagem . ohm Jkm (ohm IM ')

5 0

82

8 2 ( 2 S ,O )

3 ,0 0

0 ,5

3 .5 ( 1 ,1 0 )

8 ( 2 ,4 0 )

s o
87

7 8 ( 2 3 ,8 0 )

3 ,0 0

0 .5

3 ( 0 .9 0 )

5 .3 ( 1 .6 0 )

F r e q u ê n d . ( M H z )à 2 O " C '_ , . , _ , . A te n u a ç ã o ( d 8 /1 0 0 m ) - '

•

0 .4

0 .4

1 ,2

l ,S

2 ,1

2 ,4

3 .1

3 ,8

4 ,0

4 ,2

4 ,8

5 ,2

5 ,6

6 ,9

8 .0

8 ,6

9 .1

9 ,2

1 0 .1

1 0 ,9

1 1 ,8

1 2 ,0

1 2 ,S

1 2 ,6

1 2 .8

1 3 ,0

1 3 .2

1 4 .9

1 6 .S

1 7 ,7

1 8 ,2

1 9 ,4

2 2 ,3

••••

15 15

1 U

5 1 .5

1 0 lA

w ~
~ 2.3

SO U

8 8 U

1 0 0 4 ,1

1 0 8 4 .3

1 5 0 S .2

1 7 4 S .6

2 0 0 6 .1

3 0 0 7 .6

4 0 0 8 .9

4 S O 9 ,5

soa 1 ~ 0

S 1 2 1 0 ,2

6 0 0 1 1 ,2

7 0 0 1 2 ,2

8 0 0 1 3 ,2

8 2 4 1 3 .4

8 9 4 1 3 .9

9 0 0 1 4 ,0

9 2 S 1 4 ,3

9 6 0 1 4 .6

1 0 0 0 1 4 .9

1 2 S 0 1 6 ,9

I S 0 0 1 8 .8

1 7 0 0 2 0 ,2

1 8 0 0 2 0 ,9

2 0 0 0 2 2 .3

2 4 0 0 2 S .2

obs 1 . : FNu = F io de (ob re nu

o b s2 .: F A T S n-= F ita m e ta l iz a d a a d e r id a a o d ie le t r ic o - to t r a n ç a d e c o b r e e s ta n h a d o

obs3 ,: fTSn = fita m etahzada + trança de (ob re es tanhado

, ' , 'O I ;> ' ;"~~'-"""''''-:-,''-~.!,,~l•
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.256.169/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/07/1999

NOME EMPRESARIAL 

RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERDADE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO A VOZ DA LIBERDADE
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

AV BARRETO DE MENEZES
NÚMERO 

567
COMPLEMENTO 

CEP 

54.360-160 
BAIRRO/DISTRITO 

MARCOS FREIRE
MUNICÍPIO 

JABOATAO DOS GUARARAPES
UF 

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(81) 3476-1796 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/06/2018 às 15:30:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/06/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

04/06/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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04/06/2018 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03256169000103 1/1

 
 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERADADE

CNPJ: 03.256.169/0001-03

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se
a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 15:40:20 do dia 04/06/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 04/07/2018. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03256169/0001-03

Razão Social: RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERDADE

Nome Fantasia:RADIO A VOZ DA LIBERDADE

Endereço: R HENRIQUE DIAS 567 / JARDIM JORDAO / JABOATAO DOS 
GUARARAPES / PE / 54315-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/05/2018 a 16/06/2018

Certificação Número: 2018051804574129221149

Informação obtida em 04/06/2018, às 15:31:15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

04/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERDADE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.256.169/0001-03

Certidão nº: 151218440/2018

Expedição: 04/06/2018, às 15:39:14

Validade: 30/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERDADE (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.256.169/0001-03, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério das Comunicações

01250.001651

RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERDADE

8 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / JABOATÃO DOS

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Gildo Alves de Oliveira 186.979.414-15 Tesoureiro 25/04/2015

25/04/2019

Maria José de Araújo 233.004.344-91 Diretor de

Patrimônio

25/04/2015

25/04/2019

Gerson de Almeida 507.995.504-00 Diretor de Cultura e

Comunicação Social

25/04/2015

25/04/2019

Maria Jussineide da Silva 488.333.634-49 Diretor de

Operações

25/04/2015

25/04/2019

Rejane da Conceição Santos 782.603.614-34 Vice-Presidente 25/04/2015

25/04/2019

Jeane Vieira dos Santos 046.261.834-09 Diretor de Projetos /

Planejamento

25/04/2015

25/04/2019

Claudemir José da Silva 440.373.924-53 Secretário Geral 25/04/2015

25/04/2019

Pedro Martins dos Santos 371.096.344-34 Presidente 25/04/2015

25/04/2019

(81) 999617171

(81) 34761547

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3023/06/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 01250.001651/2016-11

Localidade: JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE

CNPJ 03.256.169/0001-03

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (1646719)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 20/01/2017

1.2) Tempestividade: (x) Sim () Não Lei

2) Estatuto Social: fl. 5/14    (1646719) FL.  2/14 (2978173)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, d  e § único

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º, §2º

Pági 1 de 104/06/2018 RADCOM
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2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º,a

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, b

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14 ? excluir 16 e corrigir 17

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17/24

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 30, §5º   -mandato de 4 anos, uma reeleição ? corrigir para §6º

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31/33

2.9) Código Civil: exclusão de associados, AG convocada por 1/5, regras para alteração do estatuto e eleição

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls.4 em 25/04/2015  (1646719)

Presidente: PEDRO MARTINS DOS SANTOS

Vice-Presidente: REJANE DA CONCEIÇÃO SANTOS

Secretário Geral: CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA

Tesoureiro: GILDO ALVES DE OLIVEIRA

Dir.Adj. Planejamento Administrativo: JEANE VIEIRA DOS SANTOS

Dir.Adj.Operações e Jornalismo: MARIA JUSSINEIDE DA SILVA

Dir. Adj. De Patrimônio:  MARIA JOSÉ DE ARAÚJO

Dir. Cult. Com. Social: GERSON DE ALMEIDA

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: FL. 19/29 (2978173)

5) CNPJ: fl. 2 (1646719) (2718594)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2718588)

7) Declaração de conformidade: fl. 27 (1646719)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 17/18 e 35 (2978173) ok

***PENDÊNCIAS:

NT 5088/2018 recebida em 26/03/2018, pedido prazo em 26/04/2018, não apreciado, protocolo em 14/05/2018.

Estatuto alterar. Conselho Comunitário: CNPJ de Centro Social Marcos Freire está incorreto.

Apresentar certidões: PGFN.  REJANE DA CONCEIÇÃO SANTOS, CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA, MARIA

JUSSINEIDE DA SILVA e MARIA JOSÉ DA SILVA ? apresentar certidão negativa criminal e eleitoral expedida pela

Subseção de Jaboatão dos Guararapes, endereço: Av. Ayrton Senna, 3835, Piedade. CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA

deve apresentar as certidões negativas, criminal e eleitoral, expedidas pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região,

com sede em Recife/PE, com sede na Av. Recife, n 6250, Jiquiá, Fórum Ministro Artur Marinho.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 204/06/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12829/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.001651/2016-11.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. A RADIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de
Pernambuco, apresentou à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
5088/2018/SEI-MCTIC (2719046).

 
ANÁLISE

2.  Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, de acordo com a nova redação do art. 130, §6º, é necessária a
complementação dos documentos.

 

3.  Após reexame do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes, conforme modelo
anexo 3028300. Devem assinar
todos os dirigentes, inclusive
da diretoria adjunta.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40 da
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Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

com o que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei
nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art.
40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 16 do estatuto
está em desacordo
com o art. 40, da
Portaria, uma vez que
atribui à
“presidência” o
poder máximo de
decisão, o que
afronta diretamente
o caráter
comunitário exigido
para a prestação do
serviço, o que já foi
informado na Nota
Técnica nº 5088/2018.

 

 

b. . O art. 17 do
estatuto está em
desacordo com o art.
40, da Portaria, uma
vez que prevê a
existência de cargos,
“Chefia de Gabinete,
Assessoria Jurídica,
Assessoria de
Comunicação Social e
Assessoria de
Planejamento e
Organização e
Métodos” para os quais
não consta que seus
integrantes devem ser
eleitos pela Assembleia
Geral, o que também
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

que já foi informado na
Nota Técnica nº
5088/2018.

 

O estatuto social deve,
obrigatoriamente,
refletir o caráter
comunitário, exigido
pela legislação
aplicável. Assim, o
órgão máximo de
decisão deve ser a
assembleia geral, e
todos os cargos
integrantes da
diretoria, seja a que
título for, devem ser
eleitos por todos, bem
como que seja dado a
todos os associados o
direito de a eles
concorrer.

 

Em razão disso, é
necessário que o
estatuto social seja
alterado para se
adequar ao que
determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei
nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

Devem constar todas as
disposições do Código Civil:

 

Art. 54 do CC: 

- a denominação, os fins e a
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alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao

- a denominação, os fins e a
sede da associação;

- os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos
associados;

- os direitos e deveres dos
associados;

- as fontes de recursos para sua
manutenção;

- o modo de constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos;

- as condições para a alteração
das disposições estatutárias e
para a dissolução;

- a forma de gestão
administrativa e de aprovação
das respectivas contas.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida
em procedimento que
assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos
previstos no estatuto.

 

Arts. 59 e 60 do CC: Não
estão previstas as
competências privativas da
Assembleia Geral, a saber,
destituição dos
administradores e alteração
do estatuto; o quórum para
as deliberações relativas a
esses assuntos; os critérios
de eleição dos
administradores; e a
garantia de convocação dos
órgãos deliberativos por,
pelo menos, 1/5 (um
quinto) dos associados.

 

Art. 61:  as condições de
extinção da entidade e a
previsão da destinação do seu
patrimônio.

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.
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Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá
enviar documento que
demonstre a
maioridade e a
nacionalidade do(s)
seguinte(s) diretor(es):

 

1 – MARIA JOSÉ DE
ARAÚJO -  documento
de identidade ilegível.
Apresentar certidão de
nascimento ou
casamento, e título de
eleitor.

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da
inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

É preciso informar o CNPJ
correto de Centro Social M.
Marcos Freire, integrante do
Conselho Comunitário.

 

Observação 2: os dirigentes
da entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.
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Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos

tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida

pela Receita Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

4.  Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva
Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a
impossibilidade de emissão de certidão negativa criminal e eleitoral relativa aos
dirigentes: REJANE DA CONCEIÇÃO SANTOS, CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA,
MARIA JUSSINEIDE DA SILVA e MARIA JOSÉ DA SILVA – apresentar
certidão negativa criminal e eleitoral expedida pela Subseção de
Jaboatão dos Guararapes, endereço: Av. Ayrton Senna, 3835, Piedade.

 

5. CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA deve apresentar as certidões negativas,
criminal e eleitoral, expedidas pelo Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, com sede em Recife/PE, com sede na Av. Recife, n 6250, Jiquiá,
Fórum Ministro Artur Marinho. Esclareça-se que não se trata de certidão
expedida pela Polícia Federal ou pelo Tribunal Superior Eleitoral, e sim da Justiça
Federal no município de Jaboatão dos Guararapes.                                                   
                                            

6.   Dessa forma, caso tais certidões não sejam negativas, e a Entidade opte em
manter tais diretores, deve comprovar adequadamente o cumprimento da pena e
extinção da punibilidade, o que somente poderá ser feito por documento oficial
emitido pelo Poder Judiciário.

 

7. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
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9.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

10. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 04/06/2018, às 16:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3028726 e o código CRC B482A81A.

Minutas e Anexos

Anexo 5 3028300

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 3028726
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22045/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
PEDRO MARTINS DOS SANTOS
RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE 
Rua Barreto de Menezes, nº 567 – Bairro: Marcos Freire - Prazeres (CNPJ n°
03.256.169/0001-03)
​54315-340 - JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.001651/2016-11. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12829/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

Ofício 22045 (3028957)         SEI 01250.001651/2016-11 / pg. 14



5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3028957 e o código CRC 34442CE9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22045/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.001651/2016-11 - Nº SEI: 3028957
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Correspondência Eletrônica - 3060310

Data de Envio: 
  13/06/2018 11:34:14

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiofmvozdaliberdade@gmail.com
    pedromartins29@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.001651/2016-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3028726.html
    Oficio_3028957.html
    Anexo_3028300_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
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16/08/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERADADE

CNPJ: 03.256.169/0001-03

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 14:04:16 do dia 16/08/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 15/09/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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16/08/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir   Voltar
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Processo nº 01250.001651/2016-11. 
Entidade: Rádio Comunitária a Voz da Liberdade. 
Localidade: Jaboatão dos Guararapes / PE. 
CNPJ 03.256.169/0001-03. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1646719) – solicitar novo. 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 20/01/2017. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 27 (1646719). 
 
3) Estatuto Social: fls. 02 a 14 (2978173) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, I, f;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4, §2º; irregular – pessoas jurídicas. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 5, a; 6, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, b;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 14 excluir 16 e corrigir 17;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 a 24;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 30, §5º (4 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31 a 33.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4; 5, b; 7;  
e) Direitos dos associados: art. 5;  
f) Deveres dos associados: art. 6;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 28; 35;  
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12; 27; 
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente. 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: ausente. 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 30;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: ausente. 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 35, §2º;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04 (1646719) – registrada. 
Mandato de 25/4/2015 a 25/4/2019. 
 
Presidente: PEDRO MARTINS DOS SANTOS 
Vice-Presidente: REJANE DA CONCEIÇÃO SANTOS 
Secretário Geral: CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA 
Tesoureiro: GILDO ALVES DE OLIVEIRA 
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Dir.Adj. Planejamento Administrativo: JEANE VIEIRA DOS SANTOS 
Dir.Adj.Operações e Jornalismo: MARIA JUSSINEIDE DA SILVA 
Dir. Adj. De Patrimônio: MARIA JOSÉ DE ARAÚJO – ilegível. 
Dir. Cult. Com. Social: GERSON DE ALMEIDA 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 19 a 29 (2978173).  
 
6) CNPJ: Evento 3028306 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3271338 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 17/18 e 35 (2978173).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3028321 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3028331 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de 
emissão de certidão negativa criminal e eleitoral relativa aos dirigentes: Rejane da Conceição Santos, 
Claudemir José da Silva, Maria Jussineide da Silva e Maria José da Silva. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
16/08/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 12829/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi 

recebida em 28/6/2018, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II da Portaria nº 546, de 25 de 
julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29/7/2016, uma vez que fora encaminhada em 

13/6/2018, vide correspondência eletrônica 3060310.  No entanto, até o presente momento, a radiodifusora 

não se manifestou. 

Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada 

o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º 

e §4º, e considerando que a interessada já foi notificada duas vezes, será concedida a terceira e última 

oportunidade para o cumprimento das pendências a seguir: 

 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de 

toda e qualquer pessoa jurídica; Os arts. 16 e 17 estão em desacordo com o art. 40; Adequação ao 

Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível 

havendo justa causa; Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as 

deliberações relativas a esses assuntos; Não consta Garantia de convocação dos órgãos 

deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados. 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) Encaminhar comprovante de nacionalidade de Maria José de Araújo. 

d) Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
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e) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade 
de emissão de certidão negativa criminal e eleitoral relativa aos dirigentes: Rejane da Conceição 
Santos, Claudemir José da Silva, Maria Jussineide da Silva e Maria José da Silva. 
 

 

 

Obs: Após nova consulta, verificou-se que o resultado das certidões previstas no art. 130, §6º, IV, V, VI, 

permanece inalterado.  

 

 
 
 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas.  

 
 

MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENTO 

    

    

    

    

    

    

 

 

 

 

 

 
MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18519/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.001651/2016-11.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Radio Comunitária A Voz da Liberdade, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de
Pernambuco, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
1646719), em 20/01/2017, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 01/09/2017, conforme informado na Nota Técnica
31286/2016/SEI-MCTIC (evento SEI 1513652) e com fundamento no art. 36 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. Portanto, o pedido é tempestivo. 

 
ANÁLISE

2.              Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da
União em 09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três
oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o previsto no art.
130, §3º e §4º.  

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada por
duas vezes, esta será a última oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
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Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo com
o que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. Não está expressamente
previsto o ingresso gratuito,
como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo com o
art. 40, inciso II da Portaria. 

 

b. O art. 16 do estatuto está em
desacordo com o art. 40 da
Portaria, uma vez que atribui à
"Presidência" o poder
máximo de decisão, o que
afronta diretamente o
caráter comunitário exigido
para a prestação do serviço.

 

c. O art. 17 do estatuto está em
desacordo com o art. 40 da
Portaria, uma vez que prevê a
existência de cargos, "Chefia de
Gabinete, Assessoria Jurídica,
Assessoria de Comunicação
Social e Assessoria de
Planejamento e Organização e
Métodos" para os quais não
consta que seus integrantes
devem ser eleitos pela
Assembleia Geral.

 

 

O estatuto social deve,
obrigatoriamente, refletir o
caráter comunitário, exigido
pela legislação aplicável.
Assim, o órgão máximo de
decisão deve ser a assembleia
geral, e todos os cargos
integrantes da diretoria, seja a
que título for, devem ser eleitos
por todos, bem como que seja
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

por todos, bem como que seja
dado a todos os associados o
direito de a eles concorrer.

 

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância às
disposições do Código Civil, a
saber:

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Art. 59 do CC: Não estão
previstas as competências
privativas da Assembleia Geral,
a saber, destituição dos
administradores e alteração do
estatuto; o quórum para as
deliberações relativas a esses
assuntos.

 

Art. 60 do CC: Não está
prevista a garantia de
convocação dos órgãos
deliberativos por, pelo menos,
1/5 (um quinto) dos associados.
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Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
da Diretora Adjunta de
Patrimônio, Sra. MARIA JOSÉ DE
ARAÚJO, vez que o documento
apresentado está ilegível

 

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

É preciso informar o CNPJ
correto do Centro Social M.
Marcos Freire, integrante do
Conselho Comunitário.

 

 

 

Observação 1: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.
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Observação 2: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

 

4.            Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a
impossibilidade de emissão de certidão negativa criminal e eleitoral relativa
aos dirigentes: REJANE DA CONCEIÇÃO SANTOS, CLAUDEMIR JOSÉ DA
SILVA, MARIA JUSSINEIDE DA SILVA e MARIA JOSÉ DA SILVA – apresentar
certidão negativa criminal e eleitoral expedida pela Subseção de
Jaboatão dos Guararapes, endereço: Av. Ayrton Senna, 3835, Piedade..

 

5.            CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA deve apresentar as certidões
negativas, criminal e eleitoral, expedidas pelo Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, com sede em Recife/PE, com sede na Av. Recife, n 6250,
Jiquiá, Fórum Ministro Artur Marinho. Esclareça-se que não se trata de
certidão expedida pela Polícia Federal ou pelo Tribunal Superior Eleitoral, e sim da
Justiça Federal no município de Jaboatão dos Guararapes.  

 

6.            Dessa forma, caso tais certidões não sejam negativas, e a Entidade opte
em manter tais diretores, deve comprovar adequadamente o cumprimento da
pena e extinção da punibilidade, o que somente poderá ser feito por documento
oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

 

7.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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8.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

9.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

10.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

11.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 16/08/2018, às 15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3271928 e o código CRC 8233780C.

Minutas e Anexos

Anexo 3271938.
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Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 3271928
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32758/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
PEDRO MARTINS DOS SANTOS
RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE 
Rua Barreto de Menezes, nº 567 – Bairro: Marcos Freire - Prazeres (CNPJ n°
03.256.169/0001-03)
​54315-340 - JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.001651/2016-11. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18519/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3271943 e o código CRC ADA12727.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32758/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.001651/2016-11 - Nº SEI: 3271943
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Correspondência Eletrônica - 3324691

Data de Envio: 
  03/09/2018 10:30:34

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiofmvozdaliberdade@gmail.com
    pedromartins29@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.001651/2016-11 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3271943.html
    Anexo_3271938_Anexo_5_NOVO.pdf
    Nota_Tecnica_3271928.html
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RA .D IC » F IV I A . 'VC »Z DA . L IS ERDA .D E
P lan tando o fu tu ro com você l

WWW .rad lo fm vo zda lib e rd ade .com .b r

Jaboatão dos G uararapes, 13 de Setem bro de 2018.

O fic io N º 07/2018

lim a. S r~ . C oordenadora - G era l de R adiod ifusão C om unitária

O ra. V ilm a de Fátim a A lvarenga Fanis

Ref. Processo nº 01250.001651/2016-11.

D O . C oordenadora.

Em resposta ao ofic io nº 327S 8 /2018 /S E I-M C T IC , estam os

encam inhando a V .Sa. toda docum entação, que estava pendente desta entidade,

R adio C om unitária A Voz da liberdade conform e solic itada.

S r~ . C oordenadora, va le sa lientar que: MARIA JOSÉ DA SilVA, não é
dirigente dessa conceituada entidade, inclusive não é nossa conhecida, razão pela

qual de ixam os de encam inhar certidão negativa crim ina l e e le itora l da referida

senhora, conform e fora so lic itada.

C ertos de serm os atend idos, agradecem os-

A tenciosam ente,

s seus préstim os.
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R.A.DI~ FIVI .A.'V~~ D.A. LIBERD.A.DE
Plantando o futuro com vocêl

_.radlofmvozdallberdade.com.br

A ne xo s o s d o cum en to s a b a ixo :

_ _ _ _ ___ e_R eque rim en to d e re n o va çã o ---------------------------

_ _ _ _ _ e_C óp ia d o E s ta tu to S o c ia l e a ta d e a lte ra çã o - -- - - - -- --

e C e rtid ã o d o C a rtó r io d e P e sso a s Ju ríd ic a s com re g is tro n o L iv ro A

e C om p ro va n te d e m a io r id a d e /n a c io n a lid a d e com o RG e C e rtid ã o d e C a sam en to

d a D ire to ra A d ju n ta d e P a tr im ôn io , S ra . M a ria Jo sé d e A ra u jo .

e D e c la ra çã o in fo rm ando o C N P J co rre to d o C en tro S o c ia l M . M a rco s F re ire ,

in te g ra n te d o C on se lh o C om un itá r io .

e S ub s titu iç ã o d o s m em b ro s d o C on se lh o C om un itá r io , e ra tif ic a çã o d o se u u ltim o

re la tó r io .

e C e rtid ã o co n ju n ta n e g a tiv a d e d éb ito s d a e n tid a d e re la tiv a a o s tr ib u to s fe d e ra is

e à d iv id a a tiv a d a U n iã o , e xp e d id a p e la re ce ita fe d e ra l.

e C e rtid õ e s n e ga tiv a c r im in a l e e le ito ra l d a d ir ig e n te : R e ja n e d a C on ce içã o S an to s

e C e rtid õ e s n e ga tiv a c r im in a l e e le ito ra l d o d ir ig e n te ' a u d em l Jo se d a S ilv a

e C e rtid õ e s n e ga tiv a c r im in a l e e le ito ra l d a d ir ig e n t . M a ria -J s in 'd e d a S ilv a

Av. Barreto de Menezes, 567 Marcos Freire

Jaboatão dos Guararapes/PE CEPo54.360.160. FONE: 3476.1547

E.mall: radlofmvozdallberdade@gmail.com
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁR IA

QUALIF ICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão socia l: Rádio Comunitária A Voz da Uberdade

Nome Fantasia : Rádio A Voz da liberdade I CNPJ: 03.256.169/0001-03
Endereço de Sede: Avenida Barreto de Menezes, Ne567- Marcos Fre ire

Munic ip io : T Jaboatão dos Guararapes I UF: I PE I CEP: I 54.360-160
Nome do representante legal: I Pedro Martins dos Santos

Endereço ele trôn ico (e-mail): I rad io fm vozdaliberdade@ gmail.com

Endereço de correspondência : I Avenida Barreto de Menezes, ne 567 • Marcos Fre ire

MuniCTpiO : TJaboatão" dos Guararapes I-UF: -IPE TCEP: -154:360 '160

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRAD IANTE

Endereço: Avenida Barreto de Menezes, N !!S61- Marcos Fre ire

Municíp io : Jaboatão dos Guararapes I UF: I PE T CEP: I 54.360.160
Coordenadas do S istema Irrad iante Latitude: e (N /S ) 085 '081200"

(Padrão GPS-WGS 84) Longitude: 2W 34 W '582700"

Excelentíssimo Senhor M in istro de Estado da C iência , Tecnolog ia , Inovações e Comunicações,

A entidade acíma qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária no

Municíp io do Jaboatão dos Guararapes/PE , vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, so lic itar a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA,

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

1- a pessoa juríd ica possui recursos financeiros para o empreendimento p le iteado;

11- a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm in istração pública federa l, d ire ta ou

ind ire ta ;

111 - a pessoa juríd ica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de rad iod ifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd iCa não mantém vincu los, inclusive por meio de seus dirigentes, que subord inem ou

suje item à gerência , a adm in istração, ao dom ín io , ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,

mediante comprom issos ou re lações financeiras, re lig iosas, fam ilia res, po lítico-partidárias ou comercia is.

V I - a responsabilidade editoria l e as ativ idades de seleção e direção da programação veicu lada são

privativas de brasile iros natos ou natura lizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercíc io de mandato e le tivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;

V III-- todos-os d irigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprimento das normas"aplicave ls a 'o --

serviço de Radiod ifusão Comunitária , em especia l a Lei n ' 9 .612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a

leg is lação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do M in istério da C iência , Tecnolog ia , Inovações e

ComuniCações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde á área lim itada por um raio igualou in ferior a quatro m il metros a partir da antena

tra n sm is so ra ;

X -todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em ju lgado ou proferida por órgão jud ic ia l co leg iado, por qualquer in fração de natureza penal ou

em qualquer dos ilíc itos referidos no art.12, caput, inciso I, a líneas

b " ,u c ll,"d " ,"e " /'f" ,H g " ,"h H /'jll," j" /'k ll/IIII1 ," rn " ,"n " ,lIo " /"p " e "q ll d a L e i C o m p lem en ta r n º 6 4 , d e 1 8 d e m a io d e

1990; e
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XI- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade com a última

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configura infração penal e administrativa,

sujeitando 05 responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo - assinados,

firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

54.360-160

Endereço:

Municipio:

Assinatura:

Nome do dirigente: Pedro Martins dos 5antos

Cargo: Presidente Título Eleitor:

_RG: .1.457.714 Órgão Emissor: __ S5P/PE-- _CPF:_ .371.096.344-34

Endereço:_ Rua: Palmeirina, N!/.123, loteamento Engenho Guararapes, Marcos Freire

Municipio: Jaboiltão dos Guarar iÍis UF: PE EP: 54.368-230

Assinatu aC /~. '

Nome do dirigente: Claudemir José da 5i1va

Cargo: 5ecretário Geral Título Eleitor:

RG: 2.697.547 Órgão Emissor: SSP/PE CPF: 440.373.924-53

Endereço: Avenida Barreto de Menezes, 5/N, Bl43 Aptº 202 Marcos Freire

Município: Jabo ão dos Guar rapes UF: PE CEP: 54.360-160

Assinatura:

Nome do dirigente: G ildo Alves de Oliveira

Cargo: Tesoureiro Título Eleitor:

RG: 1.205.521 Órgão Emissor: 5D5/PE

Endereço: Rua: Henrique Dias, Nº 33 - A, Marcos Freire

Município: Jaboatão dos Guararapes UF: PE CEP:

Assinatura: .:.th .

Endereço:

Município:

Assinatura: '--

54.360-130

54.230-181

046.261.834.09
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N o m e d o d ir ig e n te : M a ria J u s s in e id e d a S ilv a

C a rg o : D ire to ra A d ju n ta d e O p e ra ç õ e s e J o rn a lis m o N 2 0 1 5 5 2 7 7 3 0 8 S 0

R G : 2 .9 2 2 .9 9 8 Ó rg ã o E m is s o r: S S P /P E C P F : 4 8 8 .3 3 3 .6 3 4 -4 9

E n d e re ç o : R u a : D o m in g o s F e rn a n d e s , S /N , B l1 1 9 A p t2 3 0 1 M a rc o s F re ire

M u n ic íp io : J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s U F : P E C E P : 5 4 .3 6 0 -0 1 0

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te : G e rs o n d e A lm e id a

C a rg o ; D ire to r A d ju n to C u ltu ra l e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l T ítu lo E le ito r: N 2 0 2 6 8 0 1 2 2 0 8 1 7

R G : 2 .3 9 2 .6 4 1 Ó rg ã o E m is s o r: S S P /P E C P F : 5 0 7 .9 9 5 .5 0 4 -0 0

E n d e re ç o : - -R u a F o rte d a s O n c lfP o n ta s , B I:3 2 ;A p t~ -2 0 7 -M a rc o s F re ire -

-Município: -Jaboatãodos Guararapes- UF:- PE- -CEP:- g.31S-010---
A s s in a tu ra :

N 2 0 1 0 3 4 5 7 7 0 8 9 2

2 3 3 .0 0 4 .3 4 4 -9 1

N o m e d o d ir ig e n te : M a ria J o s e d e A ra ú jo

C a rg o : D ire to ra A d ju n ta d e P a tr im ô n io

R G : 2 .2 5 6 .4 8 4 Ó rg ã o E m is s o r: S S P /P E C P F :

E n d e re ç o : R u a : H e n riq u e D ia s , S /N , B l 7 0 A p t2 . 1 0 4 , M a rc o s F re ire

M u n ic íp io : J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s U F : P E C E P : 5 4 .3 6 0 -1 3 0

A s s in a tu ra :
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I B e l . J o s é E d u a r d o L o y o M a lta - T itu la r \

Bel. José Almir~ d a S ilv a - B e l . P e d r o M l! lta F ilh o .- R ic a r d o T o m a z d a S ilv a

/ - S u b s t itu to s -

R u a A a r ã o L in s d e A n d r a d e , 5 1 3 - P ie d a d e - J a b o a tã o d o s G u a r a r a p e s -P E
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:~ \ = C E R T ID Ã O =

l(' Certifico por me l1aver sido verbalmente pedido, que revendo o
t arquivo deste Cartório, a meu cargo na busca que procedi, constatei que do Registro de Pessoas

Jurídicas, sob o nO826, as fls. 92, do Livro Aln° 12, em data'de 19 de 19 de julho de 2000, consta a ata
da Assembleiã Geral extraordinária_da_EADIO_COMUNITÁRIO-A-VOZ-D,A-LIBERDADE,-do----

- ..-Conjunto Residêncial Marcos Freire Jaboatão dos Guararapes/PE,COM~SUA SEDE A Avenida Barreto-
, _ _ _ _.- - - ---r .--

T I ~de Menezes nO567, no Conjunto Residencial Marcos Freire, -Jaboatão dos Guararapes-PE., e certifico
finalmente que consta também o registro no sistema dédigitalização a Ata e Alteração Estatutária em
caráter Extraordinária, realizada no dia 13 /09 /2018 , Protocolada sob o n° 50.487 e Registro nO6059 em
data de

1
20109 /2018 , representada por séu Presidente: Pedro Martins dos Santos, portador do CPF /N lF

sob o-nO 371 .096 .344 /34 e seu Secretário: ClaudemiL José da Silva, portador do CPF /M F sob o nO
- ,440 .373 .924 /53 . O referido é verdade; dou fé. O Oficial. Emolumentos R$ 9,34 '(10% para o' FERC -
! 'Lei ,no 12 .978 /05 ) e a TSNR' R$' 1,87 (Lei nO 11 .404196 e Ato 894 /20101 :- SEJU). Selo:
[ 0074849.WGJ06201802.06107. Consulte a autenticidade do s'elo,em <w~.t' e.'us.brlselodi 'il~I>.

" ( í
r / '

\

! ' Jaboatão dos Guararapes,

{

I
/'

,
,

I

\

. I
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R Á D IO C O M U N IT Á R IA A V O Z D A

L IB E R D A D E

t a t u t o
/I

O C

~'ô-

Com alterações Assembleia Geral Extraordinária, de 03 de julho de 2000. ~'~;~ ')

Com alterações Assembleia Geral Extraordinária, de 28 de julho de 2ÕÔ3. -''c'ô-~~Q,1~\\'

Com alterações Assembleia Geral Extraordinária de 05 de janeiro de 2004. õ,'v .,'- 1.--

Com alterações Assembleia Geral Extraordinária de 06 de junho de 2006, , <Ç o.e O .)
Com alterações Assembleia Geral Extraordinária de 13 de abril de 2018. '0,,0,0 "
Com alteração Assembleia Geral Extraordinária de 13 de setembro de 2018. ~~ '"c,"\)

c:; e.~
~ ~C.

-$'
M a r c o s F r e i r e - J a b o a t ã o d o s G u a r a r a p e s /P E

Assembleia Geral Extraordinária,

/1
~~.
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Cartó rio Eduardo M alta
Reg is tro de TRD E pJ

Nº tO' L(t1 ~6(7,29'

ESTATUTO DA RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE

CAPíTULO I

DA ENTIDADE, FORO, OBJETIVOS E PRAZO DE DURAÇÃO.

A rt. 1° • A Rád io Comun itá ria A VOZ DA LIBERDADE - CNPJ: 03.256.169/0001-03, é

um a assoc iação de d ire ito p rivado , sem fina lidade lucra tiva , ins titu ída pe la Le i 9 .612 , de

_____ 19~deJevere iro de 1998 , J@ dada_e.m _20_de_dezem bro_de_ t998 , _com _ob je tivos .cu ltu ra is , ----

soc ia is e dem ocrá ticos; com sede e to rre de transm issão na Av. Barre to de M enezes, n ."-

567 , M arcos-F re ire ,Jaboa tãO dos G -uara rapes-;-tendocom o fo ro ac idadedo -Jaboa tão dos

Guararapes/PE .

Parágra fo P rim e iro - A Rád io Comun itá ria A Voz da L iberdade fo i au to rizada pe lo

M in is té rio das Comun icações para execu ta r os serv iços de rád io d ifusão com un itá ria FM ,

a través da porta ria 201 , de 11 de m arço de 2005 , pub licada no D iá rio O fic ia l da Un ião , em

17 de março de 2005 , ed ição núm ero 52 , con fo rm e despacho do P res iden te da

Repúb lica , m ensagem número 93 , de 15 de fevere iro de 2006 , para func ionar no

m un ic íp io do Jaboa tão dos Guararapes/PE .

A rt. 2° - são ob je tivos da Réd io éom un ité ria a Voz da L iberdade :

1_ bene fic ia r a com un idade com vis ta a :

a ) Con tribu ir com a lu ta pe la dem ocra tização dos m eios de com un icação , pe la

dén íócrá tizáçãó dá irifó fríiáçãô é pe lá instituc iô riá lizáçãô dó d ifé itô dé éóríiu riiéá f.

b ) Dar oportun idade a d ifusão de ide ias, e lem entos de cu ltu ra , trad ições e háb itos soc ia is

da com un idade .

c) Con tribu ir pa ra o conhec im ento e propagação dos e lem entos cu ltu ra is das

com un idades, p ropagando a m úsica nac iona l, a lém do in te rcâm b io en tre os aspectos

cu ltu ra is das várias com un idades organ izadas.

d ) O bte r, jun to ao poder púb lico , au to rização para execução de serv iços de rad iod ifusão

de cará te r loca l.

e ) P resta r serv iço de u tilidade púb lica , in tegrando-se aos serv iços de de fesa c iv il, sem pre

que necessário . .

f) E xecu ta r serv iços de rad iod ifusão de acordo com o d isposto neste Esta tu to e a luz da

leg is lação pertinen te , quando ap licáve l.

g ) Co le ta r, pesqu isa r, e labora r e d ivu lgar nos m e ios de com un icações loca is , reg iona is e

nac iona is , in fo rm ações de cunho po lítico , soc ia l, econôm ico , c ien tífico -cu ltu ra l e

desportivo , re iac ionados aos in te resses das com un idades.
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h ) P ro m o v e r c u rs o s d e c a p a c ita ç ã o p ro fis s io n a l n a á re a d e ra d io d ifu s ã o , o b s e rv a n d o a

le g is la ç ã o v ig e n te .

i) P re s ta r a s s e s s o ra m e n to n a á re a d e c o m u n ic a ç ã o ra d io fô n ic a , a s e n tid a d e s s in d ic a is ,
c o m u n itá ria s , re lig io s a s , c u ltu ra is , C o n s e lh o s M u n ic ip a is e o u tra s s e m fin s lu c ra tiv o s .

j) O fe re c e r m e c a n is m o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e , e s tim u la n d o o la z e r, a

c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l.

k ) P ro m o v e r d e fo rm a c o n tín u a o d e b a te o b je tiv a n d o o a v a n ç o d o s p ro je to s c o m u n itá rio s .

1 1 -re s p e ita r e a te n d e r a o s s e g u in te s p rin c íp io s :

-- a )-P e rm itir-a c a p a c ita ç ã o -d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire ito -d e -e x p re s s ã o d a -fo rm a --

m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l.

b ) P ro m o ç ã o d a s a tiv id a d e s a rtís tic a s e jo rn a lis ta s n a c o m u n id a d e e d a in te g ra ç ã o d o s

m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a .

c ) R e s p e ito a o s v a lo re s é tic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fa m ília , fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o

d o s m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a .

d ) N ã o d is c rim in a ç ã o d e ra ç a , re lig iã o , s e x o , p re fe re n c ia s s e x u a is c o n v ic ç ã o p o lític o -

id e o ló g ic o -p a rtid á rio e c o n d iç ã o s o c ia l n a s re la ç õ e s c o m u n ítá ria s .

A rt. 3 °. - O p ra z o d e d u ra ç ã o d a R á d io C o m u n itá ria A V o z d a L ib e rd a d e é p o r te m p o

in d e te rm in a d o .

CAPíTULO"

DOS ASSOCIADOS, FILIAÇÃO, DIREITOS, DEVERES E EXCLUSÕES.

A rt. 4 ° - O Q u a d ro S o c ia l d a R á d io C o m u n itá ria A V o z d a L ib e rd a d e é c o n s titu id o p o r
p e s s o a s fis ic a s e ju rid ic a s , in d e p e n d e n te s d e c o r, ra ç a , s e x o , c o n d iç ã o s o c ia l o u
fin a n c e ira , c o n c e p ç ã o re lig io s a o u filo s ó fic a , o rie n ta ç ã o p o lític a o u q u a lq u e r o u tra
c o n d iç ã o , d e s d e q u e c o n c o rd e c o m o d is p o s to n e s te E s ta tu to , e s e ja re s id e n te n o
m u n ic íp io d o J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s , o u te n h a d o m ic ilio n a s á re a s a tin g id a s p e la

tra n s m is s ã o d a R á d io .

_ P a rá g rá fó P rim e iró - É g á fâ rítid ó ó iríg fá s s ó g fâ tu itó , é ó ríió á s s ó é iâ d ó , d á tó d á e

q u a lq u e r p e s s o a fís ic a o u ju rid ic a .

P a rá g ra fo S e g u n d o - F ic a g a ra n tid o à s p e s s o a s fís ic a s o d ire ito d e v o ta r e s e r v o ta d o s
p a ra o s c a rg o s d e d ire ç ã o , e a s p e s s o a s ju rid ic a s d o d ire ito d e v o ta re m p a ra o s c a rg o s

D ire tív o s .

P a rá g ra fo te rc e iro -O te m p o d e m a n d a to d o s m e m b ro s q u e c o m p õ e m a d ire to ria fic a
lim ita d o a o m á x im o d e q u a tro a n o s , s e n d o a d m itid a u m a re c o n d u ç ã o , a p ó s a q u a l s e rá
v e d a d a a p e rm a n ê n c ia d o s m e s m o s d irig e n te s , a in d a q u e e m c a rg o s d iv e rs o s .

A rt. 5 ° - ã o d ire ito s d o s a s s o c ia d o s :
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a ) P a rtic ip a r d a s a ssem b lé ia s g e ra is , v o ta n d o n a fo rm a e s ta b e le c id a n e s te E s ta tu to .

b ) S o lic ita r , a q u a lq u e r tem po , e sem ônu s d e q u a lq u e r o rd em , se u d e s lig am en to d o

q u a d ro so c ia l d a R ád io ; m ed ia n te so lic ita çã o p o r e s c r ito .

A rt. 6 ° . S ã o d e ve re s d o s A sso c ia d o s :

a ) C om pa re ce r à s A ssem b lé ia s G e ra is O rd in á r ia s e E x tra o rd in á r ia s , c o n vo ca d a s n a fo rm a

e s ta b e le c id a n e s te E s ta tu to , c om d ire ito a vo z e vo to .

b ) V o ta r e , s e r vo ta d o n a s e le iç õ e s d a R ad io C om un itá r ia A V o z d a L ib e rd a d e .

_ _ _ _ c ) _A ca ta r,_ fie im en te _ to d a s _ a s_ d is p o s iç õ e s _d o _ p re se n te _ E s ta tu to ,-à s - d e lib e ra çõ e s _ d a s _

A ssem b le ia s_ G e ra is e a s d e c is õ e s d a D ire to r ia E xe cu tiv a .

d ) C om un ica r à D ire to r ia E xe cu tiv a q u a lq u e r o co rrê n c ia co n trá r ia à s d is p o s iç õ e s d e s te

E s ta tu to , à s d e te rm in a çõ e s d a s A ssem b lé ia s G e ra is e d a p ró p r ia D ire to r ia , q u e d e sa b o n e

a im agem da R ád io .

e ) A te r id e r ' á s re é ó r iíé r id á çõ é s é á s d é é is õ é s á p r 'ó vá d á s r iá s A S sé r iíb lé iá s .

A rt. 7 ° . A s e xc lu sõ e s e p u n iç õ e s d o s A sso c ia d o s o co rre rã o n a s se g u in te s h ip ó te se s :

a ) - A p e sso a o u e n tid a d e q u e fa lta r a 0 3 (trê s ) a s sem b le ia s g e ra is o rd in á r ia s ,

é ó r is é é u tiv á s , s é r ií ju s tif iê á tiv á ó u r iã ó sé fiz é rém p ré sé r ité r iá s á ssém b lé iá s g e rá is ,

o co rr id a s n e s te p e río d o , se rã o co n vo ca d a s p e la D ire to r ia E xe cu tiv a , p a ra ju s tif ic a r su a

a u sê n c ia . C a b e rá a a ssem b le ia g e ra l, p o r m a io r ia a b so lu ta , d e c id ir o u n ã o a co n tin u id a d e

d o s fa lto so s n o se u Q uad ro S o c ia l, a s se g u ra n d o o d ire ito d e am p la d e fe sa e d e re cu rso s

d o a sso c ia d o , n o s te rm o s p re v is to n e s te E s ta tu to .

CAPITULO 111

DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DESPESA.

A rt. 8 ° - C o n s titu em o P a tr im ôn io e a R e ce ita d a R ád io :

a ) A co n tr ib u iç ã o d e q u a lq u e r p e sso a à títu lo d e d o a çã o , q u e fic a rá re g is tra d a em liv ro

caixa com valor, data e identificação do doador; - - --

b ) A s ve rb a s p ro ve n ie n te s d e su b s íd io o fic ia l;

c ) O pa tro c ín io d o com é rc io lo ca l, d e s tin a d o a a p o io cu ltu ra l.

d ) A rre ca d a çã o d e va lo re s e o b je to s o r iu n d o s d e cam panha s e o u tra s a tiv id a d e s

d e se n vo lv id a s , c om ob je tiv o s so c ia is , e sp o rtiv a s e tc .

P a rá g ra fo 1 ° - S e rã o re je ita d a s a s d o a çõ e s d e o r ig em du v id o sa o u d e fo n te ile g a l o u q u e ,.

c om p rom e tam de fo rm a d ire ta o u in d ire ta o s o b je tiv o s d a E n tid a d e .
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Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva que poderá

aceitá-Ia ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior.

Parágrafo 3° - Serão garantidos aos doadores que assim o desejarem o sig ilo de

identificação que somente poderá ser quebrado por decisão da D iretoria Executiva, ou por

decisão judicia l.

A rt. 9° - As despesas da Entidade podem ser:

a) Despesas operacionais, ta is como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de

equipamentos, d iscos, fitas, CO e outros.

b) Pagamento de mão-de-obra para_assessoria técnica, manutenção e op_eração dos

equipamentos e insta lação.

c) Patrocín ios, sob a forma de apoio cultura l, para os programas a serem transm itidos,

desde que restrito aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida.

d) Patrocín io a pro jetos ou ativ idades com fins comunitários.

e) A Rádio visando uma melhor prestação de serviços à Comunidade das áreas ating idas

pela Transm issão, poderá receber empréstimos de pessoas fís icas, para investir em suas

insta lações fís icas elou operacionais, desde que, autorizado pela D iretoria Executiva, que

deverá assinar termo de comprom isso, responsabilizando-se pelo investimento e pelo

pagamento.

A rt. 10° - Não será perm itido aos membros das D iretorias, como também aos membros

do Conselho F iscal, qualquer tipo de remuneração. A partic ipação dos membros da

D iretoria e do Conselho F iscal nas ativ idades da Rádio, e seus serviços prestados serão

considerados como de interesse e re levância pública. Em casos especia is de

representação da Institu ição, em conferência, sem inário , reunião, eventos, encontros,

regularização de documentos, fora do municíp io, que impliquem em despesas pessoais

para os membros da D iretoria elou do Conselho F iscal, os mesmos receberão ajuda

financeira para passagens e diárias na qualidade de colaboradores eventuais.

Parágrafo 1° - A contratação de funcionários dependerá da aprovação do Presidente.

Parágrafo 2° - Não será perm itido aos membros da D iretoria Executiva, D iretoria Adjunta

e aos membros do Conselho F iscal manterem vínculo empregatíc io com a Rádio

Comunitária -A Voz da Liberdade;-portanto é-vetado o ingresso dos ocupantes dos

mencionados cargos, no quadro de funcionários da aludida Rádio.

Parágrafo 3° - Os sócios serão necessariamente contribu intes, senda-lhes, contudo

in imputáveis, sob quaisquer h ipóteses, por responsabilidades advindas de obrigações

assum idas pela Associação (Rádio).

CAPíTULO IV

DOS ÓRGÃOS DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

Art. 11° - São órgãos da Rádio Comunitária A Voz da Liberdade:
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a ) A s s em b lé ia G e ra l

b ) D ire to r ia E x e c u t iv a

c ) D ire to r ia A d ju n ta

d ) C o n s e lh o F is c a l

e ) C o n s e lh o C om u n itá r io

C a r tó r io E d u a rd o M a lta

R e g is tro d e T R Q E p J
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A r t . 1 2 ° - A A s s em b lé ia G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e c is ã o , s e rá c o n v o c a d a o rd in a r ia m e n te

u m a v e z a o a n o , s e m p re n o ú lt im o tr im e s tre , p a ra a v a lia ç ã o d o s tra b a lh o s d e s e n v o lv id o s ,

- - - -p re s ta ç ã o -d e - c o n ta s - d a ' D ire to r ia -E x e c u t iv a - e -d is c u s s ã o -d e -a s s U n to s -g e ra is -d e - in te re s s e - ._ -

d a s c o m u n id a d e s e n v o lv id a s e d a p ró p r ia a s s o c ia ç ã o .-

P a rá g ra fo I - A A s s em b lé ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n te p e la

D ire to r ia E x e c u t iv a , p e lo C o n s e lh o C om u n itá r io o u p e lo m e n o s 1 /5 (u m q u in to } d o s

a s s o c ia d o s , a tra v é s d e a b a ix o a s s in a d o , a c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia

d e n o m ín im o o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l a f ix a d o n a s e d e e e s tú d io d a e n t id a d e , c o m

d iv u lg a ç ã o p e lo m e n o s d e q u a tro c h am a d a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ra m a ç ã o d a em is s o ra .

P a rá g ra fo 1 1- A A s s em b lé ia G e ra l d e lib e ra rá e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o s om e n te c o m 5 1 %

d o s s e u s s ó c io s e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , 3 0 m in u to s a p ó s , c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e

a s s o c ia d o s p re s e n te s .

P a rá g ra fo 1 1 1- C om p e te p r iv a t iv a m e n te à a s s em b le ia g e ra l e le g e r o s a dm in is tra d o re s o u

d e s t itu ir o s a dm in is tra d o re s .

P a rá g ra fo IV '" A A s s em b le ia G e ra l d e v e rá s e r c o n v o c a d a p a ra o s c a s o s d e s t itu iç ã o d o s

a dm in is tra d o re s o u m o d if ic a ç ã o d o E s ta tu to c o m c o ro m ín im o d e 2 /3 (d o is te rç o ) d o s

a s s o c ia d o s .

A r t . 1 3 ° - A D ire to r ia E x e c u t iv a re u n ir -s e -á o rd in a r ia m e n te a c a d a d o is m e s e s , e m d a ta ,

h o ra e lo c a l d e te rm in a d o s p e la m e sm a e , e x tra o rd in a r ia m e n te , s e m p re q u e c o n v o c a d a

p e lo P re s id e n te .

CAPíTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO

A R á d io C om u n itá r ia a V o z d a L ib e rd a d e s e rá a dm in is tra d a c o n fo rm e a s s im e s ta b e le c id o

DA DIRETORIA EXECUTIVA

A r t . 1 4 ° . - A D ire to r ia E x e c u t iv a é c o n s t itu íd a d e 4 (q u a tro ) M em b ro s d a s e g u in te fO rm a :

a ) P re s id e n te

b ) V ic e -P re s id e n te

c ) S e c re tá r io G e ra l

d ) T e s o u re iro

t
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Art. 15° - A D ir'é tô l'iâ Exééutivâ é õ Ó r'gãõ dá Adrííiríis tr'áçãô dá Rádiõ Cõrííuríitá l'iá á Vôz

da Liberdade exercerão todas as atribu ições de suas competências, estabelecidas neste

Estatuto e serão formados pelo Presidente, V ice Presidente, Secretário Gera l, e o
Tesoure iro .

A rt. 16° - A Presidência é responsável pe la adm in istração da Rádio A Voz da Liberdade,

pelas suas ativ idades, bem como, obriga-se a zelar pelo fie l cumprimento deste Estatuto,

seu Regimento Interno, e demais leg is lação pertinentes.

A rt. 17° - Compete ao Presidente da D iretoria Executiva:

I - Representar a Institu ição, ativa ou passivamente, em ju izo ou fora dele, pessoalmente
----ou por procurador-devidamente -constitu ído.

11 - Convocar sessões, assemblé ias ord inárias e extraord inárias.

111 - Autorizar as despesas ord inárias e extraord inárias.

IV - P resid ir reuniões convocadas para deliberar sobre ações da Rádio A Voz da
Liberdade.

V - Convocar e le ições para preenchimentos de cargos da Diretoria Executiva, Conselho

F iscal, inclusive nos caso de vacância.

V I - Ind icar um dos seus membros ou associados para representar a entidade em atos

públicos ou em outros eventos; se ju lgar conveniente a Institu ição.

V II - Autorizar a adm issão ou dem issão de funcionários, bem como a defin ição de

salários, gratificações ou outra forma de remuneração.

V III - Autorizar a aquisição de equipamentos.

IX - E fetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da institu ição.

X - Assinar juntamente com o Tesoure iro balancetes, cheques para pagamentos das
despesas em gera l.

A rt. 18° - Caberá ao V ice-P residente:

- ------- --- -- ----
a) Partic ipar ativamente das reuniões da D iretoria , contribu indo com suas funções
coletivas.

b) Substitu ir o Presidente em caso de impedimento temporário ou defin itivo.

A rt. 19_° - Caberá ao Secretário Gera l:

a) Secretariar as reuniões da D iretoria e as sessões da Assemblé ia Gera l, lavrar e assinar

juntamente com o Presidente, as respectivas A tas;

b) P reparar edita is, convocações, circu lares, correspondências SOC ia iS diversas,

a,,;","do~i"",ame~p~~fh ~ ~
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c ) M a n te r o c a d a s t ro d e a s s o c ia d o s a tu a l iz a d o ;

d ) M a n te r s o b s e u c o n t ro le e g u a rd a r a s d o c u m e n ta ç õ e s le g a lm e n te n e c e s s á r ia s ;

r e la t iv a s a E n t id a d e e s e u s e m p re g a d o s .

A r t . 2 0 ° • C a b e rá a o T e s o u re ir o :

a ) M a n te r s o b s e u c o n t ro le a M o v im e n ta ç ã o F in a n c e ir a d a E n t id a d e ;

b ) S u p e rv is io n a r e te r s o b s e u c o n t ro le a e s c r i tu ra ç ã o c o n tá b i l d a E n t id a d e ;

c ) A p re s e n ta r o s b a la n c e te s a D ire to r ia ;

d ) A s s in a r , ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te , o s c h e q u e s p a ra p a g a m e n to d a s c o n ta s d a

E n t id a d e .

A r t . 2 1 ° - A D ire to r ia A d ju n ta s e rá c o m p o s ta d e 4 (q u a t ro ) m e m b ro s , s e rá s u b o rd in a d a a

D ire to r ia E x e c u t iv a , e te rá a fu n ç ã o d e a u x i l ia r a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p e la

a d m in is t r a ç ã o d a R á d io C o m u n itá r ia A Voi. d à lib é rd à d é . E s e rá e le ità ju n ta m e n te c o m a

D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o F is c a l p a ra o m a n d a to d e 4 (q u a t ro ) a n o s .

A r t . 2 2 ° - C a b e rá a o D ire to r A d ju n to d e O p e ra ç õ e s e J o rn a l is m o :

a ) P a r t ic ip a r a t iv a m e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n t r ib u in d o c o m a s s u a s fu n ç õ e s

c o le t iv a s ;

b ) Im p le m e n ta r e s u p e rv is io n a r a p ro g ra m a ç ã o d a rá d io , r e s p o n d e n d o p e la q u a l id a d e

o p e ra c io n a l d a s t ra n s m is s õ e s .

A r t . 2 3 ° - C a b e rá a o D ire to r A d ju n to d e P la n e ja m e n to A d m in is t r a t iv o :

a ) A u x i l ia r a d m in is t r a t iv a m e n te a D ire to r ia E x e c u t iv a ;

b ) S u g e r ir e p ro p o r m e d id a s p a ra o d e s e n v o lv im e n to d a R á d io .

•
c ) C o o rd e n a r e p re s ta r a s s is tê n c ia s a o s p ro g ra m a s e x e c u ta d o s p e la R á d io .

d ) S u b s t i tu ir q u a lq u e r m e m b ro d a D ire to r ia E x e c u t iv a , n a s u a a u s ê n c ia o u im p e d im e n to

-de a c o rd o c o m o a r t , 1 6 ° , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A r t . 2 4 ° - C a b e rá a o D ire to r C u ltu ra l e d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l:

a ) O p e ra c io n a l iz a r e s u p e rv is io n a r a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s ju n to a o p ú b lic o e m g e ra l;

b ) P ro m o v e r p o r to d o s o s m e io s p o s s ív e is , d e fo rm a o rg a n iz a d a , s is te m á t ic a e e f ic ie n te a

d iv u lg a ç ã o d o n o m e , o b je to s e re a l iz a ç õ e s d a E n t id a d e .

c ) C o o rd e n a r e s u p e rv is io n a r a e la b o ra ç ã o d o m a te r ia l d e d iv u lg a ç ã o d a E n t id a d e , b e m

c o m o , d o s d o c u m e n to s d e le itu ra o b r ig a tó r ia , c o m o e s te E s ta tu to , R e g im e n to In te rn o e - ,

o u t ro s .
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Art. 25° - Caberá ao D ire tor Adjunto de Patrim ônio :

Cartório Eduardo Mal~a
Registro de TRD E pJ

N2 fi(! .1ft r::; 6{J>Cj,

a) Manter sob seu contro le todos os patrim ônios da Entidade, que sejam bens móveis ou

imóveis, materia is de consumo, equipamentos, livros, d iscos, fitas, film es e materia l de

publicação em gera l.

b) Implantar o arqu ivo h istórico da Entidade.

A rt. 26° - O quórum m ín imo para decisões nas reuniões da D ire toria Executiva é de 03

(três) membros (50% + 1). Em caso de empate nos processos de votação, o P residente

dará o voto de M inerva decid indo a votação.

A rt.-27°-=-Havenao vacância em qualquer cargo da D ire toria Executiva assum irá a_vaga_

-automaticamente o D ire tor Adjuntõ-de-P lane jaménto Adm in istra tivo .

Parágrafo 1° - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do D ire tor em

02(duas) reun iões ord inárias consecutivas ou em 03(três) a lternadas sem justifica tiva ou

com justifica tiva não aceita pe la D ire toria Executiva.

A rt. 28° - O Conselho F isca l será composto por 03(três) conse lhe iros efe tivos e 02 (do is)

Suplentes, que deverá ser e le ito juntamente com a D ire toria Executiva, o qual terá como

função a aprovação ou não das contas da Entidade.

A rt. 29° - O presente Estatu to poderá ser a lterado, no todo ou em parte , mediante

convocação da Assemble ia Gera l Extraord inária , na forma estabelecida no art. 12°.

A rt. 30° - A Rádio Comunitária A Voz da Liberdade com base na Lei 9 .608/1998, de 18 de

fevere iro de 1998(Trabalho Voluntária), poderá pedir ou receber a juda de mão de obras

vo luntárias para auxilia r nas suas ativ idades.

a) Pessoas de ambos os sexos que, de acordo com a sua disponib ilidade, possam

contribu ir nos traba lhos vo luntários desta institu ição.

b) O traba lho vo luntário será coordenado pela D ire tór;a Executiva, e o horário de traba lho

será de livre esco lha da pessoa de acordo com a sua disponib ilidade, desde que faça

ciê llC ia à D ire toria da Rádio ou combine o horário de acordo com termo de adesão.

c) A pessoa voluntária assinará um termo de Adesão concordando com o que está

estabe lecido na Lei Federa l N ° 9.608 de 18 de fevere iro de 1998 e cumprir as normas e

Diretrizes do Estatuto e Regimento Interno da Rádio. - -

CAPíTULO VI

DAS ELEIÇÕES

Art. 31° - A D ire toria será e le ita pe lo mandato de 4 (quatro) anos, em Assemble ia Gera l

O rd inária , convocada para este fim , através de votação secreta nas chapas inscritªs,

sendo considerada ele ita a que obtiver maior número de vot s. "-'7
c,;&+-~-."- ...---"..'~4~~.~'r~-. ~\
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C artó rio l:.duaraO IVI':lllCl
R eg ls tro de TR D E P .l

NQ f)Fl .!{g"1-:; (foCq

P arágra fo 1°. ;;; O ed ita l de convocação deverá in fo rm ar:

da ta , horá rio e loca l de vo tação , p razo para reg is tro de chapas, os cargos concorren tes e

os pré-requ is itos ex ig idos dos cand ida tos para concorre rem aos cargos.

P arágra fo 2° - A A ssem ble ia G era l O rd inária com fim e le ito ra l deverá ser convocada com

pe lo m enos 10 d ias de antecedência , u tilizando-se do jo rna l de m aio r c ircu lação no

m un ic íp io - D iá rio O fic ia l do M un ic íp io , a lém de fixação do ed ita l na seda da entidade .

P arágra fo 3° • O reg is tro das chapas deverá ser fe ito a té 05 (c inco) d ias an tes da data

m arcada para rea lização das e le ições, na sede da R ád io C om un itá ria A V oz da

L iberdade .

- P arágra fo 4° - Q ua lquer ped ido de . im pugnação. de . chapas" o l..lfecursos serão ju lgados

pe la C om issão E le ito ra l.

P arágra fo 5° - S om ente poderão vo ta r e ser cand ida tos aos cargos da D ire to ria e do

C onse lho F isca l os assoc iados que este jam filiados, há um ano, an tes da data das

e le ições.

P arágra fo 5° - A D ire to ria E xecu tiva e o C onse lho F isca l e le itos som ente te rão d ire itos a

um a recondução.

CAPíTULO VII

DO CONSELHO COMUNITÁRIO E SEUAS ATRIBUIÇÕES

A rt.32° - O C onse lho C om un itá rio é órgão autân im o de fisca lização e encarregado de

ze la r pe lo cum prim ento das fina lidades e princíp ios dos serv iços de R ad iod ifusão

C om un itá ria estabe lec idos nos artigos 3° e 4° da Le i nO9.612 , de 1998.

A rt.33° - A entidade auto rizada deverá institu ir um C onse lho C om un itá rio , com posto por

no m ín im o cinco pessoas represen tan tes de entidades lega lm ente institu ídas.

91° P oderão ind icar represen tan tes para com por o C onse lho C om un itá rio , den tre ou tras,

en tiaades de classe , benem éritas, re lig iosas ou m oradores, exc lu ída a própria execu to ra

do serv iço e a A dm in is tração P úb lica d ire ta e ind ire ta .

92° A s pessoas ju ríd icas e seus represen tan tes, enquanto partic ipan tes do C onse lho

-C om un itá rio ,-não poderão ser assoc iados"daen tidade-aU toriza -da nem poderão partic ipa :r-

da produção ou financ iam ento de program as, ressa lvados os in fo rm es pontua is a

com un idade .

93° C ada entidade que tenha a in tenção de ind icar com ponente para o C onse lho

C om un itá rio poderá apresen ta r apenas um represen tan te , ressa lvada a h ipó tese de

inex is tir um núm ero m ín im o de entidades que que iram partic ipar do C onse lho .

A rt.34° - C om pete ao C onse lho C om un itá rio , no exercíc io de suas funções:

I - fisca liza r a program ação da em issora ;
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11- so lic itar ao órgão de direção da entidade autorizada in formações e esclarecimentos

concernentes a gestão das ativ idades, área editoria l, d ireção da programação, dentre

outros;

111- fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV - rea lizar pesquisa de satisfação ou opin ião junto à comunidade atendida;

V - receber reclamações, denúncias e elog ios;

V I - submeter ao M in istério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade

autorizada re la tório circunstanciado acerca da programação.

D A P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D I O

Art. 35° - A programação da Rádio deverá constar de:

a) Tempo garantido aos segmentos socia is para d ivu lgação de seus trabalhos e

re iv ind icações, independente de quaisquer condições, observado apenas a adequação de

horário na programação.

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por

pessoas da comunidade, dentro das especificações técn icas defin idas pelo d ire ito de

programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório rad io fôn ico;

c) P ro ib ição de uso de qualquer horário com fins políticos - partidários, exceto os de

partic ipação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades ating idas

pela transm issão, cu jo convite deverá ser fe ito pe la Rádio e por escrito a todos,

devidamente protoco lados. A exceção fica por conta do horário po lítico obrigatório , na

forma da le i.

d) P ro ib ição de uso de qualquer horário com fins re lig iosos, exceto os de partic ipação

igualitária das várias convicções re lig iosas representadas nas comunidades ating idas pela

transm issão. A solic itação do espaço deverá ser fe ita por escrito à D iretoria .

CAPíTULO IX

- U A - m S S O L u ç Ã O - U A - A S S O C I A Ç A O - - - - - - - - -

Art. 36° - A disso lução desta Associação ocorrerá apenas por decisão de Assemblé ia

Gera l Extraord inária convocada para este fim , nos termos do art. 1 2 ° .

Parágrafo 1 ° - Deverá constar obrigatoriamente na pauta da Assemblé ia Gera l

Extraord inária convocada para a disso lução da Entidade, a prestação de contas verificada

pelo Conselho F isca l a té a data da Assemblé ia .

Parágrafo 2° - O Patrimônio da Entidade deverá ser doado a outra entidade de ativ idades -,

congêneres, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos entidades estas a serem

d"':;J) " " , m b l é " G " " , ~ ~ . ._ '; -

, , ; , ; :' ; "4 - ~lJ ~-----
Ofício 07/18-  Doc.ref. a Resposta ao Oficio 23758/2018 (3403356)         SEI 01250.058153/2018-02 / pg. 17



C a rtó rio t:.d ua roo IV l::.m a

R eo is tro de TRD E pJ
~.

NQ fiO.ltft-~6<259~
Parágrafo 30 _ C aso ha ja d ív idas na da ta da d isso lu ção , e s ta s deve rão se r pagas com a

venda do pa trim ôn io , sendo doado o sa ldo con fo rm e p rev is to no parágrafo 1 ° des te

a rtig o .

CAPíTULO X

DAS DISPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS

A rt. 37 ° - O s p rob lem as o riundos de om issões des te E s ta tu to se rão sanados m ed ian te

---- de lib e ra ção -pe la - D ire to ria - E xecu tiva ;-em -A ssem b lé ia -G e ra l-E x trao rd iná ria ;- convocada

espec ificam en te pa ra essa fina lid ade . -.--

E s ta tu to ap rovado em A ssem b le ia G e ra l de 13 de se tem b ro de 2018 .

S ubsc revem es te E s ta tu to nes ta da ta 13 de se tem b ro de 2018 .

O s m em b ros da D ire to ria E xecu tiva , o P res iden te e o S ec re tá rio G e ra l.

Jaboa tão dos G ua ra rapes , 13 de se tem b ro de 2018 .

..t---'

e IAALt..ltLi Ci" o~. l.1,.:'

V ice -p re s iden te : R e jane da C once ição S an tos , b ra s ile ira , so lte ira , po rtado ra do RG :

3 .063 .220 SDS /PE , C PF : 782 .603 .614 -34 .

c," -'~-
Secre tá rio G e ra l: Ç !laudem ir José da S ilva , b ra s ile iro , casado , po rtado r do RG : 2 .697 .547

SDS/~;j ~PF : 440 .373 .924 -53 .

:t<:Kf.:l '-t' fJ~ tJt 4A-t-

. e sou re iro : G ilda A lves de O live ira , b s ile iro , casado , po rtado r do RG : -r2õ5.5:Z1
SDS /PE , C PF : 186 .979 .414 -15 .

D ' to ra A d jun ta de P lane jam en to A dm in is tra tiva : Jeane V ie ira dos S an tos , b ra s ile ira ,

s I e ira , po rtado ra doRG : 6 .356 .500 SDS /PE , C PF : 046 .261 .834 -09 .
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A T A D A ASSEM BLE IA G ER AL EXTR AO R D IN ÁR IA PAR A ALTER AÇ ÃO

ESTATU TOD A R ÁD IO C O M U N ITÁR IA A VO Z D A L IBER D AD E .

OI

Z

Aos treze d ias do m ês de se tem bro do ano de do is m il e dezo ito , às 09:00

ho ras em segunda , e ú ltim a convocação , na A v . B a rre to de M enezes , N º

567 , M a rcos F re ire , Jaboa tão dos G ua ra rapes /PE , C EP nº 54 .360 -160 , sede

da R ád io A Voz da L ibe rdade , o P res íden te_ l'.ed ro_M a [tin s_dos_San tos , _

- -b ras ile iro ,-d ivo rc iado ,- po rtado r da cédu la -de iden tidade ;-N º-R G :1~457 :714 :-

SD S /PE , C PF : 371 .096 .344 -34 , dec la rou abe rta a A ssem b le ia G e ra l

E x trao rd iná ria pa ra a lte ra r o E s ta tu to da re fe rida en tidade , a fim de a

m esm a se adequa r a po rta ria N º 1909 /2018 /SE I-M C T IC , com o tam bém , ao,

novo cód igo c iv il - Le i 10 .406 , de 10 de jane iro de 2002 , con fo rm e fo i

d ivu lgado pa ra todos os assoc iados , a través da p róp ria d ifu so ra . E n tre os

assoc iados p resen tes , fo i e le ito pa ra p res id ir os traba lhos o P res iden te da

en tidade de d ifuso ra , o S r. P ed ro M artin s dos San tos e pa ra func iona r

com o Secre tá rio , o S r. C laudem ir José da S ilva . O P res iden te da

A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria , após p rocede r à le itu ra dos exped ien tes

receb idos do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

C om un icações , in fo rm ou que as a lte rações são im p resc ind íve is d ian te da

• necess idade da adequação do E s ta tu to aos a lud idos d ip lom as lega is !9CL
m

sup ra m enc ionados . Em segu ida , leu pa ra todos os p resen tes a redação â ll.J
_ oL 'J

_dos a rtigos a lte radas , in c lus ive os pa rág ra fos que so fre ram a lte rações . O -1;?- ~
(O r-

::JQ)
P res iden te da A ssem b le ia concedeu a pa lav ra aos p resen tes pa ra se "O "D

W
o

m an ifes ta rem . A m a io ria dos p resen tes a firm a ram , face as jus tifica tivas o '-
.- -I- '
'-VI

ap resen tadas pe lo P res iden te , nada tinham a opo r, po rtan to es tavam de :g 'i::1 l
COQ)

p leno aco rdo com a lte rações e fe tuadas . A s a lte rações do re fe rido es ta tu to Ü c r.::

fo ram ap rovadas po r ac lam ação de todos os p resen tes . N ão havendo m a is

assun tos em pau ta a se r d iscu tidos , o P res iden te , ence rrou os traba lhos ,
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à s 1 0 :3 0 h s , e s o lic ito u q u e a A ta fo s s e lid a e tra n s c r ita p a ra o liv ro p ró p rio .

A A ta fo i lid a p o r m im , s e c re tá r io , C la u d e m ir J o s é d a S ilv a , a q u a l v a i

a s s in a d a p e lo s e c re tá r io e p e lo p re s id e n te .

J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s , 1 3 d e s e te m b ro d e 2 0 1 8 .

1

- -4 ~ /g -J .~ -
- S e re tá r io : C 1 a u ir-J o s é d a S ilv a , b ra s ile iro ,-c a s a d o ,-p o rta .d o r d a -c é d u la -

d e id e n tid a d e , N º R G : 2 .6 9 7 .5 4 7 -
. / /

\ (1 O M C lO 1 IE IA I IO A T Á U D O S G U A R A R A P E S M J •• • " Im In > ::~ ~ ~ u ;:'~ .~ ~ :_ -I\~ ~ ;: '~ :;~ ~ _ ~ ""m n ~ 'o ,

C A l
"T O ' R IO ' E D U \lU JO M A L l 'A R u .A • • lo L l" .d .A n .d • • d • . ~ I J - P I .d a d '_ j ,b o o U "d o .G o u u ,, , • • I I 'E

.,,~ ,r ,~ .~ ....:::._ ~ ._ .-1 _ .,_ _ _ F u o . ' ~ 5 1 ) 3 0 3 5 .9 3 0 0 - T a ., (8 1 ) 3 0 H -9 3 0 1 .

P ro to c o la d o so b o n Q 5 C 4 8 7 , em 20/0912018 e re .J is t r a d o E 'l l l

F 'e s s o a J u r íd ic a s o b o "Q /:!J59, "T I 2 0 /0 9 /2 0 1 8 1 3 :1 3 :3 6 .

A v e rb a d o a o R e q is lro "Q 4 0 2 9 8 o o Iu ,, , , , , to s ~ '$8 4 ,1 1 m .R ~ '$

1 9 .7 9 F m :: ~ '$ 9 ,9 0 ~ :IC M I :O T [W lZ !J I S IL V A - G t 'i .c i• .

" R e o is ln d o t . s e lo O O 7 i1 8 4 9 .S - JF '0 6 2 0 1 8 0 2 .0 6 1 0 0 C a lS ! . . a

~ i U d u a l '. te n t ic id a d e d o s e lo em _ . t i r> ? o iu s .b r ls e lo o ia ' • . ~ ? J \ \? J . \
~ o , lo , , , 'h O !0 \" '< . < 'l )W'~ " l ," ó l 'l . . . . V '(

,~./:f':& .••" i ' - - - - - - f> .\ aO - I>
Jt'!.._;.,i/ •..••• ~'~ - - < '.o .\ )v '\" v e :V 1

h ' . ' . " t V .l.e [) ]

"" :;.: ':x c ,~ ~ ~ ~ ~ < O :g~ b
V

2
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RA.DIC» FIVI A. 'VC»Z DA. LII3ERDA.DE
Plantando o futuro com vocêl

WWW.radiofmvozdaliberdade.com.br

DECLARACÃO

Dec la ro pa ra os dev idos fins , jun to ao M in is té rio das C om un icações que o num ero

co rre to do CNPJ 35.329.15010001-28 DO CENTRO SOC IAL M . M ARCOS DE BARROS

FRE IRE , in teg ran te do C onse lho C om un itá rio , con fo rm e em anexo o C adas tro

N ac iona l da Pessoa Ju ríd ica .

Jaboa tão dos G ua ra rapes , 13 de se tem bro de 2018 .

A tenc iosam en te ,

Av. Barreto de Me ze5, 567 Marcos Freire

Jaboalão dos Guararapes/P CEPo54.360.160. FONE: 3476.1547

E.maU: radiofmyozdaliberdade@gmaU.com

/
I
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0 5 /1 ) 9 /2 0 1 8 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrar

~ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

I NUMERO I I COMPLEMENTO
43 LOJA 02 CONJ MARCOS FREIRE

I
MUNICJPIO ~

JABOATAO DOS GUARARAPES ~

I
T E lE F O N E

(81) 8819-7799

-COMPROVANTE DEINSCR'ÇÃO EDE SITUAÇÃO ~~~~,~~TURA

CADASTRAL _

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUND RIAS

N ã o in fo rm a d a

NÚME'3º-I:)EI~~Ç~IÇAO
, '35:329.150/0001-28
MATRIZ

CODIGO E DESCRIÇ o DA NATUREZA JUR DICA

399-9 • Associação Privada

I L O G R A D O U R O

AV BARRETO OE BENEZES

I CEP I BAlRROlOlSTRlTO
54.360-160 MARCOS FREIRE

I ENDEREÇOElETR6NICO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)._ -

TfiTTnu;;lC;OõDC;O"Es<iT'i:ABE~LE"'C'"IMwE"NrrTO;;-;;;(N"'O;;:;M"EnDE""'FAN;;:mTAS""".")------------------------,*---

'""'NO"'M"'E"E"'M;;;PR"'E"'SAR=IAl.,.,-------------------------------------,

CENTRO SOCIAL MINISTRO MARCOS DE BARROS FREIRE

rCrNO;;;'GuoiõE"D"E"'Sr.CR"lçANCO"D",•••nT'V;Vl"DAOmE'<E'CC"'ON'""''"IC=;'''P"'R"'IN"'C;<;IP>;"--------------------------,

8 7 .1 1 .5 - 0 2 - I n s t i tu iç õ e s d e lo n g a p e n n a n ê n c ia p a r a id o s o s

I SITUAÇAo CADASTRAl

ATIVA
DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

01/07/2008

I MOTIVO DE SITUAçAo CADASTRAL

I
SITUAÇAo ESPECIAL,._ ...• I I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL•..._ .....

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

--Emitido no' dia-0510912018'às1 0:26:48 (ôãtaehõradeBrasíliã).

I Consulta aSA I Capital Social J I Voltar'

S L Preparar pagina
L J para Impressão

A R F B a g r a d e c e a s u a v is i ta . P a r a in f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e u s o , ç J iq u e a Ç J l ! i .

A tu a l iz e s u a p J Í g i . .w !

http://www.receitaJazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Solicitacao.asp 1 /1
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A T A D A R E U N IÃ O E X T R A O R D IN Á R IA D E LIB E R A T IV A D O C O N S E LH O C O M U N IT Á R IO O

C O M U N IT Á R IA A V O Z D A LIB E R D A D E .

A os dez dias do m ês de setem bro do ano de dois m il e dezoito as 10 horas da m anhã, ocorreu no

auditório da R ádio C om unitária A V oz da liberdade situada na A v. B arreto de M enezes, N º 567

M arcos F reire - Jaboatão dos G uararapes/P E , a reunião do C onselho C om unitário para deliberar a

seguinte pauta:

01-S ubstituição de 3 m em bros do C onselho C om unitário.

02-R atificação do relatório de program ação aprovado em 17/04/2018 pelo C onselho C om unitário.

A s 10 horas da m anhã o S r. E duardo da S ilva B arbosa Junior representante do C entro de

---- D esenvolvim ento Integrado -V ida P lena deu por aberta-a reunião em - nom e de- D eus;-agradeceu -a ----

-presença de todos os m em bros do C onselho C om unitário,-e falou que a reunião tem com o finalidade

cum prir as exigências do M inistério das C om unicações, referente as substituições de três (03)

m em bros do C onselho C om unitário, que são funcionários público m unicipal, portanto, não podem

assinar relatório do C onselho C om unitário, nem participar do C onselho. A S rª. M aria das D ores

T avares de O liveira, represente do G rupo V ivendo a V ida, sugeriu no m om ento que fosse realizado

um a votação onde as entidades apresentassem os nom es das pessoas que serão substituídas por

cada entidade, para apreciação e aprovação de-todos. O S r. E duardo P residente da sessão esclareceu

que recebeu das entidades ofícios pedindo as substituições dos referidos funcionários públicos. E m

seguida foram apresentados os ofícios com as seguintes substituições:

A C om issão de D efesa e D ireitos dos M oradores de M arcos F reire, inscrita no C N P J-

35.328.186/0001-97, situada na R ua H enrique D ias, 51 M arcos F reire - Jaboatão dos G uararapes/P E ,

apresentou o S r. A rm ando de O liveira R odrigues, R G : 9.680.630 S D S /P E , C P F :704.740.764-23, nascido

em 10/11/1998, solteiro, residente e dom iciliado na A v. B arreto de M enezes, N º 110 M arcos F reire

- Jaboatão dos G uararapes/P E , em substituição a S rª. R osalva F erreira de B rito.

O C entro S ocial M inistro M arcos de B arros F reire, Inscrito no C N P J- 35.329.150/0001-28, situado na

A v. B arreto de M enezes, N º 42 loja 02, M arcos F reire - Jaboatão dos G uararapes/P E , apresentou a

S rª V era Lucia M oraes de S ouza, R G : 3.264.129 S D S /P E , C P F : 010.950.757-64, nascida em

23/01/1967, solteira, do lar, residente e dom iciliada na R ua 08, N º 26 M arcos F reire - Jaboatão dos

G uararapes/P E , em substituição ao S r. R ogerio F rancisco de M elo.

O Instituto E ducacional R enascer Inscrito no C N P J- 06.077.423/0001-96, situado na R ua H enrique

D ias de F rança, N º 51B M arcos F reire - Jaboatão dos G uararapes/P E , apresentou a S r.ª. A driana M aria

dos ~ antos, R G : 5.566.067 S D S /P E , C P F :009.820.694-05, solteira, do lar, residente e dom iciliada na

R ua H enrique D ias, B I 70 A ptº 105, M arcos F reire - Jaboatão dos G uararapes/P E , em substituição a

conselheira N air R egina de M elo B arbosa. A pós a leitura e apresentação das indicações dos

representantes de cada entidade foi colocado em votação e foram eleitos por todos os presentes.

E m seguida o P residente-da sessão em possou oçconselheiroçeleitos~ F icando-assim -a-nova

com posição do C onselho C om unitário da R ádio: E duardo da S ilva B arbosa Junior, M aria das D ores

T avares de O liveira, A rm ando de O liveira R odrigues, V era Lucia M oraes de S ouza e A driana M aria dos

S antos. E m seguida, foi apreciado o 2º ponto de pauta que trata-se do relatório de program ação da

R ádio, o S r. E duardo prestou esclarecim entos sobre o trilbalho do C onselho C om unitário, que vem

cum prindo o seu papel, acom panhando, m onitorando e fiscalizando toda program ação da R ádio,

com o tam bém colaborando com sugestões inovadoras para o crescim ento da R ádio. N a

oportunidade fez um a leitura do relatório da program ação da R ádio, que foi aprovado em reunião

anteriorm ente. Logo, em seguida, foi posta em votação a ratificação do aludido relatório, que foi

aprovado por todos presentes. N ão havendo nada m ais a tratar, às 12:00hs, o S r. P residente deu por

encerrada a reunião. E u M aria das D ores T avares de O liveira lavrei a presente A ta que depois de lida

C artório E duardo M alta
R egistro de T R D E pJ ~

N º ,/)0' 4$ fJ::- G tJs-f?' __
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e a p ro va d a se rá a ss in a d a p o r m im , p e lo P re s id e n te d a se ssã o e d e m a is m e m b ro s d o C o n se lh o

C o m u n itá rio .

Ja b o a tã o d o s G u a ra ra p e s , 1 0 d e se te m b ro d e 2 0 1 8 .

'"I<Co 'A/a

C e n tro d e D e se n vo lv ' e to In te g ra d o V id a ~ n a

R e p re se n ta n te :E d u ~ d d a S ilva B a rb o sa Ju la r

G ru p o V ive n d o a V id a

Represente: Maria das Dores Tavares de Oliveira

Anl.' li /Jv Ç JL 0LJ!1Y.WI-O 4Witl~

C o m issã o d e D e fe sa e D ire ito s d o s M o ra d o re s d e M a rco s

R e p re se n ta n te : A rm a n d o d e O live ira R o d rig u e s

\-, 'L '-ei
C e n tro S o c ia l M in is tro M a r s d e B a rro s F re ire

R e p re se n ta n te : V e ra L u c ia M o ra e s d e S o u za

'1& Ac!;):n,: C h C C > ç" \ ~':- ,b So---:.~
\i!s titu to E d u ca c io n a l R e n a sc~

R e p r'e se n ta n te : A d ria n a M a ria d o s S a n to s

, lI! UriClo VEJABOATÃO DOS GUARARAP£S B.lju •• Ed •••,Jolo;oM"ll>_ Tm.L'AO PL'BUCU
, , MJOJé.~ImI!'Od. Sd\~ _ 8<1. roJro M ..l" filho _ Rkt,<IoTo.-ob Sd•• _SL'•• mC'T'"

CARTOIUO EDUARDO 1\L\LTA R".A •• 'Ol.l~ •.d.""'d,.J •. Sil_ Pltd.d._J.bo.t1o d•• Goar"'p,'/PF.
,;' ,~ .•• ~~.:,..__ .~., ~ __ •••._._~_. ~~;,.\!~U~~.(II)J01HIOl _'._~

__ "l"-Protocol~.dQ sab_o_nQ 5C486. eu 20/09/2018 e reqistrMo em -------

" Pessoa Jurídica sob o "Q '6058, e.n 20/09/2018 13:12:48.

IM!rbado ao Reqistro "Q 5828 EJooluJfB1tos F.'$ 84,11 Tst-ll F.'$
19,79 FERe ,'$ 9,90 RICARDO TOMAZDA SILVA - Oficial
Re.li str.dm- se 100074849. 0'1H')6201802.06099 Coosul

-2l,utenUcidade do selo em ~ iM .tjp : • .1lJs.br/selodi

\\f\a \\a
" EÓuaídO ~ t Çl)

caí\Oí\O de -í\~O
R e g \.s trO _ - {J7t.

(;0- gb ~
~Q
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17/09/2018

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secre ta ria da R ece ita Fede ra l do B ras il

P rocu rado ria -G era l da Fazenda N ac iona l

C ERT IDÃO POS IT IVA COM EFE ITO S DE NEGAT IVA DE DÉB ITO S RELAT IVO S AOS TR IBUTOS

FEDERA IS E À D Iv IDA AT IVA DA UN IÃO

Nom e: RAD IO COMUN ITAR IA A VO Z DA L IBERDADE

CNPJ : 03 .256 .169 /0001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

________ 1_.constam débitos_adrniDistcados_ pela_ Secretaria_da _Receita _FederaLdo_BrasiL (REB)_ com _

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

--Código Tributário Nacional-(CTN), bli bbjétb de decisãojudicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp:llrfb.gov.br> ou <htlp:llwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:31:25 do dia 17/09/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/03/2019.

Código de controle da certidão: 039A .B 75C .A 86F .A 278

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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JU S T iÇ A E L E IT O R A L .

C E N T R A L D E A T E N D IM E N T O A O E L E IT O R D E JA B O A T A O D O S G U A R A R A P E S - P E
A V . B A R R E T O D E M E N E Z E S , S /N - G U A R A R A P E S - J A B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S T e le fo n e 3 1 9 4 9 1 5 5

Certidão
------------------- ---

C e r t if ic o q u e , c o n s u lta n d o o c a d a s tro e le ito ra l, v e r if ic o u -s e N Ã O C O N S T A R

re g is tro d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l e le ito ra l, t ra n s ita d a em ju lg a d o , p a ra o (a ) e le ito r (a )

a b a ix o q u a lif ic a d o ,

E le ito ra : R E JA N E D A C O N C E IC A O S A N T O S .

In s c r iç ã o : 0 6 4 4 4 9 9 7 0 8 1 7 Z o n a : 1 0 1 S e ç ã o : 7 1 6

M u n ic íp io : 2 4 5 7 0 - J A B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S U F : P E

D a ta d e n a s c im e n to : 1 8 /0 6 /1 9 6 8 D om ic il ia d a d e s d e : 2 5 /0 4 /2 0 0 1

F il ia ç ã o : R IT A D A C O N C E IC A O S A N T O S

M A R T IN H O F R A N C IS C O D O S S A N T O S
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P o d e r J u d ic iá r io

J U S T IÇ A F E D E R A L

N O 2 0 1 8 0 0 6 8 5 0 4 2

C E R T ID Ã O D E D ls T R I8 U IÇ Ã O

A Ç à E S E E X E C U ç à E S

----------------------Natureza: C ív e l,-E x e c .- F is c a l e -C r im in a l

C E R T IF IC O , R E V E N D O O S R E G IS T R O S D E D IS T R IB U iÇ Ã O , A P A R T IR D E 2 S D E A B R IL D E 1 9 6 7 , A T É A P R E S E N T E D A T A , Q U E

C O N T R A

R E J A N E D A C O N C E IC A O S A N T O S

C P F : 7 8 2 .6 0 3 .6 1 4 -3 4

N A D A C O N S TA n a J u s t iç a F e d e ra l d e v ~ In s tâ n c ia , S e ç ã o J u d ic iá r ia d o E s ta d o d e P e rn am b u c o .

Observações:

1 - E s ta c e r t id ã o N Ã O ab ra n g e p ro c e s s o s e le trô n ic o s d e c om p e tê n c ia d e J u iz a d o s E s p e c ia is C ív e is ;

2 - E s ta c e r t id ã o fo i e x p e d id a g ra tu itam e n te , a tra v é s d a In te rn e t , c om b a s e n a s P o r ta r ia s N º 3 6 8 /2 0 0 4 -D F e 1 1 2 /2 0 0G -D F ;

3 - O n º d o d o c um en to c o n s ta n te n e s ta c e r t id ã o fo i in fo rm a d o p e lo s o lic ita n te , s u a t itu la r id a d e e a u te n t ic id a d e d e v e rá s e r

c o n fe r id a p e lo in te re s s a d o , c o n fo rm e o d o c um en to o r ig in a l (e x : C P F e Id e n t id a d e );

A te n ç ã o :

A a u te n t ic id a d e d e s ta C e r t id ã o p o d e rá s e r c o n f irm a d a p e la in s t itu iç ã o q u e a s o lic ito u , c a s o e n te n d a n e c e s s á r io , n o

e n d e re ç o h ttp : //w w w .jfp e .ju s .b rp o rum p ra zo m á x im o d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , o b s e rv a n d o -s e a to ta l c o n fe rê n c ia d o n om e ,

C P F /C N P J e o n úm e ro d e s ta C e r t id ã o .

R e c ife , 1 0 /0 9 /2 0 1 8 1 S :0 3 :4 9

E n d e re ç o : A v e n id a R e c ife , 6 2 5 0 , J iq u iá , C E P 5 0 .7 8 1 -0 0 0 , R e c ife /P E

F o n e : (8 1 ) 3 2 1 3 -6 0 D O
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. '•JU S T iÇ A E LE IT O R A L

C E N T R A L D E A T E N D IM E N T O A O E LE IT O R D E JA B O A T A O D O S G U A R A R A P E S - P E
A V . B A R R E T O D E M E N E Z E S , S /N . G U A R A R A P E S . JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S T e le fo n e 31949155

~ C~erjidã~ ----

C e rtif ic o q ue , co n su lta n do o cada s tro e le ito ra l, ve r if ic o u -se N Ã O C O N S T A R

reg is tro d e condena ção c rim in a l e le ito ra l, tra n s ita d a em ju lg a do , p a ra o (a ) e le ito r(a )

a ba ixo qua lif ic a d o .

E le ito r: C LA U D E M IR JO S E D A S ILV A

In sc r içã o : 0 29492330850 Z ona : 1 1 S eção : 2 86

M un ic íp io : 2 4 570 - JA B O A T Ã O D O S G U A R A R A P E S U F : P E

D a ta de na sc im en to : 1 1 /0 3 /1 965 D om ic ilia d o de sde : 1 8 /0 9 /1 986

F ilia çã o : C LO T ILD E S R O D R IG U E S S ILV A

C O S M O JO S E D A S ILV A

E m 12 de se tem b ro de 2018 .

E R IC K f. M A R ~ A LB U Q U E R Q U E

T E C N IC A JU D IC IA R IA - M A T . 3 09 .1 6 ,9 03
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06/Õ9/2018 JUSTiÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO - Certidão NegallVa

P od e r Ju d ic iá r io

JUSTiÇA FEDERAL

N" 20180068094S

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

N a tu re za : C ív e l, E x e c . F is c a l e C r im in a l

___ CERTIFICO,REVENDO OSREG ISTROSDE DISTRIBUiÇÃO, A PARTIRDE 2S DE ABRIL~DU967,-ATEAPRESENTcDATA~QUE~CONTRA

CLAUDEMIR JOSE DA SILVA

CPF:440.373,924-S3

N A D A CO N S TA na Justiça F ed e ra l d e 1 !1 !In s tâ n c ia , S e ç ão Ju d ic iá r ia d o E s tad o d e P e rn am bu co .

Observações:

1 - E s ta c e rtid ão N ÃO ab ran g e p ro c e s so s e le trô n ic o s d e com pe tên c ia d e Ju izad o s E sp ec ia is C ív e is ;

2 - E s ta c e rtid ão fo i e xp ed id a g ra tu itam en te , a tra v é s d a In te rn e t, c om b ase n as P o rta r ia s N º 3 6 8 /2 0 0 4 -D F e 112 /2 0 0G -D F ;

3 - O n º d o d o cum en to co n s tan te n e s ta c e rtid ão fo i in fo rm ad o p e lo so lic ita n te , s u a titu la r id ad e e au ten tic id ad e d eve rá s e r co n fe r id a p e lo

in te re s s ad o , c o n fo rm e o do cum en to o r ig in a l (e x : C P F e Id en tid ad e );

Atenção:

A au ten tic id ad e d es ta C e rtid ão p o d e rá s e r co n firm ad a p e la in s titu iç ão q u e a so lic ito u , c a so en ten d a n ecess á r io , n o en d e re ço

h ttp ://w w w .jfp e .ju s .b r p o r um p ra zo m áx im o d e 30 (tr in ta ) d ia s , o b s e rv an d o -s e a to ta l c o n fe rê n c ia d o n om e , C P F /C N P J e o n úm e ro

d es ta C e rtid ão .

Recife, 06/09/2018 13:20:29

E nd e re ço : A ven id a R ec ife , 6 2 5 0 , J iq u iá , C E P 50 .7 8 1 -0 0 0 , R ec ife /P E

Fone: (81) 3213-6000

h ttp s :II\.o V \NW .jfp e.ju s . b r Ice r t id a aw eb /em is s aoC e rt id ao .a sp x
1/1
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12/09/2018 JUSTiÇA FEDERAL DE PERNAM BUCO - Certidão Negativa

P o d e r Ju d ic iá r io

JUSTiÇA FEDERAL

N2 201800690719

CERTIDÃO DE DISTRIBU iÇÃO

AÇÕ ES E EXECUÇÕ ES

Natureza: C ível, Exec. F iscal e Crim inal

CERTIFICO ;REVENDO -O SREG ISTRO S DE DISTRIBUIÇÃO ;A-PARTIR DE 25 DE ABRil DE1967,-AT~APRE5ENTE DATA;Q UECO NTRA

CLAUDEM IR JO SE DA SILVA

CPF: 440.373.924-53

NADA CO NSTA na Justiç<..i Federal de 1~ Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernam buco.

O b se rv a ç õ e s :

1 - E s ta c e r t id ã o N Ã O ab r ,m g e p ro c e s so s e le trô n ic o s d e c om p e tê n c ia d e Ju iz a d o s E sp e c ia is C ív e is ;

2 - E s ta c e r t id ã o fo i e x p e d id a g ra tu i tam en te , a tra v é s d a In te rn e t , c om b a se n a s P o r ta r ia s N 2 3 6 8 /1 0 0 4 -D F e 1 1 2 /2 0 0G -D F ;

3 - O nº d o d o c um en to (o n s ta n te n e s ta c e r t id ã o fo i in fo rm ad o p e lo so lic i ta n te , s u a ti tu la r id a d e e a u te n tic id a d e d e v e rá s e r c o n fe r id a p e lo

in teressado, conform e o docum ento orig inal (ex: CPF e Identidade);

A te n ç ã o :

A autentic idade desta Certidão poderá ser confirm ada pela institu ição que a solic itou, caso entenda necessário, no endereço

http://www.jfpe.jus.br por um prazo m áxim o de 30 (trin ta) d ias, observanno-se a tota l conferência do nom e, CPF/CNPJ e o núm ero

desta Certidão.

Recife, 12/09/2018 10:21:32

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3213-6000

https ://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/em issaoCertidao.a spx 1 /1
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. .
17/09/2018 J U S T iÇ A F E D E R A L D E P E R N A M B U C O - C e r t id ã o N e g a t iv a

P o d e r J u d ic iá r io

J U S T iÇ A F E D E R A L D A 5 ' R E G IÃ O

C E R T ID Ã O J U D IC IA L P A R A F IN S E L E IT O R A IS N O 201800700306

A S E Ç Ã O J U D IC IÁ R IA D E P E R N A M B U C O . n a fo rm a d a le i, C E R T IF IC A q u e , c o n s u lta n d o o s s is te m a s p ro c e s s u a is P J e e T E B A S ,

- - - -N Ã O C O N S T A - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

n e n h u m a A Ç Ã O d e n a tu re z a C R IM IN A L o u C (V E LD E IM P R O B ID A D EA D M IN IS T R A T IV Ac o n tra ~ ~ _ ~ _ ~ ~

C L A U D E M IR J O S ED A S IL V A

C P F :440.373.924-53

Recife, segunda-feira, 17 de setembro de 2018 às 10:32:53

Observações:

a) O critério da pesquisa foi nome fonetizado ou por CPF/CNPl A inform ação do nome e do CPF/CNPJ acim a é de responsabilidade do

solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado ou destinatário .

b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qU31quer interessado no slte da s e ç Ã o
JUD ICIÁRIADE PERNAMBUCO ,endereço www .jfpe.jus.br. por m eio do código de validação abaixo.

c) Para a em issão desta certidão, não foram pesquisados processos arquivados definitivam ente há mais de 8 (oito) anos.

d) Esta certidão não foi em itida para fins penais ou cíveis, nem mediante determ inação judicial.

e) Certidão em itida nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e suas alterações posteriores, combinada com a Resolução n. 09/2018 do
TRF da 5a Região.

C Ó D IG O D E V A L ID A Ç Ã O :201800700306

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81)3213-6000

h t tp s : / Iw w w . j lp e . ju s .b r /c e r t id a o w e b /e m is s a o C e r t id a o .a s p x 1/1Ofício 07/18-  Doc.ref. a Resposta ao Oficio 23758/2018 (3403356)         SEI 01250.058153/2018-02 / pg. 35



06160 /2 0 18 JU S T iÇ A FED ER A L D E PER N AM BUCO - C e rtid ã o N ega liv a

P ode r Ju d ic iá r io

JU S T iÇ A FED ER A L

N " 2 01800680958

C ER T ID ÃO D E D IS TR I8U IÇ ÃO

AÇÕ ES E EXEC UÇÕ ES

N a tu re za : C íve l, E xe c . F is ca l e C rim in a l

_ _ _ C ER T IF IC O ,R E VEN DO O S R EG IS TRO SD E D IS TR IB U iÇ ÃO , A P AR T IR D E 2S D E ABR IL D E 1967 ; A TÉ A PR ESEN TED A TA ;Q U E CO N TR A

M AR IA JU SS IN E ID E D A S ILV A

C P F : 4B 8 .3 3 3 .6 3 4 -4 9

N A D A C O N S T A n a J u s t i ç a F e d e r a l d e li! I n s t â n c i a , S e ç ã o J u d i c i á r i a d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o .

O b s e r v a ç õ e s :

1 - E s t a c e r t i d ã o N Ã O a b r a n g e p r o c e s s o s e l e t r ô n i c o s d e c o m p e t ê n c i a d e J u i z a d o s E s p e c i a i s C f v e i s ;

2 - E s ta ce rtid ã o fo i e xp e d id a g ra tu itam en te , a tra vé s d a In te rn e t, c om ba se na s P o rta r ia s N º 3 68 /2 0 04 -D F e 112 /2 0 0G -D F ;

3 - O n º d o d o c u m e n t o c o n s t a n t e n e s t a c e r t i d ã o f o i i n f o rm a d o p e l o s o l i c i t a n t e , s u a t i t u l a r i d a d e e a u t e n t i c i d a d e d e v e r á s e r c o n f e r i d a p e l o

in te re ssa do , co n fo rm e o do cum en to o r ig in a l (e x : C P F e Id e n tid a d e );

A te n ç ã o ;

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a C e r t i d ã o p o d e r á s e r c o n f i rm a d a p e l a i n s t i t u i ç ã o q u e a s o l i c i t o u , c a s o e n t e n d a n e c e s s á r i o , n o e n d e r e ç o

h t t p : / /w w w . j f p e . j u s .b r p o r u m p r a z o m á x im o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , o b s e r v a n d o - s e a t o t a l c o n f e r ê n c i a d o n o m e , C P F /C N P J e o n ú m e r o

d e s t a C e r t i d ã o .

R ec ife , 0 6 /0 9 /2 0 1 8 13 :2 3 :4 0

E nde re ço : A ven id a R e c ife , 6 2 5 0 , J iq u iá , C E P 50 .7 8 1 -0 0 0 , R e c ife /P E

F one : (8 1 ) 3 2 13 -6 0 00

h t t p s : / I w w w . j f p e . j u s .b r / c e r t i d a o w e b / e m i s s a o C e r t i d a o .a s p x 111
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J U S T iÇ A E L E IT O R A L

T R IB U N A L S U P E R IO R E L E IT O R A L

C e r t id ã o

C e rtifico q u e , co n su lta n ô o o ca d a s tro e le ito ra l, verificou-se N Ã O C O N S T A R re g is tro d e
co n d e n a çã o c rim in a l e le ito ra l. tra n s ita d a e m ju lg a d o . p a ra o (a ) e le ito r(a ) a b a ixo
q u a lifica d o .

N o m e Civil: MARIA JUSSINEIDE D A S IL V A

In sc riçã o : 015527730850 Z o n a : 0 1 3 S e çã o : 0 1 0 3

M u n ic íp io : 2 5 7 3 9 - S A O L O U R E N C O D A M A T A U F : P E

D a ta d e N a sc im e n to : 0 8 /0 5 /1 9 6 5 D o m ic ílio d e sd e : 1 5 /1 2 /2 0 1 7

F ilia çã o : M A R IA D E L O U R D E S D A S IL V A

JO S E G O M E S D A S IL V A

C e rtid ã o e m itid a à s 0 9 :0 7 d e 1 1 /0 9 /2 0 1 8

E sta c e r t id ã o d e c r im e s e le i t o r a is é e xp e d id a g ra tu ita m e n te .
S u a a u te n tic id a d e p o d e rá se r co n firm a d a n a p á g in a d o T rib u n a l S u p e rio r E le ito ra l

n a In te rn e t, n o e n d e re ço : h ttp ://w w w .tse .ju s .b r. p o r m e io d o có d ig o :

ZB1X.JRY0;E+YI;D~HP

• o literal" no c ó d ig o d e v a l id a ç ã o r e p r e s e n t a o n ú m e r o O ( z e r o ) .
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: Jaboatão dos Guararapes
Município: Jaboatão dos Guararapes Sub Distrito:

Canal: 253 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE CNPJ: 03.256.169/0001-03
Nome Fantasia: Bairro: MARCOS FREIRE 

Logradouro: RUA BARRETO DE MENEZES,567 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03256169000103 Pesquisar

Razão Social: RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 54360160 Logradouro: RUA BARRETO DE MENEZES,567 

Número: . Complemento: Bairro: MARCOS 
FREIRE 

Estado:
PE

Município: Jaboatão dos 
Guararapes Distrito: Jaboatão dos 

Guararapes SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 54000000 Logradouro: RUA BARRETO DE MENEZES

Número: 567 Complemento: Bairro:
MARCOS FREIRE -

PRAZERES Estado: PE

Município: Jaboatão dos 
Guararapes Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/10/2007 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 531030002932000 Fistel: 50402045319

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

201 PortariaPortaria   11/03/2005 17/03/2005
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

59282 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/06/2006 15 30/06/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

263 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/09/2007 01/10/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

68160 ATOATO  CMPRLCMPRL  25/10/2007 12 26/10/2007
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 54360160 Logradouro: RUA BARRETO DE MENEZES

Número: 567 Complemento: Bairro: MARCOS FREIRE UF: PE

Município: Jaboatão dos Guararapes Distrito: Jaboatão SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  8S064672 Longitude: 35W005400 Raio: 17

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 08S081200 Longitude: 34W582700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 54360160 Logradouro: RUA BARRETO DE MENEZES

Número: 567 Complemento: Bairro: MARCOS FREIRE UF: PE

Município: Jaboatão dos Guararapes Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENA LTDAIDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENA LTDA 

Modelo: FM ESPIRAL 2 Ganho: 0 dBd

Polarização: CircularCircular  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 22 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 6





DIPOLO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

Página 2 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353103 000293 2000

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 016045 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE - CNPJ/CPF(03.256.169/0001-03) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE Canal: 253

Indicativo: ZYX812

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 3 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

26/12/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.001651/2016-11.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.001651/2016-11, de interesse da Rádio
Comunitária A Voz da Liberdade, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão
dos Guararapes/PE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3724674).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 26/12/2018, às 15:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3724681 e o código CRC 33DD80FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 3724681
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Processo nº 01250.001651/2016-11. 

Entidade: Rádio Comunitária a Voz da Liberdade. 
Localidade: Jaboatão dos Guararapes / PE. 

CNPJ 03.256.169/0001-03. 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1646719). 

1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 20/01/2017. 

1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 03 (Evento SEI 3403356). 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 27 (1646719). 

 

3) Estatuto Social: fls. 06 a 19 (Evento SEI 3403356 – Processo 01250.058153/2018-02) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, I, f;  

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4, §1º;  

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 5, a; 6, a; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, §2º; 6, b; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 14;  

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 a 25;  

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 4, §3º (4 anos);  

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 32.  

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1;  

b) Fins: art. 2;  

c) Sede: art. 1;  

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4; 5, b; 7;  

e) Direitos dos associados: art. 5;  

f) Deveres dos associados: art. 6;  

g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8;  

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12;  

i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 29; 36;  

j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12;  

k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, a; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 12, §§ 3º e 4º; 29; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 31;  

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, §1º; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 36, §2º;  

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04 (1646719) – registrada. 

Mandato de 25/4/2015 a 25/4/2019. 
 

Presidente: PEDRO MARTINS DOS SANTOS 

Vice-Presidente: REJANE DA CONCEIÇÃO SANTOS 

Secretário Geral: CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA  

Tesoureiro: GILDO ALVES DE OLIVEIRA 

Dir.Adj. Planejamento Administrativo: JEANE VIEIRA DOS SANTOS 

Dir.Adj.Operações e Jornalismo: MARIA JUSSINEIDE DA SILVA  

Dir. Adj. De Patrimônio: MARIA JOSÉ DE ARAÚJO  
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Dir. Cult. Com. Social: GERSON DE ALMEIDA 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 19 a 29 (2978173); fl. 24 (Evento SEI 3403356).  

 

6) CNPJ: Evento SEI 3028306 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3847659 – Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 17/18 e 35 (2978173); fl. 

26/27 (Evento SEI 3403356).  

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 3847665 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB: fl. 29 (Evento SEI 3403356) – Positiva c/ Efeitos de Negativa. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão TST 3847673 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 

respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de 

emissão de certidão negativa eleitoral relativa aos dirigentes: Rejane da Conceição Santos e Maria 

Jussineide da Silva. 

 

12) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, não foram 

encontradas irregularidades. 

 

 

***PENDÊNCIAS: 
 

16/08/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 12829/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi 

recebida em 28/6/2018, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II da Portaria nº 546, de 25 

de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29/7/2016, uma vez que fora encaminhada em 

13/6/2018, vide correspondência eletrônica 3060310.  No entanto, até o presente momento, a 

radiodifusora não se manifestou. 

Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada 

o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º 

e §4º, e considerando que a interessada já foi notificada duas vezes, será concedida a terceira e última 

oportunidade para o cumprimento das pendências a seguir: 

 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de 

toda e qualquer pessoa jurídica; Os arts. 16 e 17 estão em desacordo com o art. 40; Adequação ao 

Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível 

havendo justa causa; Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as 

deliberações relativas a esses assuntos; Não consta Garantia de convocação dos órgãos 

deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados. 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) Encaminhar comprovante de nacionalidade de Maria José de Araújo. 

d) Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de 

emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 
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e) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 

respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de 

emissão de certidão negativa criminal e eleitoral relativa aos dirigentes: Rejane da Conceição 

Santos, Claudemir José da Silva, Maria Jussineide da Silva e Maria José da Silva. 

 

Obs: Após nova consulta, verificou-se que o resultado das certidões previstas no art. 130, §6º, IV, V, VI, 

permanece inalterado.  

 

Vínculo: Após pesquisa não foram encontradas irregularidades. 

 

 

13/02/2019 – Após análise dos autos a entidade foi notificada a cumprir pendências, pela terceira vez, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 18519/2018/SEI-MCTIC (3271928). Ressalta-se que 

na referida Nota foi informado que seria a última notificação que este Ministério faria à entidade. 

Em resposta, a Radiodifusora apresentou parte dos documentos solicitados, no entanto, deixou de atender 

a solicitação referente às certidões da Justiça Federal. 

Assim, considerando o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, segundo o qual “A 

renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 

que trata essa norma, nos casos em que: [...] II – não tenham sido apresentados os documentos ou 

regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga da entidade. 

 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica sugerindo o Indeferimento da renovação da outorga da entidade. 

 

  
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Pedro Martins dos 

Santos 
29/6/1959 371.096.344-34 1457714 

Jorge Martins dos 

Santos e Noêmia 

Severina dos Santos 

0296.5540.0841 

PHS 

Vice-Presidente 
Rejane da Conceição 

Santos 
18/6/1968 782.603.614-34 3063220 

Martinho Francisco 

dos Santos e Rita da 

Conceição Santos 

0644.4997.0817 

PSC 

Secretário(a) 

Geral 

Claudemir José da 

Silva 
11/3/1965 440.373.924-53 2697547 

Cosmo José da Silva e 

Clotildes Rodrigues 

da Silva 

0294.9233.0850 

Não 

Tesoureiro(a) 
Gildo Alves de 

Oliveira 
14/9/1956 186.979.414-15 1205521 

Adalberto Cabral de 

Oliveira e Felicidade 

Alves de Oliveira 

0261.3795.0809 

Não 

Diretor Adjunto 

de Planejamento 

Administrativo 

Jeane Vieira dos 

Santos 
05/6/1981 046.261.834-09 4356560 

Pedro Martins dos 

Santos e Jacira Maria 

Vieira 

0618.3550.0817 

Não 

Diretor Adjunto 

de Operações e 

Jornalismo 

Maria Jussineide da 

Silva 
08/5/1965 488.333.634-49 2922998 

José Gomes da Silva e 

Maria de Lourdes da 

Silva 

0155.2773.0850 

Não 

Diretor Adjunto 

de Patrimônio 
Maria José de Araújo 02/12/1960 233.004.344-91 

 

Vicente Ferreira de 

Araújo e Antônia 

Alexandrina da 

Conceição 

0103.4577.0892 

Não 

Diretor(a) 

Cultural e de 

Comunicação 

Social 

Gerson de Almeida 27/5/1966 507.995.504-00 2392641 

Giovani Cavalcanti de 

Almeida e Cenira 

Castanha de Almeida 

0268.0122.0817 

Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2193/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.001651/2016-11.

Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA.
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, na localidade
de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, por meio da Portaria nº
201, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 17/03/2005, e do Decreto
Legislativo nº 263, publicado no DOU de 01/10/2007.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
20/01/2017, à fl. 01 (evento SEI 1646719), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 01/09/2017. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais  foram elencadas na Nota Técnica nº
5088/2018/SEI-MCTIC, evento SEI 2719046, recebida em 26/03/2018, conforme
Aviso de Recebimento (AR) evento SEI 2956596, na Nota Técnica nº
12829/2018/SEI-MCTIC, evento SEI 3028726, enviada eletronicamente em
13/06/2018 (3060310), para o endereço eletrônico cadastrado pela entidade no
Sistema CADSEI,  e na Nota Técnica nº 18519/2018/SEI-MCTIC, evento SEI
3271928, enviada eletronicamente em 03/09/2018, para o endereço eletrônico
cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI (3324691).

 

4.            Na última Nota foi informado o seguinte:

 

Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art.
132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).
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5.            A Nota foi enviada eletronicamente em 03/09/2018, para o endereço
eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI, evento SEI 3324691.

 

6.            Em resposta, a Entidade encaminhou o documento evento SEI 3403356,
no qual apresentou documentos desconformes com o que foi solicitado, a saber,
certidões negativas eleitorais da Justiça Federal referentes à Rejane da Conceição
Santos e Maria Jussineide da Silva, tendo em vista que a certidão expedida pelo
Tribunal Superior Eleitoral não cumpre exigência.

 

7.            Assim, como se pode observar, a Radiodifusora não cumpriu
integralmente às exigências realizadas por este Órgão.

 

8.            Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, segundo o qual "A renovação será
indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao
serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme
solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

9.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária sugere o indeferimento da renovação da outorga da Entidade.

 

10.          Por fim, em atenção ao § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações, sugere-se que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente um único recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 13/02/2019, às 15:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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07/03/2019, às 12:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3848216 e o código CRC 670C26AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 3848216
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 2193/2019/SEI-MCTIC, constante no processo n°
01250.001651/2016-11, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
Radio Comunitária A Voz da Liberdade, autorizada por meio da Portaria n° 201,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2005, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes,
estado de Pernambuco, em razão do não cumprimento de exigência no processo
de renovação da referida outorga. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/03/2019, às 13:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3848244 e o código CRC AA4A8EE4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 3848244
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4606/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor

PEDRO MARTINS DOS SANTOS

Representante Legal da Radio Comunitária A Voz da Liberdade (CNPJ nº
03.256.169/0001-03)

Rua Barreto de Menezes, nº 567 - Bairro: Marcos Freire - Prazeres

54.315-340 / Jaboatão dos Guararapes - PE
 

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da outorga. Abertura de
prazo recursal. Processo nº 01250.001651/2016-11.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                Informo que o pedido de renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária foi indeferido, conforme NOTA TÉCNICA Nº
2193/2019/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que a
Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/03/2019, às 12:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3848265 e o código CRC 1FA0B378.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 4606/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.001651/2016-11 - Nº SEI: 3848265
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Correspondência Eletrônica - 3981299

Data de Envio: 
  19/03/2019 10:41:58

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiofmvozdaliberdade@gmail.com
    pedromartins29@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.001651/2016-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3848265.html
    Nota_Tecnica_3848216.html
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IR.A.DI~ FIVI .A.,,~z:D.A. LIBEIRD.A.DE
P la n ta n d o o fu tu r o c om v o c ê l

WWW.radlofmvozdaliberdade.com.br

Ja boa tã o d o s G ua ra ra p e s , 2 8 d e M a rço de 2019 .

O fic io N º 0 3 /2 0 1 9

lim a . S rª . C oo rd e nado ra - G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

O ra . V ilm a de F á tim a A lva re n ga F an is

R e f . P r o c e s s o n ! ! 0 1 2 5 0 .0 0 1 6 5 1 /2 0 1 6 -1 1 - N ! ! S E I : 3 8 4 8 2 6 5

DO . C oo rd e nado ra .

Em re sp o s ta a o o fic io n º 4606/2019/SEI-MCTIC, e s tam os

en cam in h ando a V .S a . a s ce rtid õ e s e le ito ra is , re la tiv a s a s d ir ig e n te s d a R ád io

C om un itá r ia a V o z da lib e rd a d e , R e ja n e da C on ce içã o S ilv a e M a ria Ju ss in e id e d a

S ilv a , co n fo rm e fo ram so lic ita d a s .

C e rto s d e te rm o s sanado s a s p endên c ia s , fic am os a vo ssa d isp o s içã o

pa ra cum p rim o s tu d o que fo r n e ce ssá r io p a ra co n c lu sã o do p ro ce sso em ep íg ra fe .

A te n c io sam en te ,

M C íPRO TO CO LO

DOCU!,~r:tHG E,.nT;~GLJ::PELO CORREIO

Em [}:; p 1..1Ji-'lAs 1.1j.) 0'0 ho ra s

ASSina~U;'â:_._;r;.;::r=M. j::;g;;:;:
~ .

Av. Bar elo de Men Ze5, 5 6 7 Marcos Freire

Jaboalão dos Guararapes/PE CÉP. 5 4 .3 6 0 .1 6 0 . FONE: 3 4 7 6 .1 5 4 7

E.mall: radlofmvozdallberdade@gmail.com
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Poder Judiciário

JU S T iÇ A FE D ER A L D A S ' R EG IÃ O

C ER T ID ÃO JU D IC IA L P A R A F IN S E LE ITO R A IS N 2 2 0 1 9 0 0 2 3 2 8 7 0

A S EÇ ÃO JU D IC IÁ R IA D E P ER N AM BU CO , n a fo rm a d a le i, C E R T IF IC A qu e , c o n su lta n d o o s s is tem a s p ro ce s su a is P Je e T E B A S ,

N ÃO CO N S TA

ne n h um a AÇ ÃO de n a tu re za C R IM IN A L o u C íV E L O E IM PR O B ID A D E ADM IN IS TR A T IV A co n tra

R E JA N E D A C O N C E IC A D S AN TO S

C P F : 7 8 2 .6 0 3 .6 1 4 -3 4

R e c ife , q u a rta - fe ira , 2 7 d e m a rço d e 2 0 1 9 à s 1 0 :1 9 :4 4

O b se rva çõ e s :

a ) O c r ité r io d a p e sq u is a fo i n om e fo n e tiz a d o o u p o r C P F /C N P L A in fo rm a çã o d o n om e e d o C P F /C N P J a c im a é d e

re sp o n sa b ilid a d e d o so lic ita n te d a ce rtid ã o , d e ve n d o a titu la r id a d e se r c o n fe r id a p e lo in te re s sa d o o u d e s tin a tá r io .

b ) A a u te n tic id a d e d e s ta ce rtid ã o p o d e rá se r v e r if ic a d a , n o p ra zo d e 9 0 (n o ve n ta ) d ia s , p o r q u a lq u e r in te re s sa d o n o s ite d a

S E Ç ÃO JU D IC IÁ R IA D E P ER N AM BU CO , e n d e re ço w w w .jfp e .ju s .b r . p o r m e io d o có d ig o d e va lid a çã o a b a ix o .

c ) P a ra a em is sã o d e s ta ce rtid ã o , n ã o fo ram pe sq u is a d o s p ro ce s so s a rq u iv a d o s d e fin it iv am en te h á m a is d e 8 (o ito ) a n o s .

d ) E s ta ce rtid ã o n ã o fo i em itid a p a ra fin s p e n a is o u c ív e is , n em m ed ia n te d e te rm in a çã o ju d ic ia l.

e ) C e rtid ã o em itid a n o s te rm o s d a R e so lu çã o n 2 1 2 1 /1 0 d o C N J e su a s a lte ra çõ e s p o s te r io re s , c om b in a d a com a R e so lu çã o n .

0 9 (2 0 1 8 d o TR F da S a R eg iã o .

C Ó D IG O D E V A L ID A Ç ÃO : 2 0 1 9 0 0 2 3 2 8 7 0

E n d e re ço : A ve n id a R e c ife , 6 2 5 0 , J iq u iá , C E P 50 .7 8 1 -0 0 0 , R e c ife /P E

F o n e : (8 1 ) 3 2 1 3 -6D O O
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Poder Judiciário

JUST iÇA FEDERAL DA S ' REG IÃO

CERT IDÃO JUD IC IA L PARA F INS ELE ITORA IS N 2 201900232906

A SEÇÃO JUD IC IÁR IA DE PERNAMBUCO , na fo rm a da le i, C ERT IF ICA que , consu ltando os s is tem as p rocessua is P Je e TESAS ,

NÃO CONSTA

nenhum a AÇÃO de na tu reza CR IM INAL ou C íVEL DE IM PROB IDADE ADM IN ISTRAT IVA con tra

M AR IA JUSS INE IDE DA S ilVA

CPF: 488.333.634-49

Rec ife , qua rta -fe ira , 27 de m arço de 2019 às 10 :21 :44

O bse rvações :

a ) ° c rité rio da pesqu isa fo i nom e fone tizado ou po r CPF /CNPL A in fo rm ação do nom e e do CPF /CNPJ ac im a é de

responsab ilidade do so lic itan te da ce rtidão , devendo a titu la ridade se r con fe rida pe lo in te ressado ou des tina tá rio .

b ) A au ten tic idade des ta ce rtidão pode rá se r ve rificada , no p razo de 90 (noven ta ) d ias , po r qua lque r in te ressado no s ite da

SEÇÃO JUD IC IÁR IA DE PERNAMBUCO , ende reço www .jfpe .ju s .b r. po r m e io do cód igo de va lidação aba ixo .

c ) P a ra a em issão des ta ce rtidão , não fo ram pesqu isados p rocessos a rqu ivados de fin itivam en te há m a is de 8 (o ito ) anos .

d ) E s ta ce rtidão não fo i em itida pa ra fin s pena is ou c íve is , nem m ed ian te de te rm inação jud ic ia l.

e ) C e rtidão em itida nos te rm os da R eso lução n º 121 /10 do CN J e suas a lte rações pos te rio res , com b inada com a Reso lução n .

09/2018 do TRF da 5a Região.

CÓD IGO DE VAL IDAÇÃO : 201900232906

Ende reço : A ven ida R ec ife , 6250 , J iqu iá , C EP 50 .781 -000 , R ec ife /PE

Fone: (81) 3213.6000
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JU248390521BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário

Objeto entregue ao destinatário
02/04/2019 13:28 BRASILIA / DF

02/04/2019
13:28
BRASILIA / DF

Objeto entregue ao destinatário

02/04/2019
11:29
BRASILIA / DF

Objeto saiu para entrega ao destinatário

28/03/2019
13:31
JABOATAO DOS GUARARAPES / PE

Objeto postado

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 of 2 02/05/2019 13:54
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6394/2019/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.001651/2016-11.

A ssu n to : ANÁLISE RECURSAL. CONHECIMENTO DO RECURSO E
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.         O processo trata da renovação de outorga da RÁDIO COMUNITÁRIA A
VOZ DA LIBERDADE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de
Pernambuco, por meio da Portaria nº 201, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 17/3/2005, e do Decreto Legislativo nº 263, publicado no DOU de
1º/10/2007.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 2193/2019/SEI-MCTIC ( 3848216) e do
Despacho SEARC 3848244, sugeriu-se o indeferimento da renovação da outorga
em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e fundamentos(s):

 

3. Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação
encaminhada, as quais  foram elencadas na Nota Técnica nº 5088/2018/SEI-MCTIC,
evento SEI 2719046, recebida em 26/03/2018, conforme Aviso de Recebimento (AR)
evento SEI 2956596, na Nota Técnica nº 12829/2018/SEI-MCTIC, evento SEI 3028726,
enviada eletronicamente em 13/06/2018 (3060310), para o endereço eletrônico
cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI,  e na Nota Técnica nº 18519/2018/SEI-
MCTIC, evento SEI 3271928, enviada eletronicamente em 03/09/2018, para o endereço
eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI (3324691).

 

4. Na última Nota foi informado o seguinte:

 

‘Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art.
132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).’

 

[...]

 

6. Em resposta, a Entidade encaminhou o documento evento SEI 3403356, no qual
apresentou documentos desconformes com o que foi solicitado, a saber, certidões
negativas eleitorais da Justiça Federal referentes à Rejane da Conceição Santos e Maria
Jussineide da Silva, tendo em vista que a certidão expedida pelo Tribunal Superior
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Jussineide da Silva, tendo em vista que a certidão expedida pelo Tribunal Superior
Eleitoral não cumpre exigência.

 

7. Assim, como se pode observar, a Radiodifusora não cumpriu integralmente às
exigências realizadas por este Órgão. [grifos no original]

 

3.         Em razão disso e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla
defesa concedeu-se prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse
recurso administrativo.

 

4.         O Ofício nº 4606/2019/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 19/3/2019, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN
3981299.

 

5.         Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
28/3/2019, o Ofício 03 4025706, no qual alegou apenas que encaminharia, anexas,
“as certidões eleitorais, relativas as [sic] dirigentes”.

 

6.         De fato, foram anexadas, às fls. 2/3 do Ofício 03 4025706, as “certidões
negativas eleitorais da Justiça Federal referentes à Rejane da Conceição Santos e
Maria Jussineide da Silva”, indicadas na Nota Técnica nº 2193/2019/SEI-MCTIC
(3848216).

 

7.         De acordo com o art. 47 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018:

 

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que
julgar convenientes.

 

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

 

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

 

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

 

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

 

8.          Nos termos do § 1º do art. 47, "não serão considerados documentos
apresentados na fase recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro
momento processual". No entanto, o § 2º traz duas exceções. Embora versem
sobre os processos de outorga para o Serviço, uma vez que está previsto no inciso
I do § 2º que, "quando todas as concorrentes forem inabilitadas" serão acolhidos
os documentos apresentados na fase recursal, entende-se que este dispositivo se
aplica igualmente aos processos de renovação de outorga. Isso porque, na fase de
renovação não há concorrentes.
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9.         Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, o(s)
documento(s) necessário(s) à instrução processual, em razão do disposto no art.
47, § 2º, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações e dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, será sugerida a reconsideração da decisão
de indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

10.    Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária sugere o conhecimento do recurso e a reconsideração da decisão
que indeferiu a renovação da outorga. Ademais, sugere-se igualmente a
retomada da análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento
da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 02/05/2019, às
14:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/05/2019, às 13:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4117053 e o código CRC AE28C147.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4117053
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTA , no uso de
suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 6394/2019/SEI-
MCTIC, constante no processo n° 01250.001651/2016-11, de sorte a reconsiderar
a decisão que indeferiu a renovação da outorga deferida à Rádio Comunitária A
Voz da Liberdade, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, por meio da
Portaria n° 201, publicada no Diário Oficial da União em 17 de março de 2005.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 14:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4117068 e o código CRC CDD50F5F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4117068
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Processo nº 01250.001651/2016-11. 

Entidade: Rádio Comunitária a Voz da Liberdade. 
Localidade: Jaboatão dos Guararapes / PE. 

CNPJ 03.256.169/0001-03. 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1646719). 

1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 20/01/2017. 

1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 03 (Evento SEI 3403356). 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 27 (1646719). 

 

3) Estatuto Social: fls. 06 a 19 (Evento SEI 3403356 – Processo 01250.058153/2018-02) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, I, f;  

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4, §1º;  

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 5, a; 6, a; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, §2º; 6, b; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 14;  

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 a 25;  

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 4, §3º (4 anos);  

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 32.  

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1;  

b) Fins: art. 2;  

c) Sede: art. 1;  

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4; 5, b; 7;  

e) Direitos dos associados: art. 5;  

f) Deveres dos associados: art. 6;  

g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8;  

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12;  

i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 29; 36;  

j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12;  

k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, a; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 12, §§ 3º e 4º; 29; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 31;  

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, §1º; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 36, §2º;  

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04 (1646719) – registrada. 

Mandato de 25/4/2015 a 25/4/2019 – Vencida. 
 

Presidente: PEDRO MARTINS DOS SANTOS 

Vice-Presidente: REJANE DA CONCEIÇÃO SANTOS 

Secretário Geral: CLAUDEMIR JOSÉ DA SILVA  

Tesoureiro: GILDO ALVES DE OLIVEIRA 

Dir.Adj. Planejamento Administrativo: JEANE VIEIRA DOS SANTOS 

Dir.Adj.Operações e Jornalismo: MARIA JUSSINEIDE DA SILVA  

Dir. Adj. De Patrimônio: MARIA JOSÉ DE ARAÚJO  
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Dir. Cult. Com. Social: GERSON DE ALMEIDA 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 19 a 29 (2978173); fl. 24 (Evento SEI 3403356).  

 

6) CNPJ: Evento SEI 3028306 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 4281155 – Positiva c/ Efeito de Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 17/18 e 35 (2978173); fl. 

26/27 (Evento SEI 3403356).  

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 4281167 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB – Positiva. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão TST 3847673 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 

respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de 

emissão de certidão negativa eleitoral relativa aos dirigentes: Rejane da Conceição Santos e Maria 

Jussineide da Silva. 

A pendência foi sanada, conforme certidões anexas às fls. 02/3 do Ofício 03, evento SEI 4025706 – 

protocolo nº 01250.015381/2019-61. 

 

12) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, não foram 

encontradas irregularidades. 

 

 

***PENDÊNCIAS: 
 

16/08/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 12829/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi 

recebida em 28/6/2018, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II da Portaria nº 546, de 25 

de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29/7/2016, uma vez que fora encaminhada em 

13/6/2018, vide correspondência eletrônica 3060310.  No entanto, até o presente momento, a 

radiodifusora não se manifestou. 

Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada 

o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º 

e §4º, e considerando que a interessada já foi notificada duas vezes, será concedida a terceira e última 

oportunidade para o cumprimento das pendências a seguir: 

 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de 

toda e qualquer pessoa jurídica; Os arts. 16 e 17 estão em desacordo com o art. 40; Adequação ao 

Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível 

havendo justa causa; Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as 

deliberações relativas a esses assuntos; Não consta Garantia de convocação dos órgãos 

deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados. 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) Encaminhar comprovante de nacionalidade de Maria José de Araújo. 
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d) Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de 

emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

e) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 

respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de 

emissão de certidão negativa criminal e eleitoral relativa aos dirigentes: Rejane da Conceição 

Santos, Claudemir José da Silva, Maria Jussineide da Silva e Maria José da Silva. 

 

Obs: Após nova consulta, verificou-se que o resultado das certidões previstas no art. 130, §6º, IV, V, VI, 

permanece inalterado.  

 

Vínculo: Após pesquisa não foram encontradas irregularidades. 

 

 

13/02/2019 – Após análise dos autos a entidade foi notificada a cumprir pendências, pela terceira vez, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 18519/2018/SEI-MCTIC (3271928). Ressalta-se que 

na referida Nota foi informado que seria a última notificação que este Ministério faria à entidade. 

Em resposta, a Radiodifusora apresentou parte dos documentos solicitados, no entanto, deixou de atender 

a solicitação referente às certidões da Justiça Federal. 

Assim, considerando o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, segundo o qual “A 

renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 

que trata essa norma, nos casos em que: [...] II – não tenham sido apresentados os documentos ou 

regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga da entidade. 

 

 

 

06/06/2019 – A entidade teve seu processo indeferido com base no art. 132, II da Portaria nº 

4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, 

publicadas no DOU, respectivamente, em 09/04/2018 e em 13/4/2018, segundo o qual “A renovação será 

indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa 

norma, nos casos em que: [...] II – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as 

pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, nos 

termos da Nota Técnica nº 2193/2019/SEI-MCTIC, recebida em 19/3/2019, conforme correspondência 

eletrônica 3981299. 

Em resposta, a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, em 28/3/2019, o Ofício 03 4025706, no 

qual anexou as certidões negativas eleitorais da Justiça Federal referentes à Rejane da Conceição Santos e 

Maria Jussineide da Silva, indicadas na Nota nº 2193/2019/SEI-MCTIC (3848216).  

Por esse motivo, sugeriu-se o conhecimento do recurso e a reconsideração da decisão que indeferiu a 

renovação da outorga, conforme Nota Técnica nº 6394/2019/SEI-MCTIC, acolhida pela Diretora do 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituta, nos termos do 

Despacho 4117068. 

Frente o exposto, a entidade será oportunizada, pela última vez, a complementar as pendências dispostas a 

seguir: 

 

 

a) Ata de Eleição: A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 25/4/2019. 

Portanto, a entidade deverá encaminhar Ata correspondente à diretoria em exercício, documentos 

que comprovam a nacionalidade/maioridade dos dirigentes eleitos e requerimento de renovação 

assinado por todos os dirigentes. 

b) Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de 

emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União. 
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Vínculo: Após pesquisa não foram encontradas irregularidades. 

 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 

 

  
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Pedro Martins dos 

Santos 
29/6/1959 371.096.344-34 1457714 

Jorge Martins dos 

Santos e Noêmia 

Severina dos Santos 

0296.5540.0841 

PHS 

Vice-Presidente 
Rejane da Conceição 

Santos 
18/6/1968 782.603.614-34 3063220 

Martinho Francisco 

dos Santos e Rita da 

Conceição Santos 

0644.4997.0817 

PSC 

Secretário(a) 

Geral 

Claudemir José da 

Silva 
11/3/1965 440.373.924-53 2697547 

Cosmo José da Silva e 

Clotildes Rodrigues 

da Silva 

0294.9233.0850 

Não 

Tesoureiro(a) 
Gildo Alves de 

Oliveira 
14/9/1956 186.979.414-15 1205521 

Adalberto Cabral de 

Oliveira e Felicidade 

Alves de Oliveira 

0261.3795.0809 

Não 

Diretor Adjunto 

de Planejamento 

Administrativo 

Jeane Vieira dos 

Santos 
05/6/1981 046.261.834-09 4356560 

Pedro Martins dos 

Santos e Jacira Maria 

Vieira 

0618.3550.0817 

Não 

Diretor Adjunto 

de Operações e 

Jornalismo 

Maria Jussineide da 

Silva 
08/5/1965 488.333.634-49 2922998 

José Gomes da Silva e 

Maria de Lourdes da 

Silva 

0155.2773.0850 

Não 

Diretor Adjunto 

de Patrimônio 
Maria José de Araújo 02/12/1960 233.004.344-91 

 

Vicente Ferreira de 

Araújo e Antônia 

Alexandrina da 

Conceição 

0103.4577.0892 

Não 

Diretor(a) 

Cultural e de 

Comunicação 

Social 

Gerson de Almeida 27/5/1966 507.995.504-00 2392641 

Giovani Cavalcanti de 

Almeida e Cenira 

Castanha de Almeida 

0268.0122.0817 

Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8866/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.001651/2016-11.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À
EXIGÊNCIA. ÚLTIMA NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A Radio Comunitária A Voz da Liberdade, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de
Pernambuco, apresentou requerimento de renovação da autorização (1646719),
em 20/01/2017, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava
em 01/09/2017, conforme informado na Nota Técnica 31286/2016/SEI-MCTIC
(1513652) e com fundamento no art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998. Portanto, o pedido é tempestivo.

 

ANÁLISE

2.            A entidade teve seu processo indeferido, com base no art. 132, II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, segundo o qual
"A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II- não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme
solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações",  nos
termos da Nota Técnica nº 2193/2019/SEI-MCTIC (3981299).

 

3.         No entanto, tendo em vista que a Radiodifusora encaminhou recurso,
tempestivamente, por meio do Ofício 03 4025706, no qual anexou os documentos
faltantes, a saber, certidões negativas eleitorais da Justiça Federal referentes à
Rejane da Conceição Santos e Maria Jussineide da Silva, esta Coordenação-Geral
de Radiodifusão Comunitária sugeriu o conhecimento do recurso e a
reconsideração da decisão que indeferiu a renovação da outorga, conforme o
disposto na Nota Técnica nº 6394/2019/SEI-MCTIC ( 4117053), acolhida pela
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituta, nos termos do Despacho SEARC 4117068.  

 

4.          Diante do exposto, a Entidade será oportunizada, pela última vez, a
complementar as pendências dispostas a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
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 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
e s t á vencida desde
25/4/2019. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício.

 

 

Observação 1: o
registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre
que houver eleição da
diretoria, deve-se
encaminhar novo
requerimento de
renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

 

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
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a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Consultou-se o sítio da
Receita Federal e
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

5.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

5.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

5.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

5.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

5.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
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18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

6.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

7.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

8.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

9.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

10.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 06/06/2019, às 13:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/06/2019, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
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6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4281273 e o código CRC 3F6DA34D.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3271938).

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4281273
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 19332/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de junho de 2019.

 

Ao Senhor

PEDRO MARTINS DOS SANTOS

Representante Legal da Radio Comunitária A Voz da Liberdade (CNPJ nº
03.256.169/0001-03)

Rua Barreto de Menezes, nº 567 - Bairro: Marcos Freire - Prazeres

54.315-340 / Jaboatão dos Guararapes - PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 01250.001651/2016-11.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho, anexas, cópias da NOTA TÉCNICA Nº 6394/2019/SEI-
MCTIC e da NOTA TÉCNICA Nº 8866/2019/SEI-MCTIC.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/06/2019, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4282056 e o código CRC B96ADF41.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4282056
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Correspondência Eletrônica - 4289283

Data de Envio: 
  10/06/2019 10:03:55

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiofmvozdaliberdade@gmail.com
    pedromartins29@yahoo.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.001651/2016-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4282056.html
    Nota_Tecnica_4281273.html
    Anexo_3271938_Anexo_5_NOVO.pdf
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Plantando o futuro com vocêl

WWW.radiofmvozdaliberdade.com .br

Jaboa tão dos G ua ra rapes , 09 de Ju lho de 2019 .

O fic io N º 07 /2019
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Av. Barreto de Menezes, 567 Marcos Freire

Jaboatão dos GuararapeslPE CEPo 54.360-160 - FONE: 3476.1547

E-mail: radiofmvozdaliberdade@gmail.com
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R.A.Dle» FIVI .A."e»Z D.A. LIBERD.A.DE
Plantando o futuro com vocêl

WWW.radiofmvozdaliberdade.com.br

Anexos os documentos abaixo:

• Ata de Eleição e Posse

• Requerimento de Renovação

• Comprovantes de maioridades de todos os dirigentes

• Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e á divida

ativa da União

--

Av. Barreto de Menezes. 567 Marcos Freire

Jaboatão dos Guararapes/PE CEPo 54.360-160. FONE: 3476.1547

E-mail: radiofmvozdaliberdade@gmail.com
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Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, as 10:00 h.

Conforme edital de convocação das eleições, cumprindo normas estatutárias,

reuniram diretores, conselheiros e associados da Rádio Comunitária A Voz da

Liberdade 98,5 em seu auditório na Av. Barreto de Menezes, na 567, Marcos Freire

Jaboatão dos Guararapes/PE, para eleger a nova Diretoria Executiva, Diretoria

Adjunta e Conselho Fiscal. As 10:00 horas da manhã o Sr. Pedro Martins dos

Santos em nome de Deus deu por aberta a Assembleia Geral Ordinária das eleições

para nova Diretoria, fez uma explanação sobre os trabalhos realizados pela rádio

nas comunidades. Quero agradecer a todos membros da Diretoria pelo trabalho e

dedicação à rádio durante a nossa gestão, parabenizo o Conselho Comunitário, que

vem fazendo um trabalho de fiscalização e acompanhando toda programação da

rádio. Informamos a todos os presentes, que a nossa rádio foi homenageada pela

Câmara Municipal de Jaboatão dos Guararapes com a Medalha Vidal de Negreiros,

pelo relevantes serviços prestados as comunidades do nosso município. Na

oportunidade destacamos a grande prestação de serviços que a radio vem

realizando durante toda a sua programação, como também os cursos de

capacitação e formação profissional. Em seguida o Sr. Presidente, convidou o Sr.

Claudemir Jose da Silva para conduzir o processo da eleição, o Sr. Secretário Geral

conclamou a todos os presentes a participarem do processo de votação, a seguir foi

suspensa a sessão para que se formasse a composição das chapas concorrentes.

Reiniciando os trabalhos, foi apresentada uma única chapa, para Diretoria

Executiva, Diretoria Adjunta e para o Conselho Fiscal. Tendo a seguinte

composição. Presidente: Aline Braga Martins dos Santos, RG: 8.421.200 SDS/PE,

CPF: 095.692.744-09. Vice-presidente: Emanuel José Santana de Lima, RG:

4.833.419 SDS/PE, CPF: 064.331.274-95. Secretário Geral: Eronildo Ferreira do

Carmo, RG: 2.419.024 5D5/PE, CPF: 345.000.904-44. Tesoureiro: José Carlos dos

Prazeres, RG: 2.795.294 5DS/PE, CPF: 410.542.704-06. Diretora Adjunta de

Operações e Jornalismo: Micheline Ferraz de Oliveira Farias, RG: 4.937.356

SDS/PE, CPF: 027.181.414-41 Diretor Adjunto de Planejamento Administrativo:

Gerson Pereira da Silva, RG: 2. 467.246 SDS/PE, CPF:353.081.684-15. Diretor

Adjunto Cultural e Comunicação Social: Hasemberg José da Silva, RG: 5.612.866
SDS/PE, CPF: 026.154.304-60. Diretora Adjunta de Patrimônio: Andréia Helenie

Alcântara de Oliveira, RG: 10.213.453 SSP/PR,CPF: 107.455.464-71.

Conselho Fiscal Titular:

1) Diogo Fernandes Bezerra, RG: 8.394.631 SDS/PE,CPF: 092.907.094-13

2) Celso Lima de Melo, RG: 7.992.230 5D5/PE, CPF: 102.022.864-44

3) Dougias Adelino de Lima, RG: 6.999.458 SSP/PE,CPF: 058.794.434-00

Conselho Fiscal Suplente:

1) Maria Geciane da Silva, RG: 1.720.906 SDS/PE,CPF: 034.841.954-60
2) José Cibralio Ferreira da Silva, RG: 6.834.883 SOS/PE,CPF'!053.333.584-19,t ' /.(.-' ", '\ ' ,/.---'
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A s 13: OOh d o d ia 25 d e a b r i l d o a n o d e 2019 o p re s id e n te d a s e s s ã o d e u c o m o

e n c e r ra d a a A s s e m b le ia G e ra l O rd in á r ia d e e le iç ã o e p o s s e d a D ire to r ia E x e c u t iv a ,

D ir e to r ia A d ju n ta e C o n s e lh o F is c a l d a R á d io C o m u n itá r ia A V o z d a L ib e rd a d e 9 8 ,5 ,

n e s te a to s e n d o to d o s e m p o s s a d o s , e u C 1 a u d e m ir J o s é d a S ilv a la v re i a p re s e n te

A ta q u e d e p o is d e l id a e a p ro v a d a s e g u e d e v id a m e n te a s s in a d a .

J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s , 25 d e a b r i l d e 2019.
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁR IA

QUALIF ICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão socia l: Rádio Comunitária A Voz da liberdade

Nome Fantasia : Rádio A Voz da liberdade I CNPJ: 03.256.169/0001-03
Endereço de Sede: Avenida Barre to de Menezes, N2567- Marcos Fre ire

Municíp io : I Jaboatão dos Guararapes TUF: T PE I CEP: I 54.360-160
Nome do representante lega l: I A line Braga Martins dos Santos

Endereço ele trôn ico (e-mail): I rad io fm vozdaliberdade@ gmail.com

Endereço de correspondência : I Avenida Barre to de Menezes, n2 567 - Marcos Fre ire

Municíp io : T Jaboatão dos Guararapes I UF: I PE I CEP: I 54.360-160

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRAD IANTE

Endereço: T Avenida Barre to de Menezes, N2567- Marcos Fre ire

Municíp io : I Jaboatão dos Guararapes I UF: I PE T CEP: I 54.360-160
Coordenadas do S istema Irrad iante Latitude: Q (N /S ) 08S"081200"

(Padrão GPS-WGS 84) Longitude: QW 34 W "582700"

E x c e le n t í s s im o S e n h o r M in is t r o d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ,

A e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , r e g u la rm e n te a u to r iz a d a a p r e s ta r o S e rv iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia n o M u n ic íp io

do Jaboatão dos Guararapes/PE , vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, so lic itar a RENOVAÇÃODA

OUTORGA.

C om v is ta s à in s t r u ç ã o d a p r e s e n te p ro p o s ta , e n c am in h am o s a d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a r a a r e n o v a ç ã o e

DECLARAMOS,para os devidos fins, que:

1 - a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i r e c u r s o s f in a n c e i r o s p a r a o em p re e n d im e n to p le i te a d o ;

1 1 -a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e t r a n s a c io n a r c o m a a d m in is t r a ç ã o p ú b l ic a f e d e r a l , d i r e ta o u in d i r e ta ;

1 1 1- a p e s s o a ju r íd ic a c u m p re o d is p o s to n o a r t . 7 2 , c a p u t , in c i s o X X X I I I ,d a c o n s t i tu iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e x e c u ta serviços d e radiodifusão sem outorga;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n tém v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d i r ig e n te s , q u e s u b o rd in em o u s u je i te m à

g e r ê n c ia , a a d m in is t r a ç ã o , a o d o m ín io , a o c o m a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u t r a e n t id a d e , m e d ia n te

c o m p ro m is s o s o u r e la ç õ e s f in a n c e i r a s , r e l ig io s a s , f a m i l ia r e s , p o l í t i c o - p a r t id á r ia s o u c o m e r c ia i s .

V I - a r e s p o n s a b i l id a d e e d i to r ia l e a s a t iv id a d e s d e s e le ç ã o e d i r e ç ã o d a p ro g r am a ç ã o v e ic u la d a s ã o p r iv a t iv a s d e

b r a s i le i r o s n a to s o u n a tu r a l iz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

V I I - n e n h u m d o s d i r ig e n te s d a e n t id a d e e s tá n o exercício d e mandato e le t iv o q u e lh e s a s s e g u r e imunidade

p a r la m e n ta r o u d e c a rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o r r a f o r o e s p e c ia l ;

V I I I - to d o s o s d i r ig e n te s d a e n t id a d e s e c o m p ro m e tem a o f ie l c u m p r im e n to d a s n o rm a s a p l ic á v e is a o s e r v iç o d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia , e m e s p e c ia l a L e i n " 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 , o D e c r e to n e 2 .6 1 5 , d e 1 9 9 8 , e a le g is la ç ã o q u e d is p õ e

s o b r e o s e r v iç o , n o âm b i to d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ;

IX - to d o s o s d i r ig e n te s d a e n t id a d e r e s id em d e n t r o d a á r e a p r e te n d id a p a r a p r e s ta ç ã o d o s e rv iç o , q u e c o r r e s p o n d e á

á r e a l im i ta d a p o r u m ra io ig u a lo u in f e r io r a q u a t r o m i l m e t r o s a p a r t i r d a a n te n a t r a n sm is s o r a ;

X - to d o s o s d i r ig e n te s d a e n t id a d e têm b o n s a n te c e d e n te s , n ã o te n d o s id o c o n d e n a d o s , e m d e c is ã o t r a n s i ta d a em

ju lg a d o o u p ro f e r id a p o r ó rg ã o ju d ic ia l c o le g ia d o , p o r q u a lq u e r in f r a ç ã o d e n a tu r e z a p e n a l o u em q u a lq u e r d o s i l íc i to s

r e f e r id o s n o a r t . l e , c a p u t , in c i s o I , a l ín e a s b " ," c " ," d " ," e " ," f " ," g " ," h " ," i " , ' 'j ' ' , ' 'k ' ' , ' ' l ' ' , ' 'm '', ' 'n ' ' , ' 'o ' ' , " p " e " q " d a L e i

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI- a em is s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m o s p a r âm e t r o s té c n ic o s p r e v is to s n a

r e g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n am e n to .

C ientes de que a fa ls idade das in formações aqui prestadas pode configura in fração penal e adm in istra tiva , su je itando
o s r e s p o n s á v e is à a p l ic a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b ív e is , é q u e o s d i r ig e n te s , a b a ix o - a s s in a d o s , f i rm am e s te R e q u e r im e n to

de Renovação de Outorga. Cartório Eduardo Malta _~bT:
Registro de TRD E pJ

Nº 5r2BOS>6 66B
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f

N o m e d o d ir ig e n te : A lin e B ra g a M a rt in s d o s S a n to s

C a rg o : P re s id e n te T ítu lo E le ito r :

R G : 8 .4 2 1 .2 0 0 Ó rg ã o E m is s o r : S D S /P E C P F : 0 9 5 .6 9 2 .7 4 4 -0 9

E n d e re ç o : R u a D o m in g o s F e rn a n d e s B lo c o 1 1 9 A p t2 3 0 1 C o n ju n to M a rc o s F re ire

M u n ic íp io : J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s U F : P E C E P : 5 4 .3 6 0 -0 1 0

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te : E m a n u e l J o s e S a n ta n a d e L im a

C a rg o : V ic e -P re s id e n te T ítu lo E le ito r :

R G : 4 .8 3 3 .4 1 9 Ó rg ã o E m is s o r :

E n d e re ç o : R u a R io B a u ru , L T 0 0 2 2 M a rc o s F re ire

M u n ic íp io : J a b o a tã o d o s G u a ra ra p e s U F : P E

A s s in a tu ra :

5 4 .3 6 0 -0 7 4

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N º 0 4 8 6 2 0 2 0 0 8 3 3

0 2 7 .1 8 1 .4 1 4 -4 1

T ítu lo E le ito r : N º 0 3 7 1 2 2 9 0 0 8 8 4

C P F : 3 5 3 .0 8 1 .6 8 4 -1 5

5 4 .3 6 0 -1 3 0

C a rtó r io E d u a rd o Malta
R e g is tro d e T R D E pJ

N !! 6lg0S=-ç.,66g
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N om e do d ir ig e n te : H a sem be rg Jo sé d a S ilv a

C a rg o : D ire to r A d ju n to C u ltu ra l e C om un ica çã o S o c ia l

R G : 5.612.866 Ó rgão Em is so r: S D S /P E

E nde re ço : R ua F re i G a sp a r d a M ad re d e D eu s , 238 UR - 06

M un ic íp io : J a b o a tã ,í lo .s G u ra ra p e s F : P E C EP :

A ss in a tu ra :

T itu lo E le ito r : N 2 0596 2100 0817

028.154.304-60

54.360-181

N om e do d ir ig e n te : I A nd re ia H e le n ie A lcâ n ta ra d e O liv e ira

C a rg o : D ire to ra A d ju n ta d e P a tr im ôn io I T ítu lo E le ito r : N 2 0930 0962 0833

RG : 10.213.453 I Ó rgão Em is so r: IS S P /P R I C P F : 107.455.464-71

E nde re ço : A V : F e rn a n d e s V ie ira , 406 - B L 7 M a rco s F re ire

M un ic íp io : J a b o a tã o d o s G ua ra ra p e s I U F : P E I C EP : I 54.360-020
A ss in a tu ra : I. Ao.,rlt,,~, I12J/ . ,i ,.t (k , ~ ,' .

N om e do d ir ig e n te : D io g o F e rn a n d e s B e ze rra

C a rg o : C on se lh o F is ca l T Itu la r T ítu lo E le ito r : N 2 0843 9003 0841

RG : 8.394.631 Ó rgão Em is so r: S D S /P E 092.907.094-13

E nde re ço : R ua D om H e ld e r C âm a ra , 122, M a rco s F re ire

M un ic íp io : J a b o a tã o d o s G ua ra ra p e s U F : P E C EP : 54.360-161

A ss in a tu ra : I- 'ev

54.350-050

N2 0233 1892 1791

034.841.954-60

N om e do d ir ig e n te : C e lso L im a de M e lo

C a rg o : C on se lh o F is ca l T Itu la r T itu lo E le ito r :

R G : 7.992.230 Ó rgão Em is so r:

E n d e re ço : R ua do E sp in h e iro , 3 4 M u rib e ca

M un ic íp io : J a b o a tã o d o s G ua ra ra p e s U F '

A ss in a tu ra :

N om e do d ir ig e n te : D oug la s A de lin o d e L im a

C a rg o : C on se lh o F is ca l T Itu la r T ítu lo E le ito r : N 2 068068830825

RG : 6.999.458 Ó rgão Em is so r: S D S /P E 058.794.434-00

E nde re ço : S it io M on te iro , 25 C on ju n to M a rco s F re ire

M un ic íp io : J a b o a tã o d o s G ua ra ra p e s U F : P E 54.360-183

A ss in a tu ra :

C a rtó r io E dua rd o M a lta
R eg ls tro d e TR ~ E pJ

N2C):lB05-- 6(i6rg.
~

N om e do d ir ig e n te : J o sé C ib rá lio F e rre ira d a S ilv a

C a rg o : C on se lh o F is ca l S u p le n te T itu lo E le ito r :

R G : 6.834.883 Ó rgão Em is so r: S D S /P E

E nde re ço : 2~ T ra ve ssa D om E xped ito L o p e s , 1074 M a rco s F re ire

M un ic íp io : J a b o a o do s G ua ra ra p e s U F : P E C EP : 54.315-392

A ss in a tu ra : ~ c"
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08/07/2019

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federa l do Brasil

P rocuradoria-Gera l da Fazenda Naciona l

CERTIDÃO POSIT IVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TR IBUTOS

FEDERAIS E À D IvIDA ATIVA DA UN IÃO

Nome: RAO IO COMUNITAR IA A VOZ DA LIBERDADE

CNPJ: 03.256.169/0001.03

Ressa lvado o dire ito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever qua isquer d iv idas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos adm in istrados pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) com

exig ib ilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Naciona l (CTN ), ou obje to de decisão jud ic ia l que determ ina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fisca l, ou a inda não vencidos: e

2. não constam inscrições em D ivida A tiva da União (DAU) na Procuradoria-Gera l da Fazenda

Naciona l (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efe itos da certidão

negativa .

Esta certidão é vá lida para o estabe lecimento matriz e suas filia is e , no caso de ente federativo , para

todos os órgãos e fundos públicos da adm in istração dire ta a e le vincu lados. Refere-se à situação do

suje ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas

nas a líneas 'a ' a 'd ' do parágrafo ún ico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condic ionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nos

endereços <htlp :llrfb .gov.br> ou <htlp :llwww .pgfn .gov.br> .

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB /PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.

Em itida às 08:04:43 do dia 08/07/2019 <hora e data de Brasília> .

Válida até 04/01/2020.

Código de contro le da certidão: 2151.3BBO .A676.344E

Qualquer rasura ou emenda inva lidará este documento.

111
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CHECKLIST

 

Processo nº 01250.001651/2016-11.

Entidade: Rádio Comunitária A Voz da Liberdade.

CNPJ nº 03.256.169/0001-03.

Localidade: Jaboatão dos Guararapes / PE.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ x  

CNDA x  

CRF x  

RFB/DAU x  

CNDT x  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente
Aline Braga
Martins dos

Santos

095.692.744-
09  x  x  x  x

Vice-Presidente Emanuel José
Santana de Lima

064.331.274-
95

 x  x  x  x

Secretário Geral Eronildo Ferreira
do Carmo

345.000.904-
44

 x  x  x  x

Tesoureiro José Carlos dos
Prazeres

410.542.704-
06

 x  x  x  x

Diretora Adjunta de
Operações e Jornalismo

Micheline Ferraz
de Oliveira Farias

027.181.414-
41

 x  x  x  x

Diretor Adjunto de
Planejamento e Jornalismo

Gerson Pereira
da Silva

353.081.684-
15

 x  x  x  x

Diretor Adjunto Cultural e
Comunicação Social

Hasemberg José
da Silva

028.154.304-
60

 x  x  x  x

Diretora Adjunta de
Patrimônio

Andreia Helenie
Alcântara de

Oliveira

107.455.464-
71  x  x  x  x

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
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CARGO NOME ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Aline Braga Martins dos
Santos

 x  x

Vice-Presidente Emanuel José Santana de
Lima

 x  x

Secretário Geral Eronildo Ferreira do Carmo  x  x

Tesoureiro José Carlos dos Prazeres  x  x
Diretora Adjunta de

Operações e
Jornalismo

Micheline Ferraz de
Oliveira Farias  x  x

Diretor Adjunto de
Planejamento e

Jornalismo
Gerson Pereira da Silva  x  x

Diretor Adjunto
Cultural e

Comunicação Social
Hasemberg José da Silva  x  x

Diretora Adjunta de
Patrimônio

Andreia Helenie Alcântara
de Oliveira

 x  x

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 18/09/2019, às 11:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4643009 e o código CRC 9543AB6D.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4643009
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23/09/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03256169000103 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERADADE

CNPJ: 03.256.169/0001-03

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:31:46 do dia 23/09/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/10/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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23/09/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03256169000103 2/2

Imprimir   Voltar
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23/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.256.169/0001-03
Razão Social:RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERDADE
Endereço: R HENRIQUE DIAS 567 / JARDIM JORDAO / JABOATAO DOS GUARARAPES

/ PE / 54315-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09/2019 a 04/10/2019 

Certificação Número: 2019090504434295919407

Informação obtida em 23/09/2019 15:32:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERDADE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.256.169/0001-03

Certidão nº: 184630102/2019

Expedição: 23/09/2019, às 15:47:58

Validade: 20/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA A VOZ DA LIBERDADE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.256.169/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 01250.001651/2016-11. 

Entidade: Rádio Comunitária a Voz da Liberdade. 
Localidade: Jaboatão dos Guararapes / PE. 

CNPJ 03.256.169/0001-03. 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1646719). 

1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 20/01/2017. 

1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 5 (4393892). 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 27 (1646719). 

 

3) Estatuto Social: fls. 06 a 19 (Evento SEI 3403356 – Processo 01250.058153/2018-02) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, I, f;  

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4, §1º;  

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 5, a; 6, a; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, §2º; 6, b; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 14;  

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 a 25;  

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 4, §3º (4 anos);  

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 32.  

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1;  

b) Fins: art. 2;  

c) Sede: art. 1;  

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4; 5, b; 7;  

e) Direitos dos associados: art. 5;  

f) Deveres dos associados: art. 6;  

g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8;  

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12;  

i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 29; 36;  

j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12;  

k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, a; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 12, §§ 3º e 4º; 29; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 31;  

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, §1º; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 36, §2º;  

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 03 (4393892) – registrada. 

Mandato de 25/4/2019 a 25/4/2023. 
 

Presidente: Aline Braga Martins dos Santos 

Vice-Presidente: Emanuel José Santana 

Secretário Geral: Eronildo Ferreira do Carmo  

Tesoureiro: José Carlos dos Prazeres 

Dir.Adj. Planejamento Administrativo: Gerson Pereira da Silva 

Dir.Adj.Operações e Jornalismo: Micheline Ferraz de Oliveira Farias  

Dir. Adj. De Patrimônio: Andréia Helenie Alcântara de Oliveira 
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Dir. Cult. Com. Social: Hasemberg José da Silva. 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 08 a 16 (4393892).  

 

6) CNPJ: Evento SEI 3028306 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 4661072 – Positiva c/ Efeito de Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 17/18 e 35 (2978173); fl. 

26/27 (Evento SEI 3403356).  

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 4661081 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB: fl. 26 (4393892) – Positiva c/ Efeito de Negativa. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão TST 4661089 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 

respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de 

emissão de certidão negativa eleitoral relativa aos dirigentes: Rejane da Conceição Santos e Maria 

Jussineide da Silva. 

A pendência foi sanada, conforme certidões anexas às fls. 02/3 do Ofício 03, evento SEI 4025706 – 

protocolo nº 01250.015381/2019-61. 

 

13) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de Pernambuco, não foram 

encontradas irregularidades. 

 

 

23/09/2019 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo tecnicamente instruído. 

 

***CONCLUSÃO: 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  

- A entidade não possui vínculos. 

- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 

Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de emissão 

de certidão negativa eleitoral do TRF5, relativas às dirigentes: Rejane da Conceição Santos e Maria 

Jussineide da Silva. No entanto, a entidade prestou os esclarecimentos necessários (fl. 02/3 do Ofício 03, 

Evento 4025706, protocolo nº 01250.015381/2019-61).  

- Os endereços indicados no Requerimento conferem com os cadastrados no SRD, nos termos do 

Despacho SEARC 3724681. 

- Processo instruído.  

- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos. 

 

  
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Pedro Martins dos 

Santos 
29/6/1959 371.096.344-34 1457714 

Jorge Martins dos 

Santos e Noêmia 

Severina dos Santos 

0296.5540.0841 

PHS 

Vice-Presidente 
Rejane da Conceição 

Santos 
18/6/1968 782.603.614-34 3063220 

Martinho Francisco 

dos Santos e Rita da 

Conceição Santos 

0644.4997.0817 

PSC 

Secretário(a) 

Geral 

Claudemir José da 

Silva 
11/3/1965 440.373.924-53 2697547 

Cosmo José da Silva e 

Clotildes Rodrigues 

da Silva 

0294.9233.0850 

Não 
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Tesoureiro(a) 
Gildo Alves de 

Oliveira 
14/9/1956 186.979.414-15 1205521 

Adalberto Cabral de 

Oliveira e Felicidade 

Alves de Oliveira 

0261.3795.0809 

Não 

Diretor Adjunto 

de Planejamento 

Administrativo 

Jeane Vieira dos 

Santos 
05/6/1981 046.261.834-09 4356560 

Pedro Martins dos 

Santos e Jacira Maria 

Vieira 

0618.3550.0817 

Não 

Diretor Adjunto 

de Operações e 

Jornalismo 

Maria Jussineide da 

Silva 
08/5/1965 488.333.634-49 2922998 

José Gomes da Silva e 

Maria de Lourdes da 

Silva 

0155.2773.0850 

Não 

Diretor Adjunto 

de Patrimônio 
Maria José de Araújo 02/12/1960 233.004.344-91 

 

Vicente Ferreira de 

Araújo e Antônia 

Alexandrina da 

Conceição 

0103.4577.0892 

Não 

Diretor(a) 

Cultural e de 

Comunicação 

Social 

Gerson de Almeida 27/5/1966 507.995.504-00 2392641 

Giovani Cavalcanti de 

Almeida e Cenira 

Castanha de Almeida 

0268.0122.0817 

Não 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: Jaboatão dos Guararapes
Município: Jaboatão dos Guararapes Sub Distrito:

Canal: 253 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE CNPJ: 03.256.169/0001-03
Nome Fantasia: Bairro: MARCOS FREIRE 

Logradouro: RUA BARRETO DE MENEZES,567 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 01250.001651/2016-11.

Entidade: Radio Comunitária a Voz da Liberdade.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros de ações
distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários (4025706), de
forma que pode ser dado prosseguimento à renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que não constam Processos de Apuração de Infração concluídos ou em trâmite.

 

3.         Portanto, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 24/09/2019, às 09:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4661586 e o código CRC FF66A1AB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4661586
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17575/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.001651/2016-11.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Radio Comunitária A Voz da Liberdade,
na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, por meio
da Portaria nº 201, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 17/3/2005
(2717478), e Decreto Legislativo nº 263, publicado no DOU de
1º/10/2007 (2717490).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 01/9/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 20/1/2017, à fl. 01, 1646719, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

 
 

REQUERENTE

RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DA LIBERDADE

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Aline Braga Martins dos Santos

Vice-Presidente: Emanuel José Santana

Secretário Geral: Eronildo Ferreira do Carmo
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Tesoureiro: José Carlos dos Prazeres

Diretor Adjunto de Planejamento Administrativo: Gerson
Pereira da Silva

Diretora Adjunta de Operações e Jornalismo: Micheline
Ferraz de Oliveira Farias

Diretora Adjunta de Patrimônio: Andréia Helenie Alcântara
de Oliveira

Diretor Cultural e de Comunicação Social: Hasemberg José
da Silva.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
Evento 1646719; Novo
Requerimento 4393892

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 06 a 19, 3403356.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fl. 03, 4393892.

3.1 Mandato da diretoria em exercício
de 25/4/2019 a

25/4/2023.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 08 a 16, 4393892.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

fls. 17 e 35, 2978173;
fl. 26/27, 3403356.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 27, 1646719.
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

Evento 3028306.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Evento 4661072.

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão 4661081.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

fl. 26, 4393892.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

Certidão 4661089.

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho SEARC

4661586.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4661193).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.001651/2016-11,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Radio Comunitária a Voz da Liberdade, inscrita
no CNPJ nº 03.256.169/0001-03, explore pelo prazo de dez anos a partir de 1º de
outubro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão
dos Guararapes, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17575/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de
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2017, a autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no
CNPJ nº 03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes,
estado de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 24/09/2019, às 09:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 01/10/2019, às 08:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/10/2019, às 21:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4661623 e o código CRC B517BD57.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4661623
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.001651/2016-11
Referência: Nota Técnica 17575 (4661623)
 
Interessado: Radio Comunitária A Voz da Liberdade (radio A Voz da Liberdade)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de
2017, a autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no
CNPJ nº 03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes,
estado de Pernambuco.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4703135 e o código CRC 42296D9E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4703135
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PORTARIA Nº 5239/2019/SEI-MCTIC
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de
2017, a autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no
CNPJ nº 03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/10/2019, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702252 e o código CRC E65E3BF8.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4702252
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019102200007
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.238-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº
01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.239-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº
03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.240-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53840.000428/1998 e nº 53900.049393/2015-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição, inscrita no
CNPJ nº 32.712.044/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.241-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no
CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.243-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº
03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.306-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.002714/1998 e nº 53900.046486/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 2016,
a autorização outorgada à Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré,
inscrita no CNPJ nº 07.598.436/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cariré, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.308-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ
nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.309-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001111/1998 e nº 53900.043844/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo
do Rio Abaixo, inscrita no CNPJ nº 01.644.631/0001-06, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.310-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de
Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.311-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº
02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.314-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001890/1998 e nº 53000.055758/2011-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vale do
Redentor, inscrita no CNPJ nº 01.831.336/0001-69, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Rio
Pardo, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.315-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:
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Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513

1 of 2 21/10/2019 17:33
Comprovante IN_NCRED_PRT_ 5239_21/10/2019 (4766491)         SEI 01250.001651/2016-11 / pg. 28



12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
86f848e824bd7059
27f5f08aba2c0ea5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
f319a47e94987d21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.001651/2016-11.

Entidade: Rádio Comunitária A Voz da Liberdade.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5239, de 14/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22/10/2019, renovou-se a outorga da Rádio Comunitária A
Voz da Liberdade para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco. Dessa forma, em atenção ao
§ 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 01250.001651/2016-11,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4774023 e o código CRC A7723101.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4774023
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EM nº 01395/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.001651/2016-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Radio Comunitária a Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº 03.256.169/0001-03, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 1º de outubro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17575/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5239, de 14 de outubro de 2019, publicada 
no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46842/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.001651/2016-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4936082 e o código CRC 7ABE71FF.

Referência: Processo nº 01250.001651/2016-11 SEI nº 4936082

Ofício 46842 (4936082)         SEI 01250.001651/2016-11 / pg. 34


	TVR nº 309 de 2021
	Mensagem 322
	EM 1395/2019 MC
	Portaria nº 5239/2019 MC
	Parecer CONJUR/MC



